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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
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TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 3  Região 

080 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc. 0254700-70.2007.5.02.0080 
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

IS) 	 Processo distribuido e autuado em 
1" Autor :Nelson Pereira Rabelo 

O End: Rua São João,9 

- Jardim Soeiro 
Ferraz de Vasconcelos 	 SP - CEP: 08540-200 

Adv: JORGE NAGAI 	 (FLS. 

O 
O End: R Joaquim Manuel de Macedo 92 Si. 13 

Barra Funda 

- 	São Paulo 	 SP - CEP: 01136-010 

Réu :Marcos Roberto Martins de Lara 
End: Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 

- Vila Mariana 

São Paulo 	 SP - CEP: 04015-012 

Audiência designada: 2710612008, 13h:O0min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Rosa de Assempção Santana 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho -2' Região 

Tribunal Regional do Trabalho 2  região - São Paulo 

Distribuiçào dos Feitos em Sâo Paulo - Capital 

TERNO DE DISTRIBUIÇÃO 18/12/07, 15:58:01 

ri: 
Processo n °  02547200708002001 

Autor(a) :Nelson Pereira Rabelo 

Ré(u) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Audiência :07/05/08 / 9:30 	Una 

Endereço da Vara: 	so 	a Vara do Trabalho 
Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local 

e 	da audiência acima designada. 

Nada mais. 

Distribuição Eletrônica - Rosa de Assernpção Santana 

1 - IM - 1 - 03 
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EXCELENTI SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 	VARA DO 
TRABALHO DE sÃo PAULO- SP. 

o 

NELSON PEREIRA RABELO, brasileiro, 
solteiro, pintor, nascido aos 04 dias do mês de fevereiro de 
1976, portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
de n. °  88629, série 067/SP, RG n °  33.769.663-9, CPF/MF n °  
175.545.478-36, filho de Izaura Pereira da Silva, residente e 
domiciliado na Rua São João n. °  9, Jardim Margarida, Ferraz 
de Vasconcelos, SP- CEP: 08540-200, por seus advogados, vem, 

09 	respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para propor: 

RECLAMATÓRIA TRABALHI STA 

em face de MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA, CPF desconhecido 
do autor, residente e domiciliado na Rua Joaquim Tavora n °  
964, Vila Mariana, em São Paulo, SE', CEP: 04015-012, e o faz 
pelos motivos abaixo citados: 

Preliminarmente: 

Rya Joaquim 9(anoil& Mace4 n 92- VasuLir- g 13-'Ba,ra fiznh,-São eaulà-SQ'- a701136-OIO- teíIÍ-3392-7111 
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Da Comissão de Conciliação 

Não participou o autor da 
Comissão de Conciliação Prévia, uma vez que pretende que seja 
apreciado seu pleito perante a Justiça Obreira, que o faz com 
amparo no artigo 5°, inciso XXXV, da C.E'., e o entendimento 
jurisprudencial do E.TST, Súmula n° 2, que pede a devida 
vênia para transcrever: 

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO nÉvn 
(Resolução Administrativa n °  0812002 - DJE 1211112002) 

"Comparecimento perante a Comissão de Conciliação Prévia é 
uma faculdade assegurada ao Obreiro, objetivando a obtenção 
de um título executivo extrajudicial, conforme previsto pelo 
artigo 625-E parágrafo único da CLT, mas não constitui 
condição de ação, nem tampouco pressuposto processual na 
reclamatória trabalhista, diante do comando emergente do 
artigo 5 ° , XXXv, da Constituição Federal" 

Pelo que requer o recebimento da 
presente ação, e que produza os efeitos legais. 

CONTRATO DE TRABALHO: 

As condições contratuais que se 
estabeleceram entre reclamante e reclamada foram as 
seguintes: 

o Data de admissão ...................................10/03/2004  

Data do registro ....................................não houve 

Função exercida pelo autor .............................pintor 

Ultimo salário recebido ............................. R$ 600,00 

(R$ 300,00 por quinzena) 

Data da rescisão contratual ........................23/10/2007  

HORÁRIO DE TRABALHO: 

Cumpria o autor o seguinte 
horário de trabalho: 

Rjia Joaquim !Manoddè LVaced n°92- Vaní&zr- çj. 13- garra Tun,hi-São i'au(o-.SÇP- cep:01136-01O- t,E11-33927111 	2 
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De segunda a sexta-feira .........Horário de entrada 08:00 h. 
Horário de saída 	18:00 h. 

Com 10 minutos de intervalo para refeição e descanso; 

sexta-feira ......................Horário de entrada 07:00 h. 
Horário de saída 	16:00 h. 

Folgas .....................................sábados e domingos 

3. CAUSA DE PEDIR: 

A propositura da presente ação 
se deu em razão dos motivos que serão abaixo relatados: 

3.1. Do vinculo empregatício: 

Fora o reclamante admitido aos 
préstimos da reclamada em data supramencionada, para exercer 
a função de pintor. Contudo, em total desrespeito e desdém 
preconizado pelos artigos 13, 29, 41, 47, 54 e 55 da Lei 
Consolidada, não foi registrado. 

Destaca-se que durante toda a 
vigência do contrato de trabalho o autor laborou na obra 
situada no Largo Senador Raul Cardoso n° 220- Vila 
Clementina. 

Face ao exposto, pretende a 
autora, o reconhecimento do vinculo empregatício, referente 

• ao período de 10103104 a 23/10/07, com as devidas anotaçôes 
em sua CTPS, bem como, considerar o referido período no 
cômputo do tempo de serviço para todos os efeitos legais, 
inclusive para fins previdenciários, notadamente para 
pagamento de 13 0  salários, férias + 1/3, , condenando-se 
ainda a Ré, ao pagamento dos depósitos fundiários (artigos 
90 . e 22 0 . do FGTS), e verbas rescisórias e seguro desemprego. 

3.2. das verbas rescisórias: 

Em 23 de outubro de 2007, foi o 
contrato de trabalho rescindido, sendo certo que as verbas 
rescisórias não foram pagas até a presente data, não havendo 
outra alternativa para o autor senão socorrer-se das vias 
judiciais para haver seus direitos. 

Rua Joaquim Manoe(tfr Maced, ir 92- l'aiufar- cj. 13- Ba,ra 'Fun&-Sdo eau&'-SP- cep:01136-010- tS11-3392.7111 	3 
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O reclamante apresenta abaixo 
dos direitos que lhe são devidos, sendo certo que deduzirá 
os valores que forem comprovadamente pagos. 

Pelo que apura os valores que 
entende devido a titulo rescisórios como saldo de salário, 
13° salário proporcional, férias + 1/3, FGTS + 40% sobre as 
verbas rescisórias e aviso prévio. 

Ante a irregularidade praticada 
pela reclamada em não efetuar o pagamento das verbas 
rescisórias, temos que prospera aplicação da multa prevista no 
artigo 477 parágrafo 8 0  Do Consolidado, na medida em que 

• extrapolou o prazo legal para satisfaçâo do credito, que 
deveriam ser quitados no prazo máximo de dez dias contados da 
notificação da dispensa, o que foi desrespeitado pela 
reclamada. Portanto, deverá arcar com o pagamento da multa de 
um salário igual ao último percebido pelo Autor. Requer, 
ainda, a aplicação do quanto previsto no artigo 467 do mesmo 
diploma legal, com a nova redação. 

Em tempo, requer o autor a 
liberação das guias TRCT cód. 01 + 40% e o pagamento do 
Seguro Desemprego em pecúnia. 

3.3. Das horas extras: 

No 	cumprimento da 	jornada 
supramencionada, o autor trabalhava em jornada 
extraordinária, todavia não foi beneficiado com o pagamento 
pela realização dos serviços executados em caráter 
extraordinário. 

Assim sendo, postula as horas 
extras que deverão ser apuradas, considerando-se o seguinte: 

a) o adicional constitucional (art. 70,  XVI) de 50% de 
segunda-feira á sábado e 100% para os domingos e feriados 
trabalhados; 

c) deverá ser considerada hora extra, toda aquela que exceder 
ao limite da 8& diária, 44 horas semanais e o divisor de 220 
horas consoante preconizado na C.F. artigo 7 0  inc. XIII; 

3.4. Reflexos de horas extras nos d.sr's: 

q?j,g Joaquim lManoe(& SIfaceó ir 92- Van&r- q  13- 'Bann Fwaifa-Sdo Q'aulb-S'- cep:01136-01O- ttL1V33924111 	4 
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Em conformidade com o disposto 
no Enunciado 172 do E. T.S.T., as horas extras devem refletir 
na remuneração dos repousos remunerados. 

Pelo que, requer o autor que 
seja a reclamada compelida ao pagamento dos dsr's sobre as 
horas extras nos períodos supramencionados. 

3.5. dos reflexos das horas extras nas demais verbas: 

As horas extras e os reflexos 
que estas produzem nos DSRs, juntamente com o salário formam 
o total da remuneração do reclamante para efeito de cálculo 
de férias+1/3, 13os. salários, F.G.T.S., conforme 

. 

	

	entendimento cristalizado nos Enunciados 151, 45, 63 e 94 do 
E. T.S.T. 

Ante 	a 	habitualidade 	da 
prestação extraordinária, deverá a reclamada arcar com os 
reflexos e integrações supra citadas. 

3.6. Do 13° salário e férias: 

Durante 	todo 	o 	liame 
empregatício, o reclamante não recebeu qualquer valor a 
titulo de 13 0  salário e férias + 1/3. 

Pelo que, requer o autor o 
pagamento das férias referente aos períodos aquisitivos de 
2004/2005, 2005/2006 + 1/3 em dobro face a inobservância do 
quanto previsto nos artigos 134 e 137 da CLT, férias 
2006/2007 + 1/3, bem como o pagamento do 	13° salário 

• 	proporcional referente ao ano de 2005, integral referente aos 
anos 2005 e 2006. 

3.7. do intervalo legal: 

Esclarece o autor, que desde o 
início da vigência do contrato de trabalho, sempre gozou de 
10 minutos de intervalo para refeição e descanso. 

Dessa 	forma 	faz 	jus 	a 
reclamante ao recebimento como jori iada extraordinária ante a 
redução do intervalo legal, (art.71 da CLT), no importe de 1 
(uma) hora extra diária e por conseqüência os devidos 
reflexos em todas as verbas de natureza salarial, 
ressaltando-se que o adicional é de 50%. 

EI' 
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3.8. Dos depósitos fundiários: 

Ante a ausência de registro na 
CTPS do reclamante, não foi efetuado qualquer depósito a 
titulo de FGTS. 

Pelo que, deverá a reclamada 
ser compelida ao pagamento do FGTS de todo o contrato de 
trabalho, o que se requer, acrescida de juros e correção 
monetária, bem como a multa dos 40%, o que se requer 
devidamente atualizado a efetiva época do pagamento. 

4. PEDIDO: 

Em razão da causa de pedir já 
relatada, passa o reclamante a efetuar o seu pedido, 
considerando-se a média remuneratória: 

4.1 aviso prévio indenizado, férias proporcionais 08/12 avos 
+ 1/3, 13 0  salário proporcional 11/12, FGTS + 40% si verbas 
rescisórias ........................... . .............. a apurar 

4.2. 	FGTS 	+ 	40% 	de 	todo 	o 	contrato 	de 
trabalho.............................................a apurar 

4.3.Multa artigo 477 parag.8 0  da CLT ...... . .......... a apurar 

4.4. multa prevista no artigo 467 da CLT com a nova 
redação ..............................................a apurar 

4.5. horas extras, apuradas pela média com base na jornada 
supramencionada, levando-se em consideração as horas 
extraordinárias laboradas de segunda-feira a sábado com o 
adicional de 50%, respeitada a fundamentação 
supra................................................a apurar 

4.6. Reflexos de horas extras nos DSRs, conforme causa de 
pedir ................................................a apurar 

4.7 Reflexos de horas extras apurados no item anterior em 
férias + 1/3, 13 1  salário e FGTS + 40% ........... . ... a apurar 

4.8. liberação das guias TRCT cód. 01 + 40%; 

4.9. pagamento do Seguro Desemprego em pecúnia .......a apurar 

Rja Joaquim 94anoe(& IMaceto n 92- l'arnfar- 4. 13- 'Barra 'Funda-São 'Pauto-Se- cep:01136-01O- te(11-3392-7111 	6 
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4.10. intervalo legal como horas extras, visto que durante 
toda a vigência do contrato de trabalho o autor gozava de 10 
minutos de intervalo para refeição e descanso diário, 
devendo ser considerada como 1 (uma) hora extra, conforme 
causa de pedir, no importe de 50% de segunda-feira a sábado e 
conseqüentemente receber os reflexos em todas as verbas de 
natureza salarial, tais como dsr's, feriados, férias + 1/3, 

13° salário, aviso prévio e FGTS + 40% ................a apurar 

4.11. pagamento do 13° salário proporcional 10/12 referente 
ao ano de 2005, bem como o pagamento do 13 0  salário integral 
dos anos de 2005 e 2006 ........ . .................. ...a apurar 

4.12. pagamento das férias vencidas referente aos períodos 
• 	aquisitivos de 2004/2005, 2005/2006 + 1/3 em dobro e férias 

2006/2007 + 1/3, todos acrescidos de 1/3 ......... . ... a apurar 

4.13. Reconhecimento do vinculo empregatício no período 
supramencionado, com conseqüente anotação na CTPS do autor; e 
que sejam efetuados os recolhimentos previdenciários devidos; 

4.14.Juros moratórios sobre o principal corrigido; 

4.15.Correção monetária sobre os valores que forem apurados 
nos itens acima, em conformidade com a Lei 7738/89 e Lei 
8177/ 91; 

4.16.Expedição de ofícios ao I.N.S.S. para que tomem 
conhecimento das irregularidades praticadas pela reclamada, e 
no caso da recusa do preenchimento o reconhecimento do 
beneficio, e a autuação pela ocorrência das mesmas; 

4.17. Requer os benefícios da Justiça Gratuita, na forma da 
lei, por ser o reclamante pessoa pobre, sem condições de 
arcar com eventuais despesas processuais, sem prejuízo da 
subsistência de sua família. Anexo juntamos declaração 
assinada pelo reclamante, atendendo assim as exigências do 
artigo 1° da Lei 7.115/83, como também requer tal beneficio 
amparado no provimento 06/02, artigo 1 0  do TRT da 28  Região. 

4.18. Para os descontos previdenciários deverá ser observado 
o teto de salário de contribuição mensal em face dos limites 
impostos pela lei de custeio de previdência social (artigo 28 
da lei 8.212/90); 

4.19. Para os descontos fiscais deverá ser observado o valor 
que realmente seria devido mês a mês, a fim de que sejam 

fia Joaquim Ifanod& 94accdb n 92- l'anttr- q 13- 'Bana 'Fuiu4-Sdo 'Paufo-SçP- cep:01136-010- té11-3392-7111 	7 
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respeitados os princípios constitucionais da isonomia, 
capacidade retributiva e progressividade do tributo; 

Isto 	posto, 	requer 	a 
notificação da reclamada na pessoa de seu representante 
legal, para que a juízo (sob a cominação de revelia) e 
responda a todos os atos e termos desta, até sua final 
decisão, sob pena de confissão. 

Que a reclamada instrua sua 
contestação com todos os documentos necessários a provar suas 
alegações, bem como todos os controles de jornada existentes 
durante todo o liame empregatício, cumprindo-se as exigências 
dos artigos 183, 300, 302, 333, inciso II, 355, 359 e 473, 

, todos do Código de Processo Civil, subsidiariamente 
aplicáveis à letra do artigo 769 da C.L.T., sob pena de ser 
aplicadas as cominações dos artigos supramencionados. 

Provará o alegado por todos os 
meios de prova, em direito permitidos, notadamente, pelo 
depoimento pessoal do representante da reclamada, oitiva de 
testemunhas, juntada de documentos, perícias, arbitramentos e 
vistorias. 

Finalmente 	requer 	a 

PROCEDENCIA TOTAL DA PRESENTE RECLAMATORIA, com a 
conseqüente condenação da reclamada, no pedido, acrescido de 
juros e correção monetári a de acordo com a Legislação supra 
citada, mais as custas processuais, e demais ônus da 
sucumbência. 

o Dá a causa o valor de R$ 
15.300,00 (quinze mil e trezentos reais) apenas para fins de 
alçada. 

P. DeÇÇi/mflto 
São td.4.i1cLJ13 de dezembro de 2007. 

E NAGAI 
SP 170.172 

mi nelson x marcos roberto- vinculo 

Rjm Joaquim fManoe(ée Macc&, n92- radar- q 13- Barra Finita-São 'Fa ilo-SP- cep:01136-010- teí11-3392-7111 	8 
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ADVOCACIA 
R. Joaquim Manuel de Macedo, 92 10  Andar Sala 13 
CEP: 01136-010 - São Paulo— SP— Fones 3392-7111 

PROCURACÃO "AD-JUDICIA" 
La) 

Pelo presente instrumento particular de 
procuração NELSON PEREIRA RABELO, Brasileiro, Solteiro, Pintor, nascido 
aos 04 dias do mês de Fevereiro de 1.976, portador da cs no  088.629 série 
067/SP, PIS/PASEP n° 22 (c7oJ 2 VYí(2 , Cédula de Identidade 1(0 n° 
33169.663-9 SSP/SP, CPF n° 175.545.478-36, residente e domiciliado à 
Avenida São João n° 9, no Bairro da Vila Margarida, no Município de Ferraz de 
Vasconcelos - SP CEP 08540-200, nesta, nomeia e constituem seus bastante 
procuradores os advogados JORGE NAGAI, brasileiro, Divorciado, inscrito na 
OAB/SP n° 170.172, SUZANA MARfiA ANTONIO, brasileira, solteira, inscrita 
na OABISP sob n° 188.619 e SIMONE DA SILVA FEITOSA, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 188.616, todos com escritório profissional 
sito à Rua Joaquim Manuel de Macedo n° 92 1° Andar, Conjunto 13, Barra 
Funda, São Paulo, CEP. 01 136010, (onde receberá Intimações e Publicações), 
aos quais conferem amplos poderes para o foro em geral, como a cláusula, "AD-
JUDICIA" em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-los(s) nas contrárias, seguindo 
umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo —lhes ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos acordos, receber e dar quitação, endossar cheques, requerer 
alvarás, oficios, efetuar levantamento de depósitos judiciais em depósitos 
públicos, bancos e cartórios, participar de praças e leilões, adjudicar, remir, 
requerer e levantar depósitos, junto ao estabelecimentos bancários, agindo em 
conjunto ou separadamente, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

São Paulo, 08 de Novembro de 2.007. 
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DECLARACÃO 

Lí 

Declaro, sob pena da lei, que sou pessoa pobre, não 
dispondo de recursos financeiros para arcar com os pagamentos das custas processuais, sem 
prejuízo de meu sustento e de minha lhmulia, requerendo assim, a assistência judiciária 

• gratuita. 

Responsabilizando-me, integralmente pelo teor da 
presente declaração. 

São Paulo, Of1j NOt/&hk?VO 	de 2.007. 

o 
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12 	CONTRATO DETRABALUO 

EmCG1..555...994/.33.QFIB .......... . 

..... Em 
CNFJ/MF ......................................................................... 

Rua ............ gA.EAEBAu1a..BEZt3R.l .................. 

Municipio 	jj,e&.............QES84kaQ ............. 

Esp.stabeI imefl!tML  .......4.. 
Cwgo ........4à..otne .. c.................... 

CBOn°............................. 

Data admisdujtldc >4479 	d926Q,5 
Registro ii2  ........................... FlsdFicha....... 

.::..,y..................... 
- Asfdoï 	ou rogoc/test. 

CONTRATO DE TRABALHO 	13 

Empregador................................................................... 

Asa, do empregador ou a rogo cltest. 

I 1.111111 	•••JIp! 	_4 	kLu.uhI •  
1 	........... 

Data saída de............ 

Asa, do empregador 

1 	....................... 

Com. Dispensa CD N ...................................................... 	Com. Dispensa CD 
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9 
p (Com relação nome, eM. civil e data nasc.) 

04 
Nome 	 - 

VV  

o - Nome -  

E 

Nome 

.. ...... ....... ... 

............................................................................ 

...................... 

1 . 
EstCivil ....................................................................... 

Nome 

cr 

ci DIX ................................................................... ............ 

j Est 	Cívil 

Nome............................................................................ 

............................................................... 

... .................. 

Doe............................. .................................................. 

E 
Nascimento .................................................................... 
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Número.S& G c 2R  ........ ..... s ,ç-co 

XUÁÀjy. 
ASSINATURA DO PORTADOR 

MINISTÉRIo DO TRABALHO E EMPREGO 1 
CARTEIRA DE TRABALHO E PRE VIDÊNCIA' SOCIAL 

2 via C-rCo n vê 

- 	 ÇPP 	 g'.4c'5 
n9 

hU 
cPEJl: E& 	U 	ogg.g ç 

• 	 °P h 

	

, 	 o 

2 

9 
° 	-g < 	o 	 8" , 	•O 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATiVA N° 0812002 	

JDC 

LcJ 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial, em Sessão Judicial, realizada hoje, 
sob a PrasidôSa da Excelentíssima Senhora Presidente, Juíza Maria Aparecida 
Petiegrina, com a presença dos Excelentissimos Senhores Juizes Antonio JQsé Teixeira 
de Carvalho, João Carlos de Araújc., Carlos Francisco Berardo, Fldriano Vaz da Silva, 
Delvio Bjtfulin, Carlos oriai do Goae.., Reriatc :Aehanna Kt,amft W'ilrna Nogueira de 
Aaijo.Waz da Silva, D,.clo 3ebas.ão Daidoue, nélia LI Chum, F clm Pau o Teixeira 
Manus, Nelson Nazar, Plínio 8olivar de Almeida, Vania Paranhos, Sonha Marta Prince 
Franzini e Maria Doralice Novaes, é da Excelentíssima Senhora Procuradora-Chefe da 
Procuradoria Regional do Trabalho da r Região, Dra. Maria José S. C. Pereira do Vale, 
ao apreciar o PROCESSO TRT/SP n°64/02-4-- OE, INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 
DE JURISPRUDÊNCIA, Sut.cltante: O. Comissão de Uniformização de Juflsprudéncia do 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 2 6  Região. Relator Exmo. Sr. Juiz João Carlos de 
Araújo, FtE$CLVEU, per un 'nimidnde de votos, aprovar o verbete proposto, com a edição 

s -n'ia. 

. 	 SÚMULA t.E J .JRlSPtU:)ÉNCIA CO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 20  REGIÃO 

N 002: Comissão de Conciliação Prévia. Extinção de processo. 

"O comparecimento perante £ Ctmissão de Conciliação Prévia é uma faculdade 
assegurada ao Obreirc, objei ,ai do a obtL. , ção de um titulc executivo 
exVajudiial confcirmt previso 1 elo artigo 625- E, parágrafo único da CLT, mas 
rik cor.itu cone âo ia açZ , r em tamnuco pressupostt prucessucâl na 
reclamatória trabalhista, diante cio comando emergente ao artigo 5, XXXV, oa 
Goislitui 2ão Fedoral.' 

Sala de Sessões, 23 de outubro de 2002. 

(a)FL&VIO BULCÂO CARVALHO 

o Diretor Geral de Coordenação Judiciáfla 

DOEISP-PJ. Cad. 1 - Parte 1- 13)11/2002 lis. 1581159 (adm.) 

r4pflÕjiL:iac Divt.igaçL 
tm 12 de novemoro de 202 
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1 54mulas de Jurisprudência dotribunal Regional do Trabalho da-2 1  Região 

N°2 

COMISSÃC DE CCHCW.ÇÁO PRÉVIA. EXTINÇÃO DE PROCESSÕ. 
(Rttsoluçao Adr4inistratva n° 8/2002 - DJE 12111102) 

"O com )arecin,irLo parante a Comissão de Conciliação Prévia é 
a faculdade assegurada ao Oøreiro, objetivando a obtenção de um 
lo executivo extrajudicial, conforme previsto pelo artigo 625- E, 
Agrafo único da CLT, mas não constitui condição da ação, nem 
ipouco pressuposto processual na reclamatória trabalhista, diante 
comando emergunta do artigo 5°, XXXV, da Constituição Federal." 

23 de outubro de 2002. 

1 6  Turma 

Recurso Ordinário n°20010414422 
Ralator LesignaUL Jui t Re nato Menanna Khamis 
Acórdão si° 20010749408 - por maioria 
Rubi. 27111/2001 

31 Turma 

Recurso Ordinário n9 20010405644 
Relator Juiz Mar elo Frei re Gonçalves 
Acórdão n' 20010 149343- unãnime 
Rubi. 27/11/2001 

Recurso Ordinário n°20010341638 
Relatora Juíza Silvia Regina Ponde Gaivão Devonaid 

S 	Acórdão n°2001215192 - unânime 
Rubi. 0211012001 

4' Turma 

Recurso Ordinájin ri0  20020139483 
r(elãL, Ju ?a. A, .gt: Crnra 

Acóitflo rt° 2002 '32t47u - UflãtIi,i,c 

Pubi. 2410512002 

Recurso Ordináru n' 20020076735 
Relator Juiz Sérpio Winn,k 
Acórdão n° 20020221422 - unánime 
Pubi. 1910412002 

51  Turma 

Recurso Ordinâo n o  20010321521 
Relator Juiz Fernando Antonio Sampaio da Silva 
Acórdão ri°  20010514540 unânime 

Doc. 
•01- 
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burma 

Recurso Ordinário n°20010321807 
Relatora Juíza Sônia Aprecida Gindro 
Acórdão n° 2C010509334 - jpor maicna 
Pubi. 28/0812001 

Recurso Ordinário n° 2001 015360 
Relatora Juíza Sónia Aparecida Gindro 
Acórdão ti 0  20010484072 - unânime 
Pubi. 28108/2001 

•oe. 

Recurso Ordinário n° 20010255944 
Relatora Juíza Mana Aparecida Duenflas 
Má: J n°2(310 1.740 . iâr. e 
Pubi. 29106/2001 

Recurso Ordinário n°20010i85407 
Relator Rafael E. Pugliesi Ribeiro 
AcrJão n° 2C010242630 - L iânime 
Pubi. 1610512001 

Recurso Ordinário n° 20010009250 
Relator Juiz Rafael E. Pugliesi Ribeiro 
Acórdão no 2C01065174 - pr maiork 
Pubi. 0911112001 

Recurso Ordináflo n°20010315424 
Relatora Juíza Mana Aparec da Duenhas 

Acórdão n o  20010736047 - por maioria 

Pubi. 27/1 112001 
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E PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho- 2 3  Região 

PROCESSO N° 

 

 

VT/SP E- 

CERTIDÃO 

Por fé de ofício, certifico que: 

CONFERI e numerei o presente feito, estando corretos os números do processo e da 
Vara, bem como o nome das partes, após confrontar os documentos relativos à autuação • (termo de distribuição, petição inicial, folha de rosto e etiquetas anexadas à capa dos 
autos); 

(,.a'MlTl  NOVA FOLHA DE ROSTO, constando o(s) volumes(s) de documentos 
que instruem a petição inicial do autor; 

MONTEI OS AUTOS, inserindo petição inicial e documentos, 

formando volume processual que numerados totalizou ........ 1 I  -1- FLS.I 

incluindo a capa e a presente certidão. 

HÁ 'iUME(s) de documto do autor, que instruem a petição inicial, sendo o 
último jkícumento de número, 1. 

. 

Unidade 4 Atendimento, 
São Paul / Janeiro 12008. 

\1C420 
Vera Lúcia Pretzel 

1 . IM . 1 - 03 
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eis 
PODER JUDIÇIÁRI0 

( 
5A52gS9.DRJSPM 

 ) 

Justiça do Trabalho -2 Região 	
\lT.2ROOIkOJ 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 INT/CIT.N 0 	79/2008 RELAÇÃO N° 	2/2008 

Destinatário: Marcos Roberto Martins de Lara 
Endereço 	: Rua Joaquim Távora,964 

- Vila Mariana 
CEP/Cidade : 04015-012 - São Paulo-SP 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu : Marcos Roberto Marfins de Lara 

1] 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificacia, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIENCIA abaixo designada, perante o(a) MN.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preteren-
cialmei•te por escrito), acompanhada dos documentos que julgar 
necessarios, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor J constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, sugere-se apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Audiência Una para 07/05/2008 às 9:30 horas 
Distribuído em 18/12/2007 
Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
CEP/Cicade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 08/d1/2008 
p/ Diretor - Marcos Lázaro Pinheiro dos Santos 

Postadc em: 

o 
SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 	02547200708002001 INT/CIT. N° 	79/2008 
DESTINATÁRIO 
Marcos Roberto Mertins de Lara 
Rua Joaquim Távora,964 
- Vila Mariana 
04015-012 - São Paulo-SP 

RELAÇÃO N° _222008 

0wC, ? R.çIlo 

CARIMBO UPÉIQADE DE ENTREQA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 	 - 
REMETENTE: 80a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃC VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Tentativa de Entrega: 	ia _/_/_ _: 2 	// 	: 	3 	// 
Motivo da 	

( 
)Mucou-se ( 	)Endereço Insuficiente 	( 	)Não existe o n° 

devolução: 	
( 

)Desconhecido ( 	)Recusado ( 	)Não procurado 
)Ausente ( 	)Falecido ( )Outros_______________ 

Ass. do Recebedor 	:  N° do doc. de identidade:  
Nome legível do recebedor:  Data da entrega:  

1 IM . 102 
RUBRICAE MATRICULA DO CARTEIRO 
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$J 

PODERJUWCIÁO 	

São 

PROC. 0,254700708002001 'INT/CIT.N° 	79/2008 RELAÇAO N° 	2/2008 

Destinàtári: Marcos Roberto Martins de Lara 
Endereço 	: Rua Joaquim Távora,964 	- 

- Vila Mariana 
CEP/Ciciade : 04015-012. - São Paulo-SP 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu 	Marcos Roberto Martins de Lara 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIENCIA abaixo designada, perante o(a) M14.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen-
cialmerte por escrito), acompanhada dos documentos que julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 

comparécimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Ait. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, sugere-se apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Audiência Una para 07/05/2008 às 9:39horas 
Distribuído em 18/12/2007 
Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICE//, JN0  235 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO,// 

Em 08/11/2008  
p/ Diretor - Marcos L 	Pinheiro dos Santos 

Postadd em: 

SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 	02547200708002001 
DESTINATARIO 
Marcos Roberto Martins de Lara 
Rua Joaquim Távora,964 
- Vila Mariana 
04015-012 - São laul 

INT/CIT. N° 	79/2008 RELAÇÃO N° 	008 

i: L'L '71 1  JN iOB ? 	.................  
/ 

R 	 Vara do Trabalho de São Pau EMETENTE: 80 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE'sfEA# 	

-tal 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÃO PkULO-SP 
Tentativa de Entiega: la 	// 	: 	2a  
Motivo da ( )Muçou-se 	( )EndeçoInsufIEít 	)io existe o n° 
devolução: ( )Deconhecido ( )Recusado 	 ( ')Não procurado 

)AuEente 	( )Falecido 	 ( )Outros_______________ 
Ass.. do Recebedor, : 	N° do doc. de identidade:  
Nome legível do recebedor: 	 Data da entreqa: 

4-lNA42 	
s 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

808 Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n°  02547200708002001 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho Dra. Claudete Terezinha Tafuri Queiroz, certificando 
a Vossa Excelência a devolução da notificação de fls. 19. 

• 	 São Paulo, 1810112008 

Débora Mari4nati  Ruppert 
Assistente de Diretora de Secretaria 

Retire-se de pauta. 
Forneça o reclamante o atual endereço da reclamada, no 
prazo de vinte dias, sob pena de extinção do processo sem 
a resolução do mérito. 1. 
São Paulo, 1810112008 

• 
Claudete Terezinha Jfuri Queiroz 

Juíza do Trabalho 

1 . IM . 1 - 03 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - r Região 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
fls.20"Retire-se de pauta. Forneça o reclamante o atual 
endereço da reclamada, no prazo de vinte dias, sob pena 
de extinção do processo sem a resolução do mérito." 

Advogado(s): 

170172 ISP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 23/01/2008 

Solicitado por Marcos Lázaro Pinheiro dos Santos 
em 21/01/2008 às 15:34 hs. 

Solicitação n° 	5817 
Edição 	n° 	1353 

o 

e 

1 - UM - 1 03 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

30/01/2008 - 	13:28:43 
Justiça do Trabalho - 2 8  Região 

	 R.CARPROA - Pag. 	22 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02547200708002001 

	

Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara (+ 1) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 21 tolhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

São Paulo - Capital , 30/01/2008 

FERNANDO ALVES DE MIRANDA 

Ciente da devo ção até 06/02/2008. 

SIMONE DA 5 	FEITOSA - Advogado-Autor 
OAB 188616 SP D 
Endereço RUA JOAQUIM MANOEL DE MACEDO 93 

1 0  2'4DAR - CONJ 13 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em (03 /03 0V3 

	

- 	 ÕG 
o 
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ef71 30j'01('Ol 

AD VOCA CIA 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA soa  VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO - SP. 

L;. 

o 
o 

32 

Processo n. 0254'420070802001. 	 cc, 
Código n. 1217. \ 

CD t 
NELSON PEREIRA RABELO, por sü 

advogado e bastante procurador, nos autos da ação trabalhista 
que move em face de MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA., vem à 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 
fls., a fim de expor e requerer o quanto se segue: 

Em razão do determinado por Vossa 
Excelência e a informação contida as fls. 19, informa o 
reclamante que o endereço correto para notificação do 
reclamado é Rua Joaquim Távora, n. 967, Vila Mariana, CEP: 
04015-012, São Paulo. 

Termos em e, 
Pede def 	ento. 
São au 	2 de fevereiro de 2008. 

e 
3 E NAGAI 

/SP 170.172 

Rga Joaquim fManoelte fMaceífo, 92, .Joanéar  conj 13, 'Bana Tuuda, UEG 01136-010 -SP 
'71 3392-7111. 

4/ 

0 
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BOa. Vara do Trabalho de São Paulo 

Proc 2547107 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Mma Juíza 
Claudete Terezinha Tafuri Queiroz, certificando a V.Exa a 
petição do recte ora junjada. 

• 	 São Paulo, 05.03.06 

1 Ana Cristina Corrêa Pires 
içtora de Secretaria 

Audiência UNAredesignada para o dia c2/OG/Og às lOI?-OJww.2 
hs. Intimem-se as partes. 

São Paulo, 05.03.08 

Claudete-1g?haTa Queiroz 
Juíza do Traba ho 

LI 

42 
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Z ,  « 
80 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Intimação/Citação p/ Audiência 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Audiência Una: 25/06/2008 às 10:20 hs. 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 11/03/2008 

Solicitado por WELLINGTON BALTAZAR GONÇALVES LONGOBARDI 
em 07/03/2008 às 12:04 hs. 

Solicitação n° 	2061 
Edição 	n° 	1384 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 	 nCarta 
Justiça do Trabalho - r Região 

Soa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 INT/CIT.N° 1415/2008 RELAÇÃO N° 	26/2008 

Destinatário: Marcos Roberto Martins de Lara 
Endereço 	: Rua Joaquim Távora, 967 

- Vila Mariana 
CEP/Cidade : 04015-012 - São Paulo-SP 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu : Marcos Roberto Martins de Lara 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIENCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen-
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um prepozt' (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o ão 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, sugere-se apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Audiência Una para 25/06/2008 às 10:20 horas 
Distribuído em 18/12/2007 
Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 07/03/2008  
p/ Diretor - WELLINGTON BALTAZAR 

Postado em: 11/03/2008 

SEEÍ) - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 	02547200708002001 
DESTINATARIO 
Marcos Roberto Martins de Lara 
Rua Joaquim Távora, 967 
- Vila Mariana 
04015-012 - São Paulo-SP 

INT/CIT. N° 1415/2008 RELAÇÃO N° n_Carta  

CARIIICD UNIDADE DE ENTREGA 

Li 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVM4TE 
REMETENTE: gØa  Vara do Trabalho de São 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Tentativa de Entrega: ia  
Motivo da ( 

)Mudou-se 	
( 

)Endereço 
devolução: ( 

)Desconhecido 
 ( 

)Recusado 
)Ausente 

( 
)Falecido 

Ass. do Recebedor ____  
Nome legível do recebedor:  

1 -IM-1 -02 

DE ENTREGA 
Paulo - Capital 

2 
	 3a  

Insuficiente 
	)Não existe o no 

)Não procurado 
)Outros_______________ 

N° do doc de identidade: 
Data da entrega:  

í - - 	RUEAE SATtA 00 CMIERO 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 05/02/2020 09:08:31 - 7ba4451

ID. 7ba4451 - Pág. 29

Fls.: 32



o LI" 
m 

'4 O)4 
/ Ilio 

	

roL) 	w-1 

o 	co rIl Ç. 
O 

O O 4) 4-) (ti 

	

ut 	ÇT t 
z O o 

-'---------O ti 
Ri0  

03 
00 

HJ2 / 
o (14 

- r4 

: 
o 

ci) O 

fl4arj,i 

no T4cnn 

?' tt q 
1 	m' 	 .Ohli 

e! 
'-._r_-' 	;c----- 

8) 

o 

03 
	 c- 

o 

c'J 

LO 
ri 

,-1 

o 

o 't 
to 
Wc (t3 
Çto T 

eico ci) 
Zc7 t 0-4 

o- co 
O WD 1 

Cao rc' O 
-R ri 

o- - i- 
-4aj 'ti 

En cti-i 0- 
1N EO 

> O 
o'ctiniict 

o 	r JE'iCU) 
0-1 	a-i (li 
040 	i$ O) EH 1 

0 ri o ooc' 
O O ? nL CYE 

o o 

-4 LO 

2t O cn «1 > O 
p0-1- rj 	o 

ci-: co 

40 
-H 

zo 

o 

no» 

NO 
E 'ti 

>0 
o -o 

Crio 

- 
O 

O 	gcciri 
Oçrl 	fl 	 O) 

HJ'4l 1 04-' 	fi) 
«1 > CD CD O 3 o 	O 

o 	4 o O o o o 
ti O fl L  C) cii co o 

Ç4>4r 4000)00 
O 

O 

'Çi-í30O 	O'H 
CD 

CYZ 0401 r 	j Q o 
ÇNi4°O0 	'C5rH 

7rflLO 	- O 

Z@J> -  -COOO 	'PO 
o Ht - 	4) k 7 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 05/02/2020 09:08:31 - 7ba4451

ID. 7ba4451 - Pág. 30

Fls.: 33



Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 RECL.TRABALRISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Intimação Devolução Proc.Carga 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Devolver os autos do processo obtido em 
carga, sob as penas do Provimento GP/CR - 13/06. 

Advogado ( 5): 

188616 /SP-D SIMONE DA SILVA FEITOSA 

Publicado no D.O.E. em 04/03/2008 

Solicitado por FERNANDO ALVES DE MIRANDA 
em 29/02/2008 às 13:28 hs. 

Solicitação n° 	3724 
Edição 	n° 	1379 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 

o Trabalho - 28 Região  PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

soa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

ATA DE AUDILINCJK 

PROCESSO: 02547-2007-080-02-00-1 
RECLAMANTE Nelson Pereira Rabelo 
RECLAMADA(S) Marcos Roberto Martins de Lara 

Em 25 de junho de 2008, na sala de sessões da MM. aoa  VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Otavio 
Augusto Machado de Oliveira, realizou-se audiência relativa ao processo identificado 
em epígrafe. 

Às 10h57min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) reclamante, RG 33.769.663-9, acompanhado(a) do(a) 
advogado(a), Dr(a). SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB no 188616/SP. 

Ausente o(a) reclamada e seu advogado., embora devidamente citado 
conforme comprovante juntado aos autos (verso f Is. 26). 

A reclamada ausente é havida por revel e Confessa quanto à matéria de 
fato. 

Prejudicada a tentativa de conciliação. 
Depoimento pessoal do(a) reclamante: ratifica os termos da inicial. 
Encerrada a instrução processual. 
Designado julgamento para o di 27.06.08 às 
As partes serão intimadas da eci ão via DO.lIv

o  

• 	
Nada mais. 
Ciente o reclamante. 

Otavio 	

1 d rabalho 

1,1 	P 	co, .CPp 

Processo: 02547-2007-080.02-00.1 	 Pag.1 
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PODERJUDICIÁRIO 
Justtça do Trabalho - 2a Regiao 

TERMO DE AUDIÊNCIA 
Processo n. 254712007 - SOA Vara do Trabalho de São Paulo 

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e oito, às 13h00 na 

sala de audiências desta Vara do Trabalho, sob a presidência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 

Otávio Augusto Machado de Oliveira, foram apregoados os litigantes: 

Reclamante: Nelson Pereira Rabelo 

Reclamada : Marcos Roberto Martins de Lara 

Ausentes as partes, prejudicada a proposta de conciliação, foi submetido o 

processo a julgamento e esta Vara proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

- RELATÓRIO 

Nelson Pereira Rabelo qualificado às fls. 03, moveu reclamação trabalhista 

em face de Marcos Roberto Martins de Lara, alegando que o autor trabalhou para a 

reclamada sem registro, que trabalhou em sobrcjornada, e que não recebeu corretamente as 

horas extras, pleiteando o pagamento dos valores correspondentes, bem como das multas pelo 

inadimplemento. Deu à causa o valor R$ 15.300,00. Juntou procuração e documentos. 

A reclamada, ausente, foi considerada revel e aplicada pena de confissão 

quanto à matéria de fato. 

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual. 

Inconciliados. É o breve relatório. Decide-se. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Do vínculo empregatício 

Alegou o reclamante que não foi registrado quando da admissão em 

10103/2004, apesar de sempre ter trabalhado para a reclamada neste espaço de tempo. 

Ante a pena de confissão aplicada à reclamada, reconheço o vínculo 

empregatício com a reclamada, no período de 10/03/2004 a 23/10/2007, na função de pintor, 

com salário de R$ 600,00 mensais, devendo a reclamada efetuar tal anotação na CTPS do 

autor, no prazo de 5 dias da intimação do trânsito em julgado, sob pena de anotação pela 

Secretaria da Vara. 

Das Verbas Rescisórias 

Reconhecido o vínculo empregatíeio e não havendo provas de pagamento das 

verbas rescisórias, defiro ao reclamante: aviso prévio indenizado, 13 0  salário proporcional de 

1 * CM . 1 . 03 
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PODERJUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 23  Região 

2004 (10/12) e de 2007 (11/12) e integral de 2005 e 2006, férias em dobro de 2004/2005 e 
2005/2006, simples de 2006/2007 e proporcionais de 2007/2008 (09/12), todas acrescidas de 
1/3 e depósitos de FGTS de todo o período acrescido da multa de 40%. 

Deverá a reclamada fornecer o 'I'RCT para o soerguimento do FGTS e a Guia 
de Comunicação de Dispensa para o Seguro Desemprego, em até cinco dias da intimação do 
trânsito cm julgado desta decisão, sob pena de responder pelo importe equivalente. 

Das horas extras 

Diante da revelia e confissão aplicada à reclamada, reconheço a jornada 
afirmada às fls. 05, qual seja, das 08:00 às 18:00 horas de segunda a quinta-feira e das 07:00 
às 16:00 horas às sextas-feiras, com 10 minutos de intervalo. 

Logo, condeno a reclamada a pagar ao reclamante as horas extras excedentes 
da 8a  diária e 44' semanal, com adicional legal de 50%, observando a jornada de trabalho 
acima reconhecida, o salário do autor, com reflexos nos DSR's e, ambos, no aviso prévio, 
férias acrescidas de 1/3, 13° salário e FGTS acrescido da multa de 40%. 

E, pela não concessão de 1 hora de intervalo para descanso, em afronta ao 
artigo 71, § 4° da CLT, condeno a reclamada no pagamento de 1 hora extra por dia de 
trabalho (OJ 307 da SDI —1 do C. TST), com adicional legal de 50% e divisor 220. 

Tendo em vista a nítida natureza salarial da verba, uma vez que decorre da 
contraprestação do trabalho do empregado, e habituais as horas extras, estas dcverão ser 
consideradas para remuneração dos DSR's e, ambos, no aviso prévio, férias acrescidas de 
1/3, 13°s salários, depósitos de FGTS e multa fundiária. 

Da multa do art. 477 da CLT 

As verbas rescisórias não foram pagas no prazo legal, sendo devida a multa 
do artigo 477, § 81, da CLT. 

Da multa do artigo 467 da CLT 

Não havendo controvérsia quanto às verbas rescisórias e não tendo sido pagas 
em audiência, condeno a ré a pagá-las com acréscimo de 50%, nos termos do artigo 467 da 
CLI'. 

Justiça Gratuita 

Nos termos do artigo 790, § 3° da CLT, e da declaração de fI. 12, deferem-se 
os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

1-lonorários Advoeatíeios 

Indevidos os honorários advocatícios, pois não assistido, o reclamante, pelo 
sindicato da categoria, nos termos da Súmula 219 do C. TST. 

1 - IM - 1 - 03 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2 8  Região 

Juros e correcão monetária 

Os juros moratórios serão calculados a contar da data da propositura da ação 
(CLT, art. 883). A correção monetária deve ser computada observando-se as épocas próprias, 
assim consideradas os vencimentos de cada parcela (no caso dos salários, a data do efetivo 
pagamento), nos termos da Súmula 381 do C. TST. 

Recolhimentos fiscais e previdenciários 

Ficam autorizados os descontos fiscais e previdenciários, nos termos da 
Súmula 368 do C. TST. 

Expedicão de Ofícios 

Em virtude da ausência de registro do contrato de trabalho, do que também 
resultou a inobservância do recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciárias, após 
o trânsito em julgado, expeça a Secretaria desta Vara ofícios à DRT e ao INSS, para 
providências administrativas eventualmente cabíveis. 

III - DISPOSITIVO 

Ante todo o exposto, ACOLHO os pedidos formulados por Nelson Pereira 
Rabelo em Cace de Marcos Roberto Martins de Lara, para reconhecer o vínculo empregatício 
havido com a reclamada no período de 10/03/2004 a 23/10/2007, na função de pintor, com 
salário de R$ 600,00 mensais, devcndo a reclamada efetuar tal anotação na CTPS do autor, 
no prazo de 5 dias da intimação do trânsito cm julgado desta decisão, sob pena de anotação 
pela Secretaria da Vara, e condenar a reclamada a pagar: 

a) aviso prévio indenizado, 13° salário proporcional de 2004 (10/12) e dc 2007 (11/12) e 
integral de 2005 e 2006, férias em dobro de 2004/2005 e 2005/2006, simples de 2006/2007 e 
proporcionais dc 2007/2008 (09/12), todas acrescidas de 1/3 e depósitos de FGTS de todo o 
período acrescido da multa de 40%. 

• 	b) as horas extras excedcntcs da 8 3  diária e 44' semanal, com adicional legal de 50%, 
observando a jornada de trabalho acima reconhecida e o salário do autor. 

1 hora extra por dia de trabalho (OJ 307 da SDI - 1 do C. TST), com adicional legal de 
50% e divisor 220. 

reflexos das horas extras nos DSR's e, ambos, no aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 
130  salário e FGTS acrescido da multa de 40%. 

multa do art. 477 da CL'!'. 

as verbas da alínea "a" acima, com acréscimo de 50%, nos termos do artigo 467 da CLT. 

/ 3 
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/ 
/ PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 

&9_ 
- 

de ComunicÇ ievera a reclamada fornecer o TRCT para o soerguimenlo do FGTS e a Guia 
'  
çao dc Dispensa para o Seguro Desemprego, em até cinco dias da intimação do 

ju Igado desta decisão, sob pena de responder pelo importe equivalente. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

 

Os juros moratórios serão calculados a contar da data da propositura da ação 
(CLT, art. 883). A correção monetária deve ser computada observando-se as épocas próprias, 
assim consideradas os vencimentos de cada parcela (no caso dos salários, a data do efetivo 
pagamento), nos termos da Súmula 381 do C. TST. 

Ficam autorizados os descontos fiscais e previdenciários, nos termos da 
Súmula 368 do C. TST. 

Para os fins do artigo 832, § 3° da CLT, são verbas de natureza salarial os 13° 
salários, as horas extras e reflexos em 13° salários. 

Expeça a Secretaria desta Vara ofícios à l)RT e ao INSS, para providências 
administrativas eventualmente cabíveis. 

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre a 
condenação, ora arbitrada em R$ 10.000,00. 

Intimem-se. Nada mais 

SJuk
Augchaliveir

o Trabalho 

't&J 

e .,..&.' 	.'# rp 

EI 

1 RI - 1 . 03 
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8oa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho 	Intimação Ciência Sentença 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência de Ação. 
Valor R$ 10000,00. Custas R$ 200,00. 
Fls.29/32 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publidado no D.O.E. em 03/07/2008 

Solicitado por WELLINGTON BALTAZAR GONÇALVES LONGOBARDI 
em 01/07/2008 às 10:58 hs. 

Solicitação n° 	1452 
Edição 	n° 	1460 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

Soa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 INT/CIT.N0 4179/2008 ItçÃO N° 

Destinatário: Marcos Roberto Martins de Lara 
Endereço 	: Rua Joaquim Távora, 967 

- Vila Mariana 
Município 	: São Paulo - SP 
CEP 	 : 04015-012 

51/2008 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu : Marcos Roberto Martins de Lara 

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença prof e-
rida, conforme cópia em anexo. 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 01/07/2008 
p/ Diretor - WELLINGTON BALTAZAR GONÇALVES LONGOBARDI 

Postado em: 03/07/2008 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificaçóes ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (ad. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 02547200708002001 
INT/CIT. N° 4179/2008 RELAÇÃO N° 	51/2008 ORDEM N° 

DESTINATARIO: Marcos Roberto Martins de Lara 
Rua Joaquim Távora, 967 
- Vila Mariana 
04015-012 - São Paulo - SP 

Carta 
a1O1852W 

flT r Rcgià. 

AR 	PE5O/WEIORTK9I VALOR DECLARADO/INSURED VALUE 

LI 
RLO 16245788BR 

h I U II III I 1 III IIII IIh 	III 	I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: COA Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, NO 235 	 APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 	 DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

80a/Vara  do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547 00708002001 INT/CIT.NO  4179/2008 RELAÇÃO N° 	51/2008 

Destinatário: Marcos Roberto Martins de Lara 
Endereço 	: Rua Joaquim Távora, 967 

- Vila Mariana 
Município 	: São Paulo - SP 
CEP 	 : 04015-012 

J. Manifeste-se o reclapiante. 1. 
São Paulo, j_ij'J3jCó  

1 	AnahSttd9P*l 

11 p1 Ana Cristina Corrêa Pires 
Diretora de Secretaria 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu : Marcos Roberto Martins de Lara 

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença profe-
rida, conforme cópia em anexo. 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VI*NTE, N° 235 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAUILL / 

Em 01/07/2008 
/ Diretor - WEJ44INGTON BALTAZAR GONÇALVES 

Postado em: 03/07/2008 	II 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 02547200708002001 
INT/CIT. N° 4179/2008_RELAÇÃO 11° 	51/2008 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Marcos Roberto Martins de Lara 
Rua Joaquim Távora, 967 
- Vila Mariana 
04015-012 - São Paulo - SP 	 -c 	

— 

-- 

Carta 
OOiRS2•$R 

nr2R,s 

HHAR 	PESOJWEIORTKg) 

 

IVALOR DEcLARADo/rNSURSD VALUE 

RL016245788BR 

II 	1 IIII II 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
REIIETENTE: Soa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 	 APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
Tentativa de Entrega: 1 4  _/I 	 2a // 	 3a ,,DEyOLVER AO REMETENTE 
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goa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls.35 'Manifestese o reclamante." 
(Intimação negativa de recte) 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 21/07/2008 

Solicitado por WELLINGTON BALTAZAR GONÇALVES LONGOBARDI 
em 17/07/2008 às 15:34 hs. 

Solicitação n° 	5658 
Edição 	n° 	1471 

0 
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80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 34 

Comprovante de Carga 

Processo 02547200708002001 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara (+ 3) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 36 folhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

São Paulo - Cap4tal , 01/08/2008 

o 
FE 

Ciente da devolução até 08/08/2008. 

SIMONE DA SILVA FEITOSA - Advogado-Autor 
OAB 188616 SP D 
Endereço RUA JOAQUIM MANOEL DE MACEDO 93 

1 0  ANDAR - CONJ 13 
SÃO PAULO, SP 

a 	Devolvido em 	/QS4C' 

	

- 	
4a 

Funciop4tir 	 ti to 
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¶1? 
4 

o 

ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA soa  VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO - SE. 

o, 

(a) 
Processo n. 02547200708002001. 
Código 1216. 	 CO 

o, 
LI' 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da ação 
trabalhista que move em face de MARCOS ROBERTO MARTINS DE 
LARA, vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 
despacho de fls., expor e requerer o quanto se segue: 

Primeiramente, informa este patrono 
que estava aguardando diligência do reclamante, a fim de 
localizar endereço do reclamado, entretanto, o mesmo não 
entrou em contato com nosso escritório até a presente data, o 
que gerou a demora na devolução dos autos do referido 
processo. 

Desta forma, este patrono teve de 
diligenciar a fim de saber o atual endereço do reclamado, e 
constatou-se que o mesmo continua morando no mesmo endereço. 

Além do mais, é digno de nota que o 
mesmo foi citado da ação no mesmo endereço, logo não poderia 
o funcionário dos correios informar que não localizou a casa. 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Bana Funda, CEP: 01136-010, SP. 
Tel. 3392-7111. 

4- 

- I 
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e '4 
	

E 
ADVOCACIA 

Assim, 	devera 	o 	reclamado 	ser 
cientificado da r. sentença na Rua Joaquim Távora, 967, casa 
01, Vila Mariana, CEP: 04015-012. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo., li de.,setembro de 2009. 

S 	 JOI1 G/NKcS 
OAá/P 170.172 

s 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Bana Funda, CEP: 01136-010, SP. 
Tel. 3392-7111. 
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80a Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n° "02547200708002001 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Mma. Juíza Claudete 
Terezinha Tafuri Queiroz, certificando a Vossa Excelência a petição de 

Ø 	
fls. 38. 
São Paulo 1510912008 

Débora Ma Finati Ruppert 
Diretora Substituta 

Intime-se a reclamada da sentença proferida no endereço constante 
da exordial, por Oficial de Justiça, expedindo-se mandado. 
São Paulo 1510912008 

e 
___9 

Claudete Terezinha TafuOueiroz 
Juíza do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

8oa Varado Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, N° 235 
01139-001 	SÃO PAULO-SP 

Processo n° 02547200708002001 Mandado no 01297/2008 

Autor .... : Nelson Pereira Rabelo () 
Réu ...... : Marcos Roberto Martins de Lara 

Exequente: Nelson Pereira Rabelo 
Exec/Dest: Marcos Roberto Martins de Lara 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 000.000.000-00 
Endereço.: Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 
Compl .... : - Vila Mariana 	 CEP: 4015012 
Município: São Paulo 	 UF: SP 

MANDADODE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 80a  Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e INTIME-O quanto aos termos 
do despacho / da decisão proferido(a):"Intime-se a reclamada da sen 
tença proferida no endereço constante na exordial, por oficial de 
justiça, expedindo mandado." 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10 do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na orma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de  
Eu, ( I51retor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Débora Maria Finati Ruppert 

[1 
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BOa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) Marcos Roberto Martins de Lara 

a 

Despacho 	Intimação Devolução Proc.Carga 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Intimação: Devolver os autos do processo obtido em 
carga, sob as penas do Provimento GP/CR - 13/06. 

Advogado(s): 

188616 /SP-D SIMONE DA SILVA FEITOSA 

Publicado no D.O.E. em 09/09/2008 

E] 	Solicitado por FERNANDO ALVES DE MIRANDA 
em 05/09/2008 às 18:14 hs. 

Solicitação no 	8065 
Edição 	n° 	1506 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

80a Varado Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, N° 235 
01139-001 	SÃO PAULO-SP 

Processo nc\ 02547200708002001 Mandado no 01297/2008 

Autor .... : Nelson Pereira Rabelo () 
Réu ....... Marcos Roberto Martins de Lara () 

Exequente: Nelson Pereira Rabelo 
Exec/Dest: Marcos Roberto Martins de Lara 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 000.000.000-00 
Endereço.: Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 
Compi .... : - Vila Mariana 	 CEP: 4015012 
Município: São Paulo 	 UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA soa  Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e INTIME-O quanto aos termos 
do despacho / da decisão proferido(a):"Intime-se a reclamada da sen 
tença proferida no endereço constante na exordial, por oficial de 
justiça, expedindo mandado." 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10 do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxilio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em /df de O? 	dej.pQg. Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Débora 4aria Finati Ruppert 

o 
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gØa Vara do Trabalho de São Paulo 
Processo n°2547/2007 
Mandado n°1297/2008 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador, que nesta 
data, dirigi-me à Rua Joaquim Távora, 967, casa 01, onde procedi à 
intimação do Sr. Marcos Roberto Martins de Lara, RG 21962391 0-SSP/SP, 
que recebeu a intimação , de tudo ficando ciente. 

Por ser verdade, dou fé. A diligência está sendo 
realizada às 20;50 horas, sendo certo que é a terceira diligência. 

São Paulo, 13.novembro.2008. 

1' 

MARTA ALEGRIA 4Ju UES DE ALMEIDA BEZERRA 
Oficial 	 ça Avaliador 

o 
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BOa. Vara do Trabalho de São Paulo 

Proc 2547107 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz Ricardo 
Koga de Oliveira , certificando a V.Exa que no dia 21.11.08 venceu o 
prazo para as partes recorrerem. 
São Paulo, 18.12.08 

Ana Cristina 
Diretora de S retaria 

Ante a informação supra, apresente o reclamante os cálculos de 
liquidação que entende como corretos, especificando-os 
detalhadamente, no prazo de 20 dias, sob pena de aguardar 
provocação no Arquivo Geral.l. 
São Paulo, 18.12.08 

Ricardo Koga de Oliveira 
Juíza do Trabalho 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 05/02/2020 09:08:31 - 7ba4451

ID. 7ba4451 - Pág. 51

Fls.: 54



1"i 
8oa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Intimação Apresentar Cálculos 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Intimação: Apresentar cálculos de liquidação em 20 dias. 
Que entende como corretos,especificando-os detalhadamen 
te, sob pena de aguardar provocação no arquivo Geral. 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 09/01/2009 

Solicitado por WELLINGTON BALTAZAR GONÇALVES LONGOBARDI 
em 07/01/2009 às 18:07 hs. 

Solicitação n° 	5410 
Ediç ão 	n° 	1579 

a 
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14/01/2009 - 	14:22:32 
R.CARPROA - Pag. 	47 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02547200708002001 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 46 folhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

o 	São Paulo - Capital , 14/01/2009 

FERNANDO ALVES DE MIRANDA 

Ciente da deZão até 19/01/2009. 

SIMONE DA 	EITOSA - Advogado-Autor 
OAB 188616-a D 
Endereço RUA JOAQUIM MANOEL DE MACEDO 93 

10 ANDAR - CONJ 13 
SÃO PAULO, SP 

nUa 
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ADVOCACIA 
AS 

1 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA Boa  VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO - SP. 

-n 

-J. 	- 

o 

r.) 
Processo n.02547200708002001. 
Código n. 1223 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da ação 
trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE 
LARA., vem à presença de Vossa Excelência, apresentar seus 
cálculos de liquidação atualizado até 01.02.2009, nos 
termos da r. sentença de f].s. 29 a 32, que soma o importe 
líquido de R$ 22.997,48 (vinte e dois mil novecentos e 
noventa e sete reais e quarenta e oito centavos) . Após, 
requer-se seja o patrono da reclamada, notificado, para 
que, querendo, conteste os presentes cálculos, sob pena de 
concordância com os mesmos. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo 31 	janeiro de 2009. 

JO E NA 1 
OAWSP 170.172 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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Resumo Geral dos Haveres 	 7111 

Verba Valor 

Verbas Rescisórias R$ 	8.064,96 

Hora Extra R$ 	5.308,73 

Reflexos FIE DSR's e Demais Verbas R$ 	2.251,22 

FIE Intervalo R$ 	2.713,86 

Reflexo FIE Int. DSR's e Demais Verbas R$ 	1.135,19 

INSS Reclamante R$ -1.326,81 

Subtotal R$ 18.147,15 

INSS do Empregador (13.091,53 x 20,000/1) ES 2.618,30 
INSS de Terceiros (13.091,53 x 5,80%) R$ 759,30 

INSS referente ao S.A.T. (13,091,53 x 3,00%) R$ 329,7j 
Total INSS Reclamada sobre verbas apuradas ES 3.023,34 1 

FGTS Verbas R$ 	1.437,17 

FGTS Todo Período ES 	2.231,71 

40%FGTS R$ 	1.467,55 

Seguro Desemprego Indenizado R$ 	2.400,00 

Sub-Total Devido R$ 25.683,58 

Juros Legais (13,43%) R$ 	3.449,30 

Total Devido ao Reclamante (Bruto) R$ 29.132,88 
Imposto de Renda (BaseR$ 22,310,58) R$ -6.135,40 

Total Devido ao Reclamante (Liquido) R$ 22.997,48 

Lis 

Ii' 

o 
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ADVOCACIA 

Anexo 01 
Evolução Saiwial 

Data Salário Correção Salário FGTS Vakr Valor 

Corrigido Tributável Tributável 

INSS IRRF 

03104 600,00 1,099686645 659,81 52,78 0,00 0,00 

04104 600,00 1,098726358 659,23 52,73 0,00 0,00 

05104 600,00 1,097030349 658,21 52,65 0,00 0,00 

06104 600,00 1,095101875 657,06 52,56 0,00 0,00 

07104 600,00 1,092968400 655,78 52,46 0,00 0,00 

08104 600,00 1,090781384 654,46 52,35 0,00 0,00 

09104 600,00 1,088899765 653,33 52,26 0,00 0,00 

10104 . 	

11104 

600,00 1,087694599 652,61 52,20 0,00 0,00 

600,00 1,086449528 651,86 52,14 0,00 0,00 

12104 600,00 1,083848292 650,30 52,02 0,00 0,00 

01105 600,00 1,081814481 649,08 51,92 0,00 0,00 

02105 600,00 1,080774776 648,46 51,87 0,00 0,00 

03105 600,00 1,077934419 646,76 51,74 0,00 0,00 

04105 600,00 1,075779632 645,46 51,63 0,00 0,00 

05105 600,00 1,073067989 643,84 51,50 0,00 0,00 

06105 600,00 1,069865881 641,91 51,35 0,00 0,00 

07105 600,00 1,067118052 640,27 51,22 0,00 0,00 

08105 600,00 1,063432196 638,05 51,04 0,00 0,00 

09105 600,00 1,060635300 636,38 50.91 0,00 0,00 

10105 600,00 1,058412634 635,04 50,80 0,00 0,00 

11/05 600,00 1,056374887 633,82 50,70 0,00 0,00 

12105 600,00 1,053983398 632,39 50,59 0,00 0,00 

01106 600,00 1,051537522 630,92 50,47 0,00 0,00 

02106 600,00 1,050775710 630,46 50,43 0,00 0,00 

03106 600,00 1,048601958 629,16 50,33 0,00 0,00 

04106 600,00 1,047706169 628,62 50,28 0,00 0,00 

05106 600,00 1,045731827 627,43 50,19 0,00 0,00 

06106 600,00 1,043710161 626,22 50,09 0,00 0,00 

07106 600,00 1,041885819 625,13 50,01 0,00 0,00 

08106 600,00 1,039353952 623,72 49,89 0,00 0,00 

09106 600,00 1,037775496 622,66 49,81 0,00 0,00 

10106 600,00 1,035833308 621,49 49,71 0,00 0,00 

11106 600,00 1,034507070 620,70 49,65 0,00 0,00 

12106 600,00 1,032934943 619,76 49,58 0,00 0,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP Tel. 3392-7111. 

So 

1 
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ADVOCACIA 

01107 600,00 1,030678788 618,40 49,47 0,00 0,00 

02107 600,00 1,029936204 617,96 49,43 0,00 0,00 

03107 600,00 1,028007661 616,80 49,34 0,00 0,00 

04107 600,00 1,026701697 616,02 49,28 0,00 0,00 

05107 600,00 1,024970521 614,98 49,19 0,00 0,00 

06107 600,00 1,023993631 614,39 49,15 0,00 0,00 

07107 600,00 1,022491591 613,49 49,07 0,00 0,00 

08107 600,00 1,020994813 612,59 49,00 0,00 0,00 

09107 600,00 1,020635549 612,38 48,99 0,00 0,00 

10107 600,00 1,019471313 611,68 48,93 0,00 0,00 

Total 27.899,07 2.231,71 

o 

. 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
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Anexo 02 

Verbas Rescisórias 

Saldo Salário R$ 468,95 

Aviso Prévio R$ 611,68 

130  Prop. 2004 (10112) R$ 509,73 

130  Prop. 2007 (11112) R$ 560,70 

130  2005 R$ 611,68 

130  2006 R$ 611,68 

Férias + 113 200412005 R$ 1.631,15 

Férias + 113 200512006 R$ 1.631,15 

Férias + 113 200612007 R$ 815,57 

Férias + 113 200712008 (9112) R$ 611,67 

INSS reclamante Verbas R$ -175,47 

Subtotal R$ 7.889,49 

FGTS + 40% sobre verbas R$ 525,22 

Diferença Seguro Desemprego R$ 2.400,00 

Total Devido R$10.814,71 

9» 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, jO  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
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Anexo 03 

Demonstrativo de Con varal o Horas Extras para Horas Extras Normais 

Data 50% Horas Nonnais 

03104 21,00 31,50 

04104 28,00 42,00 

05104 27,50 41,25 

06104 29,00 43,50 

07104 28,00 42,00 

08104 29,00 43,50 

09104 29,00 43,50 

10104 2650 39,75 

11104 29,00 43,50 

12104 29,50 44,25 

01105 27,50 41,25 

02105 26,00 39,00 

03105 30,50 45,75 

04105 28,00 42,00 

05105 29,00 43,50 

06105 29,00 43,50 

07105 26,50 39,75 

08105 30,50 45,75 

09105 28,00 42,00 

10105 27,50 41,25 

11105 29,00 43,50 

12105 28,00 42,00 

01106 29,00 43,50 

02106 26,00 39,00 

03106 29,50 44,25 

04106 26,00 39,00 

05106 30,50 45,75 

06106 28,00 42,00 

07106 27,50 41,25 

08106 30,50 45,75 

09106 26,50 39,75 

10106 29,00 43,50 

11106 29,00 43,50 

12106 26,50 39,75 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
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LF 
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03/07 

04/07 

05/07 
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09/07 

10/07 

30,50 

26,00 

28,00 

27,50 

30,50 

26,50 

29,00 

29,50 

26,00 

22,50 

45,75 

39,00 

42,00 

41,25 

45,75 

39,75 

43,50 

44,25 

39,00 

33,75 

o 
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nexo 04 

Demonsfrativo das Horas Exfras 

Data Salário DMsor Sal. Total HE Valor FGTS Valor Trib. 

Hora INSS 

03104 659,81 220 2,99 31,50 94,18 7,85 94,18 

04104 659,23 220 2,99 42,00 125,58 10,04 125,58 

05104 658,21 220 2,99 41,25 123,33 9,86 123,33 

06104 657,06 220 2,98 43,50 129,63 10,37 129,63 

7104 655,78 220 2,98 42,00 125,16 10,01 125,16 

08104 654,46 220 2,97 43,50 129,19 10,33 129,19 

09104 653,33 220 2,96 43,50 128,76 10,30 128,76 

10104 652,61 220 2,96 39,75 117,66 9,41 117,66 

11104 651,86 220 2,96 43,50 128,76 10,30 128,76 

12104 650,30 220 2,95 44,25 130,53 10,44 130,53 

1105 649,08 220 2,95 41,25 121,68 9,73 121,68 

02105 648,46 220 2,94 39,00 114,66 9,17 114,66 

03105 646,76 220 2,93 45,75 134,04 10,72 134,04 

04105 645,46 220 2,93 42,00 123,06 9,84 123,06 

05/05 643,84 220 2,92 43,50 127,02 10,16 127,02 

06105 641,91 220 2,91 43,50 126,58 10,12 126,58 

07105 640,27 220 2,91 39,75 115,67 9,25 115,67 

08105 638,05 220 2.90 45,75 132,67 10,61 132,67 

09105 636,38 220 2,89 42,00 121,38 9,71 121,38 

10105 635,04 220 2,88 41,25 118,80 9,50 118,80 

11105 633,82 220 2,88 43,50 125,28 10,02 125,28 

12105 632,39 220 2,87 42,00 120,54 9,64 120,54 

01106 630,92 220 2,86 43,50 124,41 9,95 124,41 

02106 630,46 220 2,86 39,00 111,54 8,92 111,54 

03106 629,16 220 2,85 44,25 126,11 10,08 126,11 

04106 628,62 220 2,85 39,00 111,15 8,89 111,15 

05106 627,43 220 2,85 45,75 130,38 10,43 130,38 

06106 626,22 220 2,84 42,00 119,28 9,54 119,28 

7106 625,13 220 2,84 41,25 117,15 9,37 117,15 

08106 623,72 220 2,83 45,75 129,47 1035 129,47 

9106 622,66 220 2,83 39,75 112,49 8,99 112,49 

10106 621,49 220 2,82 43,50 122,67 10,13 122,67 

1106 620,70 220 2,82 43,50 122,67 9,81 122,67 
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12106 619,76 220 2,81 39,75 111,69 8,93 111,69 

01107 618,40 220 2,81 45,75 128,55 10,28 128,55 

02107 617,96 220 2,80 39,00 109,20 8,73 109,20 

3107 616,80 220 2,80 42,00 117,60 9,40 117,60 

04107 616,02 220 2,80 41,25 115,50 9,24 115,50 

5107 614,98 220 2,79 45,75 127,64 10,21 127,64 

06107 614,39 220 2,79 39,75 110,90 8,87 110,90 

7107 613,49 220 2,78 43,50 120,93 9,67 120,93 

08107 612,59 220 2,78 44,25 123,01 9,84 123,01 

9107 612,38 220 2,78 39,00 108,42 8,67 108,42 

10107 611,68 220 2,78 33,75 93,82 7,50 93,82 

Total 5.308,73 425,18 

o 

o 
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AD VOCA CIA 

Anexo 05 

Reflexos das I-to'as Extas nos DSR 

Data Horas Dias DSRs Resultado FGTS Valor Trib. 

Extras Úteis INSS 

03104 94,18 16 3 17.65 1,41 17,65 

04104 125,58 22 4 22,83 1,82 22,83 

05104 123,33 21 5 29,36 2,34 29,36 

06104 129,63 22 4 23,56 1,88 23,56 

07104 125,16 22 4 22,75 1,82 22,75 

08104 129,19 22 5 29,36 2,34 29,36 

09104 128,76 22 4 23,41 1,87 23,41 

. 10104 117,66 21 5 28,01 2,24 28,01 

11104 128,76 22 4 23,41 1,87 23,41 

12104 130,53 23 4 22,70 1,81 22,70 

01105 121,68 21 5 28,97 2,31 28,97 

02105 114,66 20 4 2293 1,83 22,93 

03105 134,04 23 4 23,31 186 23,31 

04105 123,06 21 4 23,44 1,87 23,44 

05/05 127,02 22 5 28,86 2,30 28,86 

06105 126,58 22 4 23,01 1,84 23,01 

07105 115,67 21 5 27,54 2,20 27,54 

08/05 132,67 23 4 23,07 1,84 23,07 

09105 121,38 22 4 22,06 1,76 22,06 

10105 118,80 21 5 28,28 2,26 28,28 

11105 125,28 22 4 22,77 1,82 22,77 

12105 120,54 22 4 21,91 1,75 21,91 

01106 124,41 22 5 28,27 2,26 28,27 

02106 111,54 20 4 22,30 1,78 22,30 

03106 126,11 23 4 21,93 1,75 21,93 

04/06 111,15 20 5 27,78 1,82 27,78 

05106 130,38 23 4 22,67 1,81 22,67 

06106 119,28 22 4 21,68 1,73 21,68 

07106 117,15 21 5 27,89 2,23 27,89 

08106 129,47 23 4 22,51 1,80 22,51 

09106 112,49 21 4 21,42 1,79 21,42 

10106 122,67 22 5 27,87 2,22 27,87 

11106 122,67 22 4 22,30 1,78 22,30 

12106 111,69 21 5 26,59 2,12 26,59 
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01107 128,55 23 4 22,35 1,78 

02107 109,20 20 4 21,84 1,74 

03107 117,60 22 4 21,38 1,71 

04107 115,50 21 5 27,50 2,20 

05107 127,64 23 4 22,19 1,77 

06107 110,90 21 5 26,40 2,11 

07107 120,93 22 5 27,48 2,19 

08107 123,01 23 4 21,39 1,71 

09107 108,42 20 5 27,10 1,68 

10107 93,82 23 4 16,31 1,30 

Total 1.066,35 84,32 

22,35 

21,84 

21,38 

27,50 

22,19 

26,40 

27,48 

21,39 

27,10 

16,31 

$ 

o 

o 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Bana Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 05/02/2020 09:08:31 - 7ba4451

ID. 7ba4451 - Pág. 64

Fls.: 67



ADVOCACIA 

 

 

Anexo 06 

Reflexos das Horas Extras nas Demais Verbas 

Data Descrição 1-loras Sal. Valor Correção Resultado FGTS Valor Trib. 

Média 1-lora INSS 
12104 13° SaL 10112 41,47 2,72 112,79 1.865449528 122,56 9,80 11279 
04105 Férias 45,06 2,72 122,56 1.077934419 132,11 10.56 0,00 
04105 113 Férias 45,06 2,72 40,85 1,077934419 44,03 3,52 0,00 
12/05 13°Salãrio 45,43 2,72 115,43 1,056374887 121,93 9,75 115,43 
04106 Férias 42,50 2,72 115,60 1,048601958 121,21 9,69 0,00 
04106 113 Férias 42,50 2,72 38,53 1,048601958 57,25 4,58 0,00 
12106 13°Salárjo 42,25 2,72 114,92 1,034507070 118,88 9,51 114,92 
04107 Férias 45,68 2,72 124,27 1,028007661 127,75 10,22 0,00 
04107 113 Férias 45,68 2,72 41,42 1,028007661 42,58 3,40 0,00 
10107 13° Sai (10112) 41,40 2,72 112,60 1,020635549 11492 9,19 112,60 
10107 Férias (5112) 49,20 2,72 133,83 1,020635549 136,13 10,89 0,00 
10107 113 Férias 49,20 2,72 44,60 1,020635549 45,52 3,64 0,00 
Total 1.184,87 94,75 

. 
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ADVOCACIA 

Anexo 07 

Demonsfrativo das Horas Extras Intervalo 

Data Salário Divisor Sal. Quantidad Valor FGTS Vakr Trib. 

Hora e Horas Devido INSS 

03104 659,81 220 2,99 

Exfras 

16 47,84 3,82 47,84 

04104 659,23 220 2,99 22 65,78 5,26 65,78 

05104 658,21 220 2,99 21 62,79 5,02 62,79 

06104 657,06 220 2,98 22 65,56 5,24 65,56 

7104 655,78 220 2,98 22 65,56 5,24 65,56 

08104 654,46 220 2,97 22 65,34 5,22 65,34 

09104 653,33 220 2,96 22 65,12 5,20 65,12 

10104 652,61 220 2,96 21 60,90 4,87 60,90 

11104 651,86 220 2,96 22 65,12 5,20 65,12 

12104 650,30 220 2,95 23 67,85 5,42 67,85 

1/05 649,08 220 2,95 21 61,95 4,95 61,95 

02105 648,46 220 2,94 20 58,80 4,70 58,80 

03105 646,76 220 2,93 23 67,39 5,39 67,39 

04105 645,46 220 2,93 21 61,53 4,92 61,53 

05105 643,84 220 2,92 22 64,24 5,13 64,24 

06105 641,91 220 2,91 22 64,02 5,12 64,02 

07105 640,27 220 2,91 21 61,11 4,88 61,11 

08105 638,05 220 2,90 23 66,70 5,33 66,70 

09105 636,38 220 2,89 22 63,58 5,08 63,58 

10105 635,04 220 2,88 21 60,48 4,83 60,48 

11105 633,82 220 2,88 22 63,36 5,06 63,36 

12105 632,39 220 2,87 22 63,14 5,05 63,14 

01106 630,92 220 2,86 22 62,92 5,03 62,92 

02106 630,46 220 2,86 20 57,20 4,57 57,20 

03106 629,16 220 2,85 23 65,55 5,24 65,55 

04106 628,62 220 2,85 20 57,00 4,56 57,00 

05106 627,43 220 2,85 23 65,55 5,24 65.55 

06106 626,22 220 2,84 22 62,48 4,99 62,48 

7106 625,13 220 2,84 21 59,64 4,77 59,64 

08106 623,72 220 2,83 23 65,09 5,20 65,09 

9106 622,66 220 2,83 21 59,43 4,75 59,43 

10106 621,49 220 2,82 22 62,04 4,96 62,04 

11106 620,70 220 2,82 22 62,04 4,96 62,04 
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AD VOCA CiA 

12106 619,76 220 2,81 21 59,01 4,72 59,01 

01107 618,40 220 2,81 23 64,63 5,17 64,63 

02107 617,96 220 2,60 20 56,00 4,46 56,00 

3107 616,80 220 2,80 22 6160 4,92 61,60 

04107 616,02 220 2,80 21 58,80 4,70 58,80 

05107 614,98 220 2,79 23 64,17 5,13 64,17 

06107 614,39 220 2,79 21 58,59 4,68 58,59 

7107 613,49 220 2,78 22 61,16 4,89 61,16 

08107 612,59 220 2,78 23 63,94 5,11 63,94 

9107 612,38 220 2,78 20 55,60 4,52 55,60 

10107 611,68 220 2,78 17 42,26 3,38 42,26 

Total 2.713,86 216,90 

o 

o 
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ADVOCACIA 

Anexo 08 

Reflexos das faias &fras nos DSR 

Data Horas Dias DSRs Resuttacfo FGTS Valor Trib. 

Extras Úteis INSS 

03104 47,84 16 3 8,97 0,71 8,97 

04104 65,78 22 4 11,96 0,95 11,96 

05104 62,79 21 5 14,95 1,19 14,95 

06104 65,56 22 4 11,91 0,95 11,91 

07104 65,56 22 4 11,91 0,95 11,91 

08104 65,34 22 5 14,85 1,18 14,85 

09104 65,12 22 4 11,84 0,94 11,84 

10104 60,90 21 5 14,50 1,16 14,50 

. 	 11104 65,12 22 4 11,84 0,94 11,84 

12104 67,85 23 4 11,80 0,94 11,80 

01105 61,95 21 5 14,75 1,18 14,75 

02105 58,80 20 4 11,76 0,94 11,76 

03105 67,39 23 4 11,72 0,93 11,72 

04105 61,53 21 4 11,72 0,93 11,72 

05105 64,24 22 5 14,60 1,16 14,60 

06105 64,02 22 4 11,64 0,93 11,64 

07/05 61,11 21 5 14,55 1,16 14,55 

08105 66,70 23 4 11,60 0,92 11,60 

09105 63,58 22 4 11,56 0,92 11,56 

10105 60,48 21 5 14,40 1,15 14,40 

11105 63,36 22 4 11,52 0,92 11,52 

12105 63,14 22 4 11,48 0,91 11,48 

01106 62,92 22 5 14,30 1,14 14,30 

02106 57,20 20 4 11,40 0,91 11,40 

03106 65,55 23 4 11,40 0,91 11,40 

04106 57,00 20 5 14,25 1,14 14,25 

05106 65,55 23 4 11,40 0,91 11,40 

06106 62,48 22 4 11,36 0,90 11,36 

07106 59,64 21 5 14,20 1,13 14,20 

08106 65,09 23 4 11,32 0,90 11,32 

09106 59,43 21 4 11,32 0,90 11,32 

10106 62,04 22 5 14,10 1,12 14,10 

11106 62,04 22 4 11,28 0,90 11,28 

12106 59,01 21 5 14,05 1,12 14,05 

01107 54,63 23 4 11,24 1,13 11,24 
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02107 56,00 20 4 11,20 0,89 11,20 

03107 61,60 22 4 11,20 0,89 11,20 

04107 58,80 21 5 14,00 1,12 14,00 

05107 64,17 23 4 11.16 0,89 11,16 

06107 58,59 21 5 13,95 1,11 13,95 

07107 61,16 22 5 13,90 1,11 13,90 

08107 63,94 23 4 11,12 0,88 11,12 

09107 55,60 20 5 13,90 1,11 13,90 

10107 42,26 23 4 7,34 0,58 7,34 

Total 545,22 43,65 

. 

o 
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ADVOCACIA 

Anexo 09 

Reflexos das Haras Extras Intervalo nas Demais Verbas 

Data Descrição Horas Sal. Valor Correção Resultado FGTS Valor Trib. 

Média Hora INSS 

12104 13° Sai 10112 21,30 2,72 57,93 1.086449528 62,93 5,03 57,93 

04105 Férias 23,08 2,72 62,77 1.077934419 67,66 5,41 0,00 

04105 113 Férias 23,08 2,72 20,92 1,077934419 22,50 l i so 0,00 

12/05 13° Salário 21,60 2,72 58,75 1,056374887 62,06 4,96 58,75 

04106 Férias 23,41 2,72 63,67 1,048601958 66,76 5,34 0,00 

04106 113 Férias 23,41 2,72 21,22 1,048601958 22,25 1,77 0,00 

12106 13°Salário 21,66 2,72 58,91 1,034507070 60,94 4.87 58,91 

04107 Férias 23,66 2,72 64,35 1,028007661 66,15 5,29 0,00 

04107 113 Férias 23,66 2,72 21,45 1,028007661 22,05 1,76 0,00 

10107 13° Sal. (10112) 21,80 2,72 59,29 1,020635549 60,51 4,84 59,29 

10107 Féuias(5/12) 20,60 2,72 56,03 1,020635549 57,18 4,57 0,00 

10107 113 Férias 20,60 2,72 18,60 1,020635549 18,98 1,51 0,00 

Total 589,97 47.15 

n 
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AD VOCA CIA 

Anexo 10 

INSS 

Data Mi. 04 Mi. 05 An.07 An.08 Na.06 Na.09 Sorna Aliquota Valor 

Recolher 

03104 94,18 1765 47,84 8,97 11279 57,93 339,36 7,65 25,96 

04/04 125,58 22,83 65,78 11.96 0,00 0,00 226,15 7,65 17,30 

05104 123,33 29,36 62,79 14,95 0,00 0,00 230,46 7,65 17,63 

06104 129,63 23,56 65,56 11,91 115,43 58,75 404,84 7,65 30,97 

07104 125,16 22,75 65,56 11,91 0,00 0,00 225,38 7,65 17,24 

08104 129,19 29,36 65,34 14,85 0,00 0,00 238,74 7,65 18,26 

09104 128,76 23,41 65,12 11,84 114,92 58,91 402,96 7,65 30,82 

10104 117,66 28,01 60,90 14,50 0,00 0,00 221,07 7,65 16,91 

11104 128,76 23,41 65,12 11,64 0,00 0,00 229,13 7,65 17,52 

12104 130,53 22,70 67,85 11,80 112,60 59,29 404,77 7,65 30,96 

01105 121,68 28,97 61.95 14,75 0,00 0,00 227,35 7,65 17,39 

02105 114,66 22,93 58,80 11,76 0,00 0,00 208,15 7,65 15,92 

03105 134,04 23,31 67,39 11,72 0,00 0,00 236,46 7,65 18,08 

04105 123,06 23,44 61,53 11,72 0,00 0,00 219,75 7,65 16,81 

05105 127,02 28,86 64,24 14,60 0,00 0,00 234,72 7,65 17,95 

06105 126,58 23,01 64,02 11,64 0,00 0,00 225,25 7,65 17,23 

07105 115,67 27,54 61,11 14,55 0,00 0,00 218,87 7,65 16,74 

08105 132,67 23,07 66,70 11,60 0,00 0,00 234,04 7,65 17,90 

09105 121,38 22,06 63,58 11,56 0,00 0,00 218,58 7,65 16,72 

10105 118,80 28,28 60,48 14,40 0,00 0,00 221,96 7,65 16,97 

11105 125,28 22,77 63,36 11,52 0,00 0,00 222,93 7,65 17,05 

12105 120,54 21,91 63,14 11,48 0,00 0,00 217,07 7,65 16,60 

01106 124,41 28,27 62,92 14,30 0,00 0,00 229,90 7,65 17,58 

02106 111,54 22,30 57,20 11,40 0,00 0,00 202,44 7,65 15,48 

03106 126,11 21,93 65,55 11,40 0,00 0,00 224,99 7,65 17,21 

04106 111,15 27,78 57,00 14,25 0,00 0,00 210,18 7,65 16,07 

05106 130,38 22,67 65,55 11,40 0,00 0,00 230,00 7,65 17,59 

06106 119,28 21,68 62,48 11,36 0,00 0,00 214,80 7,65 16,43 

07106 117,15 27,89 59,64 14,20 0,00 0,00 218,88 7,65 16,74 

08106 129,47 22,51 65,09 11,32 0,00 0,00 228,39 7,65 17,47 

09106 112,49 21,42 59,43 11,32 0,00 0,00 204,66 7,65 15,65 

10106 122,67 27,87 62,04 14,10 0,00 0,00 226,68 7,65 17,34 

01106 122,67 22,30 62,04 11,28 0,00 0,00 218,29 7,65 16,69 

12106 111,69 26,59 59,01 14,05 0,00 0,00 211,34 7,65 16,16 
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FIEO 

01107 128,55 22,35 64,63 11,24 0,00 0,00 226,77 7,65 17,34 

02)07 10920 21,84 56,00 11,20 0,00 0,00 198,24 7,65 15,16 

03107 117,60 21,38 61,60 11,20 0,00 0,00 211,78 7,65 16,20 

04107 115,50 27,50 58,80 14,00 0,00 0,00 215,80 7,65 16,50 

05107 127,64 22,19 64,17 11,16 0,00 0,00 225,16 7,65 17,22 

06107 110,90 26,40 58,59 13,95 0,00 0,00 209,84 7,65 16,05 

07107 120,93 27,48 61,16 13,90 0,00 0,00 223,47 7,65 17,09 

08107 123,01 21,39 63,94 11,12 0,00 0,00 219,46 7,65 16,78 

09107 108,42 27,10 55,60 13,90 0,00 0,00 205,02 7,65 15,68 

10107 93,82 16,31 42,26 7,34 0,00 0,00 159,73 7,65 12,21 

Total 789,57 

19 

o 
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ADVOCACIA 

PERiODO DE MARÇO DE 
2004 

dia 	entrada 	saída 	entrada 	saida 	total lis. 	hs.devidas hs.extras 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 12 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13 	sabado 
14 	domingo 

15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

19 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

20 
21 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

26 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

27 
28 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras 
apuradas 21,00 

total de horas extras pagas 0,00 
diferença 
apurada 21,00 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE ABRIL DE 2004 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 
	

total hs. 	hs.devidas hs.extras 

13,00 18,00 
13,00 16,00 

13,00 18,00 
13,00 18,00 

13,00 18,00 

13,00 18,00 

13,00 16,00 

13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 18,00 

13,00 16,00 

13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 16,00 

13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 18,00 
13,00 16,00 

1 	8,00 12,50 

2 	7,00 12,50 

3 	sabado 
4 	domingo 

5 	8,00 12,50 

6 	8,00 12,50 

7 	8,00 12,50 

8 	8,00 12,50 

9 	7,00 12,50 

10 • 11 
12 	8,00 12,50 
13 	8,00 12,50 

14 	8,00 12,50 
15 	8,00 12,50 

16 	7,00 12,50 
17 
18 
19 	8,00 12,50 
20 	8,00 12,50 

21 	8,00 12,50 
22 	8,00 12,50 
23 	7,00 12,50 
24 
25 
26 	8,00 12,50 
27 	8,00 12,50 

28 	8,00 12,50 
29 	8,00 12,50 
30 	7,00 12,50 
31 

total de horas extras apuradas 
total de horas extras pagas 

diferença apurada 

9,50 8,00 1,50 

8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 

8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

9,50 8,00 1,50 

8,50 8,00 0,50 

28,00 
0,00 

28,00 
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AD VOCA CIA 	 . 

9 

PERI000 DE MAIO DE 2004 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hsdevidas hs.extras 

1 
2 
3 	8,00 1250 1300 18,00 9,50 8,00 1,50 

4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

8 
. 	 9 

10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
15 
16 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

22 
23 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
29 
30 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 27,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 27,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE JUNHO DE 2004 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas bs.extras 

1 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 800 1,50 

3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

4 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

5 
6 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

11 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

12 
13 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

18 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

19 
20 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

25 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
26 • 	27 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

31 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 

diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE JULHO DE 2004 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas hs.extras 

1 	8,00 	 12,50 	1300 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 

2 	7,00 	 12,50 	13,00 	16,00 	8,50 	8,00 	0,50 

3 
4 
5 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
6 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 

7 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
8 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
9 	7,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	8,50 	8,00 	0,50 
10 

• 	
11 
12 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
13 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
14 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
15 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
16 	7,00 	 12,50 	13,00 	16,00 	8,50 	8,00 	0,50 
17 
18 
19 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
20 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
21 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
22 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
23 	7,00 	 12,50 	13,00 	16,00 	8,50 	8,00 	0,50 
24 
25 
26 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
27 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
28 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 
29 	8,00 	 12,50 	13,00 	18,00 	9,50 	8,00 	1,50 

30 	7,00 	 12,50 	13,00 	16,00 	8,50 	8,00 	0,50 
31 

total de horas extras apuradas 	 28,00 
total de horas extras pagas 	 0,00 
diferença apurada 	 28,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1" andar, conj. 13, Bana Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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AD VOGA CIA 

PERÍODO DE AGOSTO DE 2004 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas hsextras 

1 
2 	8,00 12,50 
3 	8,00 12,50 

4 	8,00 12,50 

5 	8,00 12,50 

6 	7,00 12,50 
7 
8 
9 	8,00 12,50 
10 	8,00 12,50 • 	11 	8,00 12,50 

12 	8,00 12,50 
13 	7,00 12,50 

14 
15 
16 	8,00 12,50 
17 	8,00 12,50 

18 	8,00 12,50 
19 	8,00 12,50 

20 	7,00 12,50 
21 

22 
23 	8,00 12,50 
24 	8,00 12,50 

25 	8,00 12,50 
26 	8,00 12,50 
27 	7,00 12,50 
28 

• 	29 
30 	8,00 12,50 
31 	8,00 12,50 

total de horas extras apuradas 
total de horas extras pagas 
diferença apurada 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

29,00 
0,00 

29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 05/02/2020 09:08:31 - 7ba4451

ID. 7ba4451 - Pág. 78

Fls.: 81



ADVOCACIA 

PERIODO DE SETEMBRO DE 
2004 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hsextras 

1 	800 1250 13,00 18,00 950 8,00 1,50 

2 	8,00 12,50 1300 18,00 9,50 8,00 1,50 

3 	7,00 12,50 13,00 1600 8,50 8,00 0,50 

4 
5 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

10 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 • 11 
12 
13 	8,00 12,50 13,00 1800 9,50 8,00 1,50 

14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

17 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

18 
19 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

24 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

25 
26 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 . 28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

31 

total de horas ext. apuradas 29,00 

total de horas extras pagas 0,00 
diferença 
apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
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AD VOCA CIA 

PERÍODO DE OUTUBRO DE 2004 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. indevidas hs.extras 

1 	 700 1250 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
2 
3 
4 	8,00 1250 13,00 18,00 950 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 950 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

• 10 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
16 
17 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
23 
24 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 . 27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
30 

31 

total de horas extras apuradas 26,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,50 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE NOVEMBRO DE 2004 

dia 	entrada saida entrada saida total hs, hs.devidas hs.extras 

1 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

5 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

6 
7 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

12 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13 
14 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
20 
21 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
27 
28 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP, Tel. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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AD VOCA CIA 

PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2004 

dia 	entrada 	saida 
	entrada 	saida 

	
total hs. 	hs.devidas 	hs.extras 

1 	 8,00 12,50 

2 	8,00 12,50 
3 	7,00 12,50 

4 
5 
6 	8,00 12,50 
7 	8,00 12,50 

8 	8,00 12,50 
9 	8,00 12,50 
10 	7,00 12,50 
11 
12 
13 	8,00 12,50 
14 	8,00 12,50 
15 	8,00 12,50 
16 	8,00 12,50 
17 	7,00 12,50 
18 
19 
20 	8,00 12,50 
21 	8,00 12,50 
22 	8,00 12,50 
23 	8,00 12,50 

24 	7,00 12,50 
25 
26 
27 	8,00 12,50 
28 	8,00 12,50 
29 	8,00 12,50 

. 30 	8,00 12,50 
31 	7,00 12,50 

total de horas extras apuradas 
total de horas extras pagas 
diferença apurada 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

29,50 
0,00 

29,50 

Rua Joaquim ManoS de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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AD VOCA CIA 

PERI000 DE JANEIRO DE 2005 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 

2 

3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

7 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

8 

9 

10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

14 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

15 

16 

17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 150 

20 	8,00 12,50 13,00 18,00 950 8,00 1,50 

21 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

22 

23 

24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

28 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

29 

30 

31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 27,50 

total de horas extras pagas 0,00 

diferença apurada 27,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2005 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	 8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

4 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 800 0,50 

5 
6 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

11 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

12 
13 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

18 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

19 
20 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

25 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

26 
27 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

29 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,00 

total de horas extras pagas 0,00 

diferença apurada 26,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1 °  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01 136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 

k 
PERÍODO DE MARÇO DE 2005 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	 800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
5 
6 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9 1 50 8,00 1,50 
11 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
12 
13 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
19 
20 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
26 
27 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 30,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 30,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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AD VOCA CIA 

PERÍODO DE ABRIL DE 2005 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	 800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
3 
4 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 950 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 950 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 9 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
10 
11 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
17 
18 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
24 
25 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

27
8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
31 

total de horas extras apuradas 28,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 28,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, ° andar, conj 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE MAIO DE 2005 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
7 
8 

. 	 9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	7,00 12,50 13,00 16,00 850 8,00 0,50 
14 
15 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
21 
22 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 27 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
28 
29 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722
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AD VOCA CIA 

k 
PERÍODO DE JUNHO DE 2005 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
4 

5 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 10 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
11 
12 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 800 0,50 
18 
19 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
25 
26 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0.00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 

Li 
PERÍODO DE JULHO DE 2005 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hsdevidas 	hs.extras 

1 	700 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
2 
3 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
9 
10 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 1800 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
16 
17 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
23 
24 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 6,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE AGOSTO DE 2005 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 
	

total lis. 	hs.devidas 	hs.extras 

13,00 
13,00 
13,00 
13,00 
13,00 

13,00 
13,00 
13,00 
13,00 
13,00 

13,00 
13,00 
13,00 
13,00 
13,00 

13,00 
13,00 
13,00 
13,00 
13,00 

13,00 
13,00 
13,00 

1 	 8,00 12,50 
2 	8,00 12,50 
3 	8,00 12,50 
4 	8,00 12,50 
5 	7,00 12,50 
6 
7 
8 	8,00 12,50 
9 	8,00 12,50 
10 	8,00 12,50 
11 	8,00 12,50 
12 	7,00 12,50 
13 
14 
15 	8,00 12,50 
16 	8,00 12,50 
17 	8,00 12,50 
18 	8,00 12,50 
19 	7,00 12,50 
20 
21 
22 	8,00 12,50 
23 	8,00 12,50 
24 	8,00 12,50 
25 	8,00 12,50 
26 	7,00 12,50 
27 
28 
29 	8,00 12,50 
30 	8,00 12,50 
31 	8,00 12,50 

total de horas extras apuradas 
total de horas extras pagas 
diferença apurada 

18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
16,00 8,50 8,00 0,50 

18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
16,00 8,50 8,00 0,50 

18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
16,00 8,50 8,00 0,50 

18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
16,00 8,50 8,00 0,50 

18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 
18,00 9,50 8,00 1,50 

30,50 
0,00 

30,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 
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AD VOCA CIA 

PERÍODO DE SETEMBRO DE 2005 

dia 	entrada 	 saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
3 
4 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

. 	 10 
11 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
17 
18 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 16,00 9,50 6,00 1,50 
23 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
24 
25 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
31 

total de horas extras apuradas 28,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 28,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Bana Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE OUTUBRO DE 2005 

dia 	entrada 	 saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas 	hs.extras 

1 
2 
3 	8,00 12,50 
4 	8,00 12,50 
5 	8,00 1250 
6 	8,00 1250 
7 	7,00 12,50 
8 
9 
10 	8,00 12,50 
11 	8,00 12,50 
12 	8,00 12,50 
13 	8,00 12,50 
14 	7,00 12,50 
15 
16 
17 	8,00 12,50 
18 	8,00 12,50 
19 	8,00 12,50 
20 	8,00 12,50 
21 	7,00 12,50 
22 
23 
24 	8,00 12,50 
25 	8,00 12,50 
26 	8,00 12,50 
27 	8,00 12,50 
28 	7,00 12,50 
29 
30 
31 	8,00 12,50 

total de horas extras apuradas 
total de horas extras pagas 
diferença apurada 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

27,50 
0,00 

27,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE NOVEMBRO DE 2005 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
5 
6 
7 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
12 
13 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
19 
20 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
26 
27 

. 28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Bana Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 05/02/2020 09:08:31 - 7ba4451

ID. 7ba4451 - Pág. 93

Fls.: 96



AD VOGA CIA 

PERÍODO DE NOVEMBRO DE 2005 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas 	hs.extras 

1 	 6,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
3 
4 
5 	8,00 12,50 13,00 1800 9,50 800 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	6,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
10 

. 	 11 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
17 
18 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
24 
25 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
31 

total de horas extras apuradas 28,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 28,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-0 10, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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AD VOCA CIA 

k 
PERÍODO DE JANEIRO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. h&devidas hs.extras 

1 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
7 
8 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
14 
15 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
21 
22 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
28 
29 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Bana Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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AD VOCA CIA 
	 90 

PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2006 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas 	hs.extras 

1 	 8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
4 
5 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
11 
12 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
18 
19 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
25 
26 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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AD VOCA CIA 

PERÍODO DE MARÇO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hsdevidas hs.extras 

1 	 8,00 1250 1300 1800 9,50 8,00 1,50 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

3 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

4 
5 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

10 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 • 11 
12 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

17 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

18 
19 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

24 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

25 
26 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 . 28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

31 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

total de horas extras apuradas 29,50 

total de horas extras pagas 0,00 

diferença apurada 29,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, j0  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
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ADVOCACIA 
	 t")  

PERÍODO DE ABRIL DE 2006 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hsdevidas 	hs.extras 

2 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 l i so 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
8 
9 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
15 
16 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
22 
23 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

• 28 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
29 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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ADVOCACIA 
	 c3 

PERÍODO DE MAIO DE 2006 

dia 	entrada 	saída 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas 	hs.extras 

1 	 8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 800 1,50 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
6 
7 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
13 
14 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
20 
21 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
27 
28 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 30,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 30,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. TeL 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 
	 cL 

k 
PERÍODO DE JUNHO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas h&extras 

1 	 8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
3 
4 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
10 • 11 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
17 
18 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
24 
25 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
31 

total de horas extras apuradas 28,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 28,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE JULHO DE 2006 

dia 	entrada saida 	' entrada saida total hs. h&devidas hs.extras 

1 
2 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
8 
9 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
15 
16 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
22 
23 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 
28 

12,50 13,00 18,00 9,50 6,00 1,50 
7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

29 
30 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 27,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 27,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. TeL 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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AD VOCJ4 CIA 

L 
PERÍODO DE AGOSTO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	 800 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
5 
6 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
12 
13 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
19 
20 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
26 
27 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 30,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 30.50 

Rua Joaquim Pvlanoel de Macedo, 92, ° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE SETEMBRO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	 700 1250 13,00 16,00 850 8,00 0,50 

2 
3 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

7 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

8 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

9 
. 	 10 

11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

15 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

16 
17 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 150 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

22 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
23 
24 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 6,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. TeL 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 
	 ais 

PERÍODO DE OUTUBRO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
7 
8 

. 	 9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
14 
15 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
21 
22 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
28 
29 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111 - 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722
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AD VOCA CIA 

k 
PERÍODO DE NOVEMBRO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. h&devidas hs.extras 

1 	 8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

3 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

4 
5 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
. 	 9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

10 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

11 
12 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
18 
19 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
25 
26 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-0 10, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020507192800000000167353722
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AD VOCA CIA 
	 QD 

PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2006 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	700 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 050 
2 
3 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 1800 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 8 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
9 
10 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
16 
17 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
23 
24 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353722
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE JANEIRO DE 2007 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	800 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
6 
7 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 • 	9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
13 
14 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
20 
21 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
27 • 
28 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 30,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 30,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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AD VOCA CIA 

PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2007 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	800 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

2 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

3 
4 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 1800 9,50 8,00 1,50 

7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 • 	9 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
10 
11 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

16 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
17 
18 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

23 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
24 
25 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

29 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,00 

total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 0
1) 

p4 
PERÍODO DE MARÇO DE 2007 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	 8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
2 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 800 0,50 
3 
4 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

. 10 
11 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
17 
18 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
24 
25 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
31 

total de horas extras apuradas 28,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 28,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE ABRIL DE 2007 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas 	hsextras 

1 
2 	8,00 12,50 13,00 18,00 950 8,00 1,50 

3 	8,00 1250 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

6 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

7 
8 

. 	 9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

13 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

14 
15 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

20 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

21 
22 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 27 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

28 
29 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

31 

total de horas extras apuradas 27,50 

total de horas extras pagas 0,00 

diferença apurada 27,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Tel. 3392-7111. 
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1 	 8,00 12,50 
2 	8,00 12,50 
3 	8,00 12,50 
4 	7,00 12,50 
5 
6 
7 	8,00 12,50 
8 	8,00 12,50 
9 	8,00 12,50 
10 	8,00 12,50 
11 	7,00 12,50 • 12 
13 
14 	8,00 12,50 
15 	8,00 12,50 
16 	8,00 12,50 
17 	8,00 12,50 
18 	7,00 12,50 
19 
20 
21 	8,00 12,50 
22 	8,00 12,50 
23 	8,00 12,50 
24 	8,00 12,50 
25 	7,00 12,50 
26 
27 
28 	8,00 12,50 
29 	8,00 12,50 
30 	8,00 12,50 
31 	8,00 12,50 

total de horas extras apuradas 
total de horas extras pagas 

diferença apurada 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
950 8,00 1,50 
8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
8,50 8,00 0,50 

950 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 

30,50 
0,00 

30,50 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

16,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

16,00 

13,00 
	

18,00 
13,00 
	

18,00 
13,00 
	

18,00 
13,00 
	

18,00 
13,00 
	

16,00 

13,00 
	

18,00 
1300 
	

18,00 
13,00 
	

18,00 
13,00 
	

18,00 
13,00 
	

16,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

18,00 

	

13,00 
	

1800 

	

13,00 
	

18,00 

AD VOCA CIA 

PERÍODO DE MAIO DE 2007 

dia 	entrada 	 saida 
	

entrada 	saida 
	

total hs. 	hs.devidas 	hs.extras 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE JUNHO DE 2007 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	 7,00 12,50 1300 16,00 8,50 800 0,50 
2 
3 
4 	8,00 1250 1300 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 1800 9,50 8,00 1,50 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

. 	 9 
10 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
15 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
16 
17 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
23 
24 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
29 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
30 
31 

total de horas extras apuradas 26,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 26,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 10  andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 	 3O 

PERÍODO DE JULHO DE 2007 

dia 	entrada 	saida 	entrada 	saida 	total hs. 	hs.devidas 	hs.extras 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
4 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
5 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 150 
6 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
7 
8 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 10 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
11 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
12 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
13 	7,00 12,50 1300 16,00 8,50 8,00 0,50 
14 
15 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 950 8,00 1,50 
17 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
18 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
19 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
20 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
21 
22 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
25 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
26 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
27 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
28 
29 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

total de horas extras apuradas 29,00 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,00 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. Te!. 3392-7111. 
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ADVOCACIA 

90 
PERÍODO DE AGOSTO DE 2007 

dia 	entrada saida entrada saida total hs. hs.devidas hs.extras 

1 	800 1250 1300 18,00 9,50 8,00 1,50 

2 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
3 	7,00 12,50 1300 16,00 8,50 8,00 0,50 
4 
5 
6 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
7 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
8 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
9 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 10 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
11 
12 
13 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
14 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

15 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
16 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
17 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
18 
19 
20 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
21 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
22 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
23 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
24 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 
25 
26 
27 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

. 	 28 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 

29 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
30 	8,00 12,50 13,00 18,00 9,50 8,00 1,50 
31 	7,00 12,50 13,00 16,00 8,50 8,00 0,50 

total de horas extras apuradas 29,50 
total de horas extras pagas 0,00 
diferença apurada 29,50 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, P andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010, 
SP. TeL 3392-7111. 
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ADVOCACIA 

PERÍODO DE SETEMBRO DE 2007 

dia 	entrada 	 saida 
	

entrada 
	

saida 
	

total lis. 	hsdevidas 	hs.extras 

1 

2 

3 	8,00 
4 	8,00 
5 	8,00 
6 	8,00 
7 	7,00 
8 
9 
10 	8,00 

. 	 11 	8,00 
12 	8,00 
13 	8,00 
14 	7,00 
15 
16 
17 	8,00 
18 	8,00 
19 	8,00 
20 	8,00 
21 	7,00 
22 
23 
24 	8,00 
25 	8,00 
26 	8,00 
27 	8,00 
28 	7,00 

. 	 29 
30 
31 

total de horas extras apuradas 

total de horas extras pagas 

diferença apurada 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
8,50 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
850 8,00 0,50 

9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
9,50 8,00 1,50 
8,50 8,00 0,50 

26,00 

0,00 

26,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

16,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

16,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

16,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

18,00 

	

12,50 
	

13,00 
	

16,00 
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entrada 

13,00 
13,00 
13,00 
13,00 
13,00 

13,00 
13,00 
13,00 
13,00 
13,00 

13,00 
13,00 
13,00 
13,00 
13,00 

13,00 
13,00 

total hs. 	hs.devidas 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

8,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

8,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

8,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

	

9,50 	8,00 

saida 

18,00 
18,00 
18,00 
18,00 
16,00 

18,00 
18,00 
18,00 
18,00 
16,00 

18,00 
18,00 
18,00 
18,00 
16,00 

18,00 
18,00 

ADVOCACIA 

PERÍODO DE OUTUBRO DE 2007 

dia 	entrada saida 

1 	 800 1250 
2 	800 12,50 
3 	8,00 12,50 
4 	8,00 12,50 
5 	7,00 12,50 
6 
7 
8 	8,00 12,50 
9 	8,00 12,50 
10 	8,00 12,50 

. 	 11 	8,00 12,50 
12 	7,00 12,50 
13 
14 
15 	8,00 12,50 
16 	8,00 12,50 
17 	8,00 12,50 
18 	8,00 12,50 
19 	7,00 12,50 
20 
21 
22 	8,00 12,50 
23 	8,00 12,50 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

total de horas extras apuradas 
total de horas extras pagas 
diferença apurada 

330 

hs.extras 

1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
0,50 

1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
0,50 

1,50 
1,50 
1,50 
1,50 
0,50 

1,50 
1,50 

22,50 
0,00 

22,50 
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11k 
a 

80a Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n° 02547200708002001 

o 	 CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Mm. Juiz do 
Trabalho Dr. Ricardo Koga de Oliveira, certificando a Vossa 
Excelência a apresentação de cálculos pelo reclamante às f 15.48. 
São Paulo, 04.02.2009 

Sílvia M. T. Carvalho 
Analista Judiciário 

J. Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos de liquidação, no prazo 
de 10 dias. Na divergência, apresente os que entende como corretos, 
sob pena de preclusão (art.879, § 2 0  da CLT). 1. 
São Paulo, data supra. 

e 
Ricardo Koga de Oliveira 
Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 INT/CIT.N0 	834/2009 RELAÇÃO NO 

Destinatário: Marcos Roberto Martins de Lara 
Endereço 

	

	: Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 
- Vila Mariana 

Municipio 	: São Paulo - SP 
CEP 	: 04015-012 

6/200 9 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu : Marcos Roberto Martins de Lara 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
"J.Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos de liquida-

ção, no prazo de 10 dias. Na divergência, apresente os que entende 
como corretos, sob pena de preclusão (art.879,$2 0  da CLT),I" fl.11l 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 06/02/2009 
p1 Diretor - Marcia Harumi Kiyuna 

Pos tado em: 

PROCESSO N° 02547200708002001 	INT/CIT. NO 	834/2009 RELAÇÃO N° 	6/2009 

Carta 
ftiOIMIÇW 

TRT 2' Rtgao 

DESTINATÁRIO 
Marcos Roberto Martins de Lara 
Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 
- Vila Mariana 
04015-012 - São Paulo - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DX CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 80a Vara do Tr:balho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÉS DE SÃO VICENTE, N° 235 

01139-001 - SÃO PAULO-SP APÓS A 3ã TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Intimação Devolução Proc.Carga 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Intimação: Devolver os autos do processo obtido em 
carga, sob as penas do Provimento GP/CR - 13/06. 

Advogado(s): 

188616 /SP-D SIMONE DA SILVA FEITOSA 

Publicado no D.O.E. em 27/01/2009 

Solicitado por FERNANDO ALVES DE MIRANDA 
em 23/01/2009 às 17:51 hs. 

Solicitaçãon° 	7146 
Edição 	n° 	1591 

o 

\K 
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80 a  Vara do Trabalho de São Paulo/SP 

Processo n° 2547107 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Mma Juíza 
Claudete Terezinha Tafuri Queiroz, informando VExa da seguinte 
tramitação: 

1 sentença às fls.31132. 
• 	 2.Memoriais de cálculos às fls.48. 

3.Vencimento de prazo para a recda manifestar-se acerca dos 
cálculos apresentados pelo recte em 25.02.09. 
São Paulo, 25.05.09 

Ana Cristina C4&WPíes 
Diretora de Se retaria 

Vistos etc. 
Ante a tácita concordância da recda, bem como por sua condição de 
revel, homologo a conta de liquidação apresentada pelor recte, 
fixando o quantum devido em R$ 25.683,58 (valor bruto) em 
01 .02.09, ressalvada a atualização devida à época do efetivo 
depósito. 

• 	 Juros de mora a partir de 18.12.07 sobre o principal 
atualizado(Enunciado 200/TST). 
Deduzir IR e INSS do recte à época do efetivo pagamento. 
Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da r. Sentença. 
Custas de sentença no importe de R$ 20,00 em 27.06.08 a cargo da 
recda. 
A recda deverá proceder as devidas anotações na CTPS do recte, 
sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara e expedição de ofícios. 
Expeçam-se os oficias determinados na r. Sentença. 
Intime-se a União para manifestar-se acerca do valor referente às 
contribuições previdenciárias nos termos do artigo 879 § 3 0  da CLT. 
São Paulo, 25.05.09 

Claudete Terezinha T9fri Queiroz 
Juiz do Trabátho 
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v 
rjPoDER JIDICIÁRIO FEDERAL 
JC  Justiça do Trabalho - TRT 2  Região 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 OFÍCIO N° 	854/2009 RELAÇÃO N° 	28/2009 

Destinatário: DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO 
Endereço 	: RUA MARTINS FONTES, 109 

CENTRO 
Municipio 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	 01050-000 
SÃO PAULO, 27 de Maio de 2009 

Do: MM. Jjiz da BOa  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: (Sub) Delegado Regional do Trabalho 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu : Marcos Roberto Martins de Lara 

Ilmo(a) Sr.(a) Delegado(a) 

Sirvo-me do presente para, em cumprimento à resolução CR 
18/99 da 19. Corregedoria Regional do Trabalho, em vigor, enviar em 
anexo, a jecisão transitada em julgado, bem assim, prestar as in-
formações atinentes ao processo em trâmite perante este Juízo. 

Ao ensejo, consigno protestos de distinta consideração. 

CLAUDETE TEREZINHA TAFURI QUEIROZ 

Endereço do Juízo: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
CEPfCidade 	: 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO N° 02547200'08002001 OFÍCIO 
	NO 	854/2009 
	

RELAÇÃO N° 	2812009 

Casta 

TIO Y IWiâ.,  

0Oqpg*O 

DESTINATÁRIO 
DELEGACIA REGIONAL D') TRABALHO 
RUA MARTINS FONTES, 109 

CENTRO 
01050-000 - SÃO PAUL') - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 'A CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 80 -  Vara do Ti abalho de Sao Paulo - Capital 

AV MARQUES DE SÃO VICEtITI:, N° 235 

01139-001 - SÃO PAULO-SP APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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gá ":1; 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
justiça do Trabalho - TRT 2a Região  (fl 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 OFÍCIO N° 	854/2009 RELAÇÃO N° 	28/2009 

Qualifiação da Reclamada: 

Marcos Roberto Martins de Lara 
C.G.C. 	: 	 O 
Endereç3 	Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 

- Vila Mariana 
São Paulo 	 4015012- 8? 

Qualifi:ação do Reclamante: 

Nelson Pereira Rabelo 
Número 2TPS 
Data de Admissão : 00/00/0000 Data de Saída : 00/0010000 
Função Reconhecida 

Informações Complementares: 

a) Hã falta de recolhimento do FCTS, nos autos, após o reconhe-
cine ato do vinculo empregatício ? SIM 

/1 

b) FGTS incluído na homologação do acordo ? NÃO 
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28/05/2009 - 	17:08:14 
R.CARPROA - Paci. 	117 

80 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comorovante de Carga 

Processo 02547200708002001 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 116 folhas, a 
PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL, telefone (0011) 35062200. 

São Paulo - Capital , 28/05/2009 

/Eamamoto Ferreira 

Ciente da devolução até 15/06/2009. 

PROCURADORIA RGIONAL FEDERAL - Perito/Terceiro 
Endereço RUA DA CONSOLACAO, 1875 10 0  ANDAR 

SALA 1024 N/P 5-- SOFIA NUTCHNIK 
SAO PAULO, SP 

Devolvido em'Jl/O,/ 

Funci 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
Procuradoria Federal em São Paulo, SP 

Excelentíssimo(a) Sr.(a) Juiz(a) da BOa Vara do Trabalho de São Paulo, SP 

Autos: 	0254712007.080.02.00-1 
• 	Reclamante: NELSON PEREIRA RABELO 

Reclamado(a): MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 
A UNIÃO (SEGURIDADE SOCIAL), legalmente representada pelo Procurador Federal que ao 

final assina, respeitosamente, vem expor e requerer o seguinte: 

Buscando evitar a atuação anti-econômica e ineficiente dos órgãos públicos, o W. Secretário 
da Receita Previdenciária e o DD. Procurador-Geral Federal editaram a Odentação Interna Conjunta 
SRP/PGF n° 20, de 22 de agosto de 2006, (publicada no Boletim de Serviço do Ministério da Previdência 
Social no 16 de 31 .08.2006) que estabelece: 

Art. 1 °  A atuado da Secretaria da Receita Previdenciária - SRP e do Órgão de 

Arrecadação da Procuradoria Geral Federal - OA/PGF em relação às contribuições previdenciárias 

dprnrrpneps d decisões n±oferidas oela Justica do Trabalho será disciplinada por meio desta 
Orientação Interna. 

Art. 2 0  O procurador oficiante efetuará a triagem dos processos que demandem a atuação 
do OA/PGF, solicitando a participação da Delegacia da Receita Previdenciária - DRP jurisdicionante 
exclusivamente quando: 

a 	 I-( ... ; 
II - o valor total da sentença de condenação seja igual ou superior a R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais); ou 

IrI-( ... ). 
i °  Nos processos não enquadrados nas hipóteses contidas nos incisos 1, II ou III do 

2 °  
da base 
	 rM 

Considerando isto, e o § 1. 1-B do art. 879 da Consolidação das Leis do Trabalho, que atribui 

às partes - reclamante e reclamada - a apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive da contribuição 
previdenciária incidente, segundo os critéos estabelecidos na Legislação Previdenciária em vigor, a União 
salienta que as contribuições previdenciárias incidem sobre a seguinte base de cálculo: R$ 13.091,53 

e, a execução também do vinculo de emprego reconhecido pela sentença. 

Salienta-se, outrossim, que o cálculo das contribuições previdenciárias decorrentes da r. 
sentença destes autos, que obedecem aos seguintes critédos: 

3.1. As aliquotas da contribuição da reclamada são as vigentes à época da prestação dos serviços, sendo as 

atuais as seguintes: 20% (vinte por cento) (ad. 22, inciso 1, da Lei 8.212191) mais 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 

3% (três por cento) (adicional de custeio do SAT, ad. 22, inciso II, da Lei 8.212/91) mais 2,5% (dois e meio por cento) 

(apenas para instituicões financeiras, § 1. 0  do ad. 22 da Lei 8.212191,) mais a contribuição destinada a outras enudades (Lei 

PD-nact02547200708002001_03062009 	 Pág. 1 de 3 
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at ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
4jt PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

Procuradoria Federal em São Paulo, SP 

11.457t2007 ad. 3.06 §§ e disposições da lei específica de custeio à qual esteja vinculada a reclamada, pela naturezada 
atividade econômica que exerce); empregadores domésticos sujeitam-se a aliquota própria e única, atualmente de 
(doze por cento) (sri. 24 da Lei 8.212/91); empresas optantes pelo SIMPLES (Lei 9.317196 e LC 123)2006) ou 
enquadradas como entidades beneficentes de assistência social (Constituição, art 195, § 70, e Lei 8,212191, ad. 55) flQ 
estão obrigados ao recolhimento destas contribuições, quando e somente quando referentes às competências incluidas no 
penado de fruição dos respectivos benefícios legais. 

3.2. As aliquotas da contribuição devida pelo reclamante, com recolhimento a cargo da reclamada são as 
vigentes à época da prestação dos serviços, sendo as atuais de 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) ou 11% (onze por 

QQflIQL a incidir sobre o valor mensalmente devido ao reclamante até o respectivo teto, com redução da CPMF para valores 
inferiores a três salários minimos (Lei 8.218191, anis. 20 cc. 33, § 5°). 

3.3. Os encargos moratónios são juros (ad. 34 da Lei 8.212191) e multa (sri. 35, 1, da Lei 8.212191); a 
atualização monetária só se aplica nas competências até 1211994, ínclusive (ad. 34 da Lei 8.212191, redação original). 

3.4. As operações do cálculo fundamentam-se nos anis. 126 a 135 da Instrução Normativa MPSJSRP n.° 3, de 
14.07.2005 (DOU n. °  135, de 15.07.2005, Seção 1, páginas 34-107 e hIIpiW.wwBl.dataprev.gov,br/sislexlpaqinas/381mps-

srpI2OO5rin3L.%5c3comple.htm), com fundamento no ad. 195, 1, a, da Constituição e nos anis. 20, 22, 24, 28, 30, 1, b, e 33, § 50, 

da Lei 8.212191; critérios iâ confirmados pelo E. TRT-2'R. no AP 01 35012003.037.02.00-0, rei. Sérgio Pinto Martins, i. 
29.06.2006. DOE-PJ de 14.07.2006. 

3.5. As Obrigações Acessórias da reclamada, nos termos do ad. 32, IV, da Lei 8.212191, consistem na 
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) conforme onientações do item 2.13 
do Manual da GFIP/SEFIP ( http:/Nw.reila.fazendaqov.br/previdenda/GFIP/GFIP3ManForruhtrn),  para viabilizar a consideração dos 
recolhimentos efetuados em relação ao segurado-reclamante, quanto aos direitos previdenciáríos deste (cf. ad. 32, § 20, da 
Lei 8.212191 e ar?. 29-A da Lei 8.213191). 

3.6. O parcelamento é possivel, mas somente mediante requerimento e confissão do débito apurado em anexo 
perante Unidade de Atendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos e condições do art. 38 da Lei 
8.212191, salvo hipóteses previstas em legislação especial, e segundo procedimento previsto nos mis. 664 e seguintes dajá 
citada instrução Normativa MPSISRP n.° 3, de 14.07.2005. 

3.7. Os recolhimentos parciais por meio de GPS já comprovados nos autos devem ser deduzidos do montante 
do crédito previdenciário apurado de acordo com os critérios acima. 

Por oportuno, cabe esclarecer que a ausência de manifestação da União não implica 
renúncia à cobrança do crédito previdenciário, indisponível por sua natureza tributária; tal cobrança, na 
esfera de competência da Justiça do Trabalho, deve se processar de oficio (art. 114, VIII, da CF/88, dc 

art. 876, parágrafo único, da CLT). Inclusive, em caso de inércia das partes em calcular o valor devido, requer 
a Vossa Excelência a nomeação de perito, cujos honorários deverão ser custeados pelas partes, eis que a 
obrigação dos cálculos a ela compete por Lei, devendo suportar os ônus e gravames a que sua inércia ou 
mora processual der causa. 

Por fim, em todas as execuções de contribuições previdenciárias decorrentes de 
sentença trabalhista, quer se enquadrem, quer não, nos critérios da Portaria MF 28312008, fica sugerida a 
adoção, de oficio, das seguintes medidas que são sempre requeridas pela União nas execuções de 
que tem vista: 

5.1. Inclusão, no pólo passivo da execução, dos devedores legalmente solidários, conforme 
couber: 

os sócios da sociedade limitada, ou a pessoa física titular da firma individual (Lei 
8.620193, ad. 13); 

as empresas integrantes de grupo econômico a que pertença a reclamada (Lei 8.212191, 
ad. 30, 1)9; 

as empresas cessionárias de mão-de•obra terceirizada subsidiariamente condenadas na 
forma do Enunciado 331 do TST, quando não tenham cumprido as obrigações previdenciárias previstas 
pelo ad. 31 daLei8.212/91. 

5.2. Realização de consultas eletrônicas para identificação da composição societária das 
empresas executadas, e para localização de endereços atualizados das mesmas e de seus sócios: 
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ADVOCACIA -GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
Procuradoda Federal em São Paulo, SP 

à JUCESP (Convênio JUCESP-TRT02 de 23.08.2007); 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil (Convênio INFOJUD-TRT02-SRFB de 11.06.2007); 

às instituições financeiras pelo sistema BACEN-JUD (Convênio BACEN-TST de 22.09.2005). 

5.3. Penhora preferencial de dinheiro (CLT, ad. 889; CPC, ad. 655, 1; Lei 6.830180, ad. 11, 1) 
existente em contas e aplicações dos executados (inclusive co-responsáveis), via sistema BACEN-JUD 
(Convênio BACEN-TST de 22.09.2005), de acordo com os princípios da instrumentalidade processual, e 
efetividade da execução. 

5.4. Negativa a diligência acima, penhora dos veículos automotores (CLT, ad. 889; CPC, ad. 
655, 1; Lei 6.830180, ad. 11, VI) dos executados, (inclusive co-responsáveis), eventualmente localizados 
mediante pesquisa digital às bases de dados do DETRAN (Convênio TRT02-DETRAN de 09.09.2005). 

5.5. Negativa a diligência acima, penhora dos imóveis e direitos reais (CLT, ad. 889; CPC, 
ad. 655, 1; Lei 6.830180, ad. 11, IV) dos executados, (inclusive co-responsáveis), eventualmente localizados 
mediante pesquisa digital às bases de dados dos cartórios integrantes da ARISP (Termo de Cooperação 
TRT02-ARISP de 17.08.2006) ou mediante a expedição de ofício regular ao(s) Cartório(s) de Registro de 
Imóveis, quando o domicilio, sede ou estabelecimento do executado situar-se fora da abrangência do referido 
Termo. 

5.6. Em qualquer caso, após a citação dos devedores, e não havendo pagamento, a 
determinação da indisponibilidade de seus bens e direitos (CTN, ait. 185-A), com a expedição de oficio 
à DD. Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo para que proceda à comunicação aos órgãos 
de registro de imóveis do Estado de São Paulo, nos termos do Provimento CGJSP no 1612008 (DJE-SP de 
23.04.2008): 

PROVIMENTO CC N° 1612008 

O DESEMBARGADOR RUY PEREIRA CAMILO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Portal do Extrajudicial, que foi implantado, pode ser acessado por 
todos os Oficiais de Registro de Imóveis do Estado de São Paulo, 

CONSIDERANDO o exposto e decidido nos autos do Processo 2003182 - DICOGE 1, 

R E 5 O L V E: 

Artigo 10 - Fica revogado o Provimento CC n° 0812007. 

Artigo 2 °  - As solicitaçôes encaminhadas à Corregedoria Geral da Justiça para 
• comunicações genéricas de indisponibilidade de bens imóveis a oficiais registradores de imóveis, 

oriundas de autoridades judiciárias e administrativas deste e de outros Estados da Federaçâo, serão 
transmitidas aos destinatários pelo "Portal do Extrajudicial". 

Artigo 3 0  - Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

6. Por todo o exposto, requer o prosseguimento da execução, com impulso oficial na 
prática dos atos acima, pelo valor apurado pelas partes ou DD. Auxiliares do MM. Juizo. 

Nestes termos, pede deferimento; em São Paulo, SP, quarta-feira, 03 de junho de 2009. 

José.&&de Oliveira PROC 	RFEDERAL 
Matricula SIAPE n. 1168462- OAB-SP n. 108.254 
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L PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

PROCESSO N °  2547-2007 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos a 
jja• Juíza do Trabalho, certificando a 
Vossa Excelência a petição de fls. 118, 
juntada aos autos nesta data. 
São Paulo, 17/06/2009 

4 	
Débora Marx F'inati Ruppert 
Assistente de Diretora 

Ante a manifestação do INSS, acresça-se a condenação 
de fls. 114 o importe de R$ 3.023,34 em 01/02/2009 a 
título de contribuição previdenciária referente as 
verbas c:teferidas em sentença. 
Notifique-se a reclamada para pagamento do valor 
total da condenação, em 15 dias, sob pena de penhora 
e multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC, 
enviando cópia da sentença de liquidação e do 
presente. 

o 	
São Paulo, data,!~'upra. 

Ju»a do Trabalho 
Sandra Mio'óel Abou Assali Bertelli 
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«WIllm 	 -, 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
$idJ 4  Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

o- 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 INT/CIT.N0 4365/2009 RELAÇÃO N° 

Destinatário: Marcos Roberto Martins de Lara 
Endereço 

	

	Rua Joaquim Tãvora, 967 - CASA 01 
- Vila Mariana 

Município 	São Paulo - SP 
CEP 	 04015-012 

70/2009 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu 	Marcos Roberto Martins de Lara 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

fls.121:"Ante a manifestação do INSS, acresça-se a conden 
ação de fls.114 o importe de R$ 3023,34 em 01/02/2009 a titulo de c 
ontribuição previdenciária referente às verbas deferidas em sentenç 
a. Notifique-se a reclamada para pagamento do valor total da conden 
ação, em 15 dias,sob pena de penhora e multa de 10%(art.475-J CPC)' 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
CEP/Cidade 	01139-001 - SÃO PAULO 

Em 18/06/2009 
p/ Diretor - Leonardo Melo Guimarães da Rocha 

Postado em: 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO NO 02547200708002001 
INT/CIT. N° 4365/2009 RELAÇÃO N° 	70/2009 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Marcos Roberto Martins de Lara 
Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 
- Vila Mariana 
04015-012 - São Paulo - SP 

Cana 
99l22353 

TRT 2 Re&a 

AR 	pEso'wE:cIiTçg VALOR DECI.ARAD0JINSURED WLCJE 

LI 
RL 32002257 83R 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: soa Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N 0  235 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 

flP.VOT,VER AO REMETENTE 
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VENCEN(O DE PRAZO 
LJ \z 	V 

CERTIFICO qu em li _/ Y decorreu o pra;o 

de 	 ( 	L.J horas 

para _J 

Secretaria 
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?ODER JUDICIARIO FEDERAL 
- 	 a 	tiustiça do Trabalho - 21  Região 

30a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n° 02547-2007-080-02-00-1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Flínio Antônio Fúbio Albregard, em face do decurso de prazo da ré. 

A elevada apreciação de VExa. 

SP. 30/11/2009. 

Renato Luiz 1<de Oliveira 
Assistent4dDetor 

Vistos, etc. 
Ante a inércia da ré, proceda-se à pesquisa junto ao INFOSEG, 

a fim de obter o número do seu CPF. 
Após, proceda-se ao bloqueio 'on line", no limite do débito 

exeq u en do. 

São Paulo, 30 de Novembro de 2009. 

Plí oAt 
J 	ab 	

gard 
uiz  
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o 

RFDE INFOSIiG - SENASP 
	

Página 1 de 2 

Bem Vindo Sr(a). REN? TO LUIZ KODAMA DE OLIVEIRA - CPF: 14126410805 

Segunda-feira, 30 di Novembro de 2009 

Veicifios 	 Condutores 	 Receita 	 Administraç%o EM 
Pesquisa Pessoa Física E 

Dados Pessoa Fisica 

Nome: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARIk 

CPF: 11207416886 Data Nasc.: 
6011211969 

Mãe: 

Titulo de Eleitor: 0 

Sexo: Masculino Ano de Obito: O 

Unidade 
dminlstrativa: 

SAO PAULO Sltuacao Cadastral: 1 Regular 

Endereço: ) R JOAQUIM TAVORA 967 CASA 01 VILA MARIANA CEP 4015010 SAO 
IPAULO - 

Pesquisar Relacionamentos com Pessoas Jurídicas 

It1!I!1-iE 
	

sçiq 

Nova Pesquisa 1 

LI 

hnps://www2.infose g.gov.br/infoseg/do/PessoaFisica/list 
	

30/11/2009 
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Tribunal Regional do Trabalho da 2  Região 

	 (jÇ 
80 Vara do Trabalho 

Processo: 254712007 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 18/1212007 

Valor apurado em 01102,2009 = R$ 25.683,58 

Partes: Marcos Roberto Martins de Lara 
Marcos Roberto FAartins de Lara 

Obs.: HOMOLOGAÇÃO - FLS.114 e 121 

Valor em 01102/2009 

Valor Atualizado (a) 

e. Juros Acumulados 

d. Juros (sobre b) (23,4333%) 

a 	e. Total Atualizado + Juros (b + o + d) 

IRPF (autor) fl&49 

Custas Processuais 

INSS (reclamada) fls.1 fl 

Multa 475-J 

R$ 25.683,58 

R$ 25.804,42 (Índice: 1,004704909) 

11$ 0,00 (Índice: 1,004704909) 

R$ 6.046,84 

31 . 851 , 25 

R$ 6.164,27 (6.135,40 * 1,004704909) 

R$ 20,37 (20,00*1,018530103) 

R$ 3.037,56 (3.023,34 * 1,004704909) 

R$ 3.185,13 (25.804,42 + 23,4333%) * 10,00% 

TOTAL: 
	

R$ 38.094,32 

Valores Atualizados até: 01/12/2009 

São Paulo, 30 de noem rode 2009. 

o 

Sistema Único de Cálculcx da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça 
	

Pág.: 1/1 
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!3accniud 2.0 
	

Página 1 dc 1 

1 

Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário qUInta
T1 Liiinutas 1 Protocolamento 	Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais J rniM4iul 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 1 U 
O dique aqfl  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique anui para imprintr] 

Dados do bloqueio 1 
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 

As ordens ludda:s p:otocadas aíé às 19h00:nn dos C:as úta:s serão consoldadas, 
transformadas em arquivos de rrnc, 	d;:ibzdas sjmultar:eamerite iara 
tecias as 1051:1 uçâes F:nanceiras at 	as 23h00m:n do mesmo dia 	s ordens j;cnc:a:s 
protoccIadas após às 19hÜOrnin ou em 	dias nào úteh; serao trataas e 
CE;prrnhiuzadas às TrLst:tlJiçôes Fianceiras no arqiiko de remessa do da útu 
mediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20090002620632 

Data/Horário de protocolamento: 03/1212009 12h17 

úmero do Processo: 

-- 

254712007 

rTribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 
 

Vara/Juízo: 5530 - Soa VT DE SÃO PAULO - 

Juiz Solicitante do Bloqueb: LUIS AUGUSTO FEDERIGHI 	 j 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 	 - 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqiiente da Ação: 175.545.478-36 

Nome do Autor/ExeqüenU da Ação: Nelson Pereira Rabelo 

Relação dos Réus/Executados .1 
Réu/Executado Valor a Contas e Aplkações Financeiras Atingidas 

Bloquear - 

1112.074.168 - 86 MARCOS ROBERTO 
[AR11NS DE LARA 

40.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

rN 

Forneça o autor subsídios ao p/osseguimento, em 
30 dias. No__silêncio, ao arquivo/ consignando-se a 

F1 

rAi.igu E to 
Juiz do ir 

https://www3.hcb.gov.br/b.icenjud2/protocolarMinutaBV.do?mcthod=protocolar&token=1  25984976...3/12/20)9 
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80a Vara cio Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO ti° 02547200708002001 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	Plarcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
fls.126 "Forneça o autor subsídios ao prosseguimento,em 
30 dias. No silêncio, ao Arquivo, consignando-se a pendÉ 
ncia." 

Advogado ( s): 

170:72 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 22/01/2010 

Solicitado por Renato Luiz Kodama de Oliveira 
em 20/01/2010 às 14:40 hs. 

Solicitaçã.o n° 	4045 
Edição 	n° 	1820 

o 
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22/01/2010 - 	11:35:10 
R.CARPROA - Pag. 	128 

5Qa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02547200708002001 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara (+ 1) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 127 folhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

São Paulo - Capital , 22/01/2010 

HELDER LÍBERO STASIAK DE MORAES 

Ciente da devoluçã até 22/02/2010. 

SIMONE DA SILVA E TOSA - Advogado-Autor 
OAB 188616 SP D/ 
Endereço RUA JOAQUIM MANOEL DE MACEDO 93 

1 0  ANDAR - CONJ 13 	 CEP 	 O 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em  

Funcionário 
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o 

. 

AD VOCA CIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA Boa  VARA DO TRABALHO DE 
sÃo PAULO - SP. 

çÇ21  zç(oz/I /)
TartTita. QLÇSÜZ 

JLjIZ3 doTrab 

Processo n. 02547200708002001. 
Código n. 1223. 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da reclamação 
trabalhista, que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA, 
vem à presença de Vossa Excelência, para expor e requerer o 
quanto se segue: 

A tentativa de 	localizar ativos 
financeiros para penhora restou negativa. 

Assim, não resta alternativa senão 
socorrer-se mais uma vez desta Justiça para requerer de Vossa 
Excelência a expedição de ofício a ARISP - ASSOCIAÇÃO DOS 
REGISTROS IMOBILIÁRIOS DE SÃO PAULO, na Rua Maria Paula, 123, 
1° andar, conjunto 11 e 13, CEP: 01319-001, uma vez que tal 
associação tem a si integradas os 18 oficiais de registros de 
imóveis da capital, para que informe a este Juízo, sobre a 
existência de qualquer bem imóvel em nome dos sócios 
executados. 

Tal medida se faz necessária, uma vez 
que, por ser pessoa pobre, não tem o exeqüente, condições de 
diligenciar junto aos dezoito cartórios da capital, 
diligência esta, que se tornaria muito onerosa. 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 32, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, São Paulo. 
CEP: 01136-010 - Fone: 3392-7111. 

2010 

c) 
(Tv 
-c 
.5.-

tJI 
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o 

ADVOCACIA 

Ademais, por medida de celeridade 
processual, requer-se também a expedição de ofício ao Detran 
de São Paulo, para proceder ao devido lastreamento dos 
eventuais veículos que se encontrem nos nomes dos executados, 
bloqueando-os, evitando-se assim, eventuais transferências 
fraudulentas. 

Assim, para que se possam viabilizar 
mais estas diligências, seguem abaixo os dados dos sócios 
executados: 

Marcos Roberto Martins de Lara 
CPF n. 112.074.168-86 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Pu]/q/1]48 de fevereiro de 2010. 

170.172 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 32, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, São Pau 
CEP: 01136-010-Fone: 3392-7111. 

o 
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Processo 02547-2007-080-02-00-1 

131 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, em consulta a rede INFOSEO não foram 

encontrados veículos de propriedade do executado Marcos Roberto IViartins de 

Lara, CPF 112.074.168-86. 

São Paulo, 2 de Março de 2010. 

Simone Si(ve$ Franco Haro 
Analistá Judiciária 

* 

s 
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ODER JUDICIARIO FEDERAL 
tMçjJ 	Justiça do Trabalho - 2B Região 

aoa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°  02547-2007-080-02-00-1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do 
Trabalho, Dra. Rita de Cássia Martinez, em face do resultado negativo junto ao 
INFOSEG. 

• 	 À elevada apreciação de VExa. 

SP. 02/03/2010. 

Fr&ico Hao 

Por economia e celeridade, proceda-se à pesquisa "on Une" 
junto ao convênio da ARISP. 

São Paulo, 2 de Março de 

Rita deCâssia Ma 
Juíza do Trabal 

(5 
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Solicitaçio por Nome 
	

Página 1 de 1 

Solicitações - São Pauto - Capital (Capital) 
usuário: LUIS AUGUSTO FEDEPJGI-lf 	Tipo de Pesquisa: Pessoa 

Tipo - 	 CPF (somente números)  

Nao nrarn encontradas o;orrências em iScartórios pesquisados. Para unia lista dos cartórios, dique aq -- 

C:nveiaç [_jova Pesquís'i 

no Est&do de Sâo Paulo 

J. Forneça o autor subsídios ao prosseguimento, em 
30 dias. No silêncio 
pendência. 

, ao qu 	con 	 a 

k
Rita de s Martinez 

Juíza do Trabalho 

VESAO an-A 	 © 2007 - Gopyri0fl - iia os dirStos leser 
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80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

	

o Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

	

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
"J. Forneça o autor subsídios ao prosseguimento, em 30 d 
ias. No silêncio, ao arquivo, consignando-se a pendênci3 
.11 fl.133 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 05/03/2010 

o 

Solicitado por LUCAS SOARES TARDELLI 
em 03/03/2010 às 15:29 hs. 

Solicitação n° 	6493 
Edi ç ão 	n° 	1847 
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05/03/2010 - 	14:44:41 
R.CARPROA - Pag. 	135 

80' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02547200708002001 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 134 folhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

São Paulo - Capital , 05/03/2010 

HELDER LiBERO STASIAK DE MORAES 

o 

Ciente da dev 

SIMONE D 5 
OAB 188616 ,P 
Endereço RÜA 

10 

SÃO 

ução até 05/04/2010. 

FEITOSA - Advogado-Autor 
D 

JOAÇ 
NDAF 
PAUL 

Devolvic 

1 

9 
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ADVOCACIA 

EXCELENTtSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 80a  VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO - SP. 

Luis Au 
Juiz 

Processo n. 0254 00708002001. 
Código n. 1212. 

NELSON PEREIRA R.ABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da ação 
trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MABTINS LAPA., vem 
à presença de Vossa Excelência em atenção ao r. despacho de 
fls., expor e requerer o que se segue: 

Restou frustrada a tentativa de se 
bloquear ativos financeiros da executada e de seus sócios, 
além do mais, o reclamante por meios próprios não consegue 
localizar bens passíveis de penhora. 

Assim, requer-se de Vossa Excelência 
determine a expedição de ofício a DELEGACIA DA RECEITA 
FEDERAL, no sentido de obter informações acerca de bens 
passíveis de penhora do executado, bem como, sejam enviadas 
cópias das declarações de Imposto de Renda dos últimos cinco 
anos do mesmo. 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13— Barra Funda, São Paulo - SP. 
CEP: 01136-010 

o 
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ADVOCACIA 

Para tais providências seguem abaixo 
descritos os dados necessários. 

Marcos Roberto Martirts tara. 
CPF n. 112.074.168-86 

 

Termos em 
Pede defer 

São Pjlo, 

JORI 
O Cn  AB/SP 170 

que, 

 

o 

março de 2010. 

172 

 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1 1  andar, conj. 13 - Barra Funda, São Paulo - SP. 
CEP: 01136-010 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
	 43 

Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

Soa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547200708002001 OFÍCIO N° 	239/2010 RELAÇÃO N° 	26/2010 

Destinatário: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
Endereço 	: RUA LUIS COELHO, 197 12 0  ANDAR 

CONSOLAÇÃO 
01309-010 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 25 de Marco de 2010 

Do: MM. Juiz da Soa  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: limo(a). Sr(a). Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), 

Solicito a Vossa Senhoria: 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÕES DOS ÚLTIMOS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa Física: 
Nome: ROBERTO MARTINS LARA 
CPF : 11207416886 

Atenciosamente, 

LUIS AUGUSTO FEDERIGHI 
Juiz do Trabalho 

Endereço da Vara: 	AV MARQUÉS DE SÃO VICENTE, N° 235 
01139-001-SÃO PAULO-SP 

PROCESSO N° 02547200708002001 OFÍCIO 	N° 	239/2010 
	

RELAÇÃO N° 	26/2010 

Cart 
Mt22J5qeA DA A 
TRT-rRegi 	LI 

DESTINATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
RUA LUIS COELHO, 197 12° ANDAR 
CONSOLAÇÃO 
01309-010 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 80a Vara do Trabalho de São Pauto - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 

01139-001 - SÃO PAULO - SI' APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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r4Ç 

	

J.i1 	 J 

Receita Federal 	OFÍCIO GPJ/DERAT 612019110 

J. Ciência ao reclaiiante, 	bservando-se a 

recomentão CR 31/2014 (docu entos sigilosos), 

: 	

FORUM TRAB DE 	 t:edWitO:m 	
Silente, 

	

Processo 02547200708002001 	
righ i 

INFORMACOES FISCAIS DO CPF: 112.074.168-86 - MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2009!  2008, 2007 !  2006 e 2005: Declaração IRPE 	 / 

/ 
INFOJUD: Acesso rápido aos dados fiscais e cadastrais da RF, eliminando o derorado.e4rabáthoso trâmite dos 
Ofícios.  

Ç\ \ 
Respeitosamente, 	 > 

- 

Augusto Cesar Cantanhede 
Chefe da DITEC 

C\\\ 	J 
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/o 
BOa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547200708002001 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
FLS.139 "Ciência ao reclamante, observando-se a 
Recomendação CR 31/2004 (documentos sigilosos), 
requerendo o que de direito, em 30 dias. Silente, 
aguarde-se provocação no Arquivo Geral.' 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 10/05/2010 

o 

Solicitado por Renato Luiz Kodama de Oliveira 
em 06/05/2010 às 18:18 hs. 

Solicitação n° 	5301 
Edição 	n° 	1889 
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ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA Boa  VARA DA JUSTIKj6 
TRABALHO DE SÃo pmt - 

ri . ' 

Procsso rC 025472007080020 
Códi/qQ..-6' 1212. 

P  e 	e  

Luis Au 	eder 
do rabalho 

ssual, proceda-se 
sócios- 

1- 
w z 
w 
1- z 
o 

e, 
o, 

- c-J 

i 
/ 

NELSO4 PEREIRA RABELO, por seu advogado 
e bastante procurador,. 6s autos da ação trabalhista que 
move contra MARCOS ROBERTO MARTINS LPJRA, vem à presença de 
Vossa Excelência, a fim de expor e requerer o quanto se 
segue: 

Primeiramente 	requer-se 	o 
dearquivamento dos autos do- presente processo; arquivado 
em 20/09.2010 com numero de rélação 286/2010, para 
prosseguimento da execução nos termos abaixo. 

Em razão das tentativas frustradas de 
se localizar bens passíveis de penhora do executado, 
necessita o exeqüente de pesquisar sobre eventual atividade 
do mesmo ou até mesmo- a existência de eventuais empresas 
que possam existir em seu nome, que possam formar eventual 
grupo econômico que possa possibilitar a satisfação de 

- crédito exeqüendo.  

Desta 	forma, 	requer-se 	de 	Vossa 
Excelência, que determine a expedição de ofício a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo na Rua $arra Fundá n° 836 
- São Paulo - SP - CEP 01152-000, para que a mesma fQrneça 
a este Juízo certidão completa com todas as alterações de 
empresas constantes no nome do executado Marcos Roberto 
Martins Lara - CPF n. 112.074.168-86, para que possamos 
direcionar a presente execução, e quem sabe ter êxito na 
busca da satisfação do crédito exeqüendo. 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1 "andar, conj. 13 - Barra Funda, São Paulo - 
SP - CEP: 01136-010 - Tel 3392-7111. 

¼ 
SISDOC - Provimento GP/CR n°14/2006 Assinatura Eletn5nica 

Documento eletrônico enviado pela OAB 1701721SP -JORGE NAGAI - 
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e 

ADVOCACIA 

Tal medida se faz necessária, uma vez 
que sozinho o exequente nãó terá êxito em conseguir 
localizar eventuais bens passíveis de penhora, além de nào 
posuir condições financeiras de arcar com os •custos de tal 
diligência. 

Termos em que, 
Pede deferimento 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

a 	 JORGE NAGAI 
OAB/S? 170.172 

Rija Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13— Barra Funda, São Paulo - 
SP - CEP: 01136-010 - Te13392-7111. 	- 

SISDOC - Provimento GP/CR nO 1412006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 170172/SP - JORGE NAGAI - 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 d 1 

j3 

eniud 2.0 - Sistema deAtendimento ao Poder 
JUBG.L77470 

~Bác
E

udiciário 
segunda-feira, 

01108/2011 
Minutas 1 Protocofamento 1 Ordens ludiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de!. Financeira 1 Relatórios 

tenciais 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

dique 	para obter ajuda na configuração da impressão, e dique &g u i para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 	- 

As ordens judiciais protocoladas até às 191h00min dos dias úteis serão 
consolidadas, transformadas em arquivos deremessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em 
dias não úteis 	erão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeíras 
no arquiVo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 	' 20110001963082 

Data/Horário de protocolamento: 01/08/2011 09h11 

Número do Processo: 2547/2007 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 5530 -  Soa VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: LUIS AUGUSTO FEDERIGHI 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 175.545.478-36 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Nelson Pereira Rabelo 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas - 

Bloquear 

112.074168-86 MARCOS 45.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
ROBERTO MARTINS DE LARA 

CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

(&dV6. À jLLcP,:  

7zz/g/ii 
( 
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Consulta Cadastral 	 Página 1 de 1 

Cadastro de Contribuintes dé Consulta Cadastra 	
ICMS - Cadesp 

Início 	 Consultas 	 Atos de Ofício 	Configuração 	 Sincronismo 	 Encerr43ti 

ESTABELECIMENTOS ENCONTRADOS 

Erro 9034: Não existem registros que atendem ao critério de filtro definido. 

e 	 Voltar 

J. Forneça o exeqüente subsídios ao prosseguimento, 
em 30 dias. No silêncio, ao arquivo, consignando-se a 
pendência 

AJkA 
- Andreza Tur"

Paulo 

 
J 

Secretaria da Fazenda do Estado de São

1.37.0  

1 

L: -J 
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Boa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547007020075020080 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) - 
(02547200708002001) 	- 	 - 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo  

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de -  Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 	 - 	- 

Opção- 	: Para o(s) Autor(es) 	 - 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho roferido: 
FL.144 : J.Forneça  o -exequente subsídios ao prosseguiment 
o, em 30 dias. No silêncio, ao arquivo, consignando-se a 
pendência." 	 - 

Advogado(s): 	 - 	 - 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 	 - 	- 

Publicado no D.O.E. em 26/08/2011 

Solicitado por SIMONE SILVEIRA FRANCO HARO 
em 24/08/2011 às 15:42 hs. 

Solicitação- n° 	7737 	 - 
- Edição 	n° 	2191 

o 
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Número do documento: 20020507192800000000167353723
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26/08/2011 - 	14:31:47 
R.CARPROA - Pag. 	146 

Boa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02547007020075020080 (02547200708002001) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara 

Nesta data, ,fiz a entrega do processo, com 145 folhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSk, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

15 
São Paulo - Capital , 26/08/2011 

HELDER LÍBERO STASIAK DE MORAES 

Ciente da devolução até 26/09/2011. 

SIMONE DA SIL A F OSA - Advogado-Autor 
OAB 188616 SP 
Endereço RUA JOAQUIM MANOEL qE M CEDO A93 

1 0  ANDAR - 	NJ 113 	 CEP 	 O 

* 	
SÃO PAULO7 	

I/g 
Devolvido em  

FuncionkfÍR. 

ri 
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CNDT - Despacho 
	

Página 1 de 1 

- 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

Processo n° 0254700-70.2007.5.02.0080 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n°1.470/2011 do C. TST. 

o Marcos Roberto Martinsde Lara, CPF n 1 112.074.168-86, Situação: Positiva 

- 	São Paulo, 15 de Dezembro c$201 1.   

VIVIAN CHIARAMOI 
Juiz(a) do Trabalho- 

o 

http://aplicacoes  1 .trtsp.jus.br/CNDTRFB/devedores/02547007020075020080 	 15112/2011 	- 
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ADVOCACIA 	
;4K  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ga  VARA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO. 

( oAz 

lho 

Processo n. 02547200708002001. 
Código n. 1212. 	 O) 

NJ 
o 

NELSON PEREIRA RABELO, por seu advoqaã 
e bastante procurador, nos autos da ação trabalhista que 
move contra MARCOS ROBERTO MARTINS LAPA, vem à presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor 
e requerer o quanto se segue: 

Em razão dos 	inúmeros 	resultados 
negativos obtidos das diligências já realizadas, requer-se 
de Vossa Excelência, determine que o Sr. Oficial de Justiça 
de dirija ao endereço do executado, qual seja, Rua Joaquim 
Távora, 967, casa 01, Vila Mariana, CEP: 4015012, e proceda 
a penhora e avaliação de bens passíveis de penhora 
encontrados no local, para que, desta forma, ao menos parte 
do crédito exeqüendo possa ser garantido. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

JORJA"  OAB 5? 170.172 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92. 1° andar, conj. 13-Barra Funda, São Pau/o - 
SP - CEP: 01136-010- Tel 3392-7111. 

r 
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- 	 RedistribuiçãO: 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 - 	 ) CEP______- 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Regiao 	 )CEP_______ 

	

B0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 )CEP__________ 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 I( 	)DETRAN_______ 

CEP; 01139001 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 02547007020075020080 	(02547200708002001) 	 MANDADO N° 00018/2012 

Autor: Nelson Pereira Rabelo 
Réu: 	Marcos Roberto Martins de Lara 
Exeqtiente: Nelson Pereira Rabelo 
Exec/Dest: Marcos Roberto Nartins de Lara 
Nome Fantasia; 
Endereço: Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 

São Paulo 

MANDAD0 	DE 	PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) Dp 80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 

uso de suas atribpições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da divida, no montante abaixo discriminado, que deverã ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sécios acima descritos, ou outro endereçb de coflhecimento do Sr. Oficial. 

1 1.Principal 	I2.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros  1 S. Editais 	1 6.INSS rte 	1 

	

26310,00 1 	0,00 	1 	12742,81 1 	0,001 	 0,00 1 	 0,001 

1 7.INSS rdo 	I8.Custas 	 1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 	I 11.Multas 	12.Uon. adv. 1 

	

3097,08 1 	20,77 	1 	 0,00 1 	0,001 	3905,28 1 	 0,001 

113.Hon. pene. 114.Outros 	1 TOTAL 	 I Data de Atualização 

	

0,00 1 	0,00 	1 	 46075,94 	 1 	01/01/2012 

obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-,se de força policial, arroibamemto e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 
Tudo em cunprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Fl.148 oéfiro." 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
Não há. Proceder à penhora e Âvaliação de bens passiveis de penhora 

encontrados no local. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 11 de Janeiro 	de 2012 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) 

Waidir oanião de Souza 

Remetido a Central em _/_I20 

MM. Juiz(a) do Trabalho. 
7 

o 

CPF/CNPJ 112.074.168-86 

- Vila Mariana 

•/ SP 	- CEP: 04015-012 
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Tribunal Regional do Trabalho da 22  Região 
Boa Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo: 254712007 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 18/i2/2007 

Valor apurado em 01102/2009 = R$ 25.683,58 

Partes: Marcos Roberto Martins de Lara 
Marcos Roberto Martins de Lara 

Obs.: HOMOLOGAÇÃO - FLS.114e 121 

Valor em 0110212009 

Valor Atualizado (a) 

Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (48,4333%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

IRPF (autor) fls.49 

Custas Processuais 

INSS (reclamada) fis.121 

Multa 475-J 

TOTAL: 

Valores Atualizados até: 01/01/2012 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

o 

R$ 25.683,58 

R$ 26.310,00 (Índice: 1,024390034) 

R$ 0,00 (Índice: 1,024390034) 

R$ 12.742,81 

R$ 39.052,82 

R$ 6.285,04 (6.135,40 1,024390034) 

R$ 20,77 (20,00 * 1,038486104) 

R$ 3.097,08 (3.023,34 * 1,024390034) 

R$ 3.905,28 (26.310,00 + 48,4333%) * 10.00% 

R$ 46.075,94 

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho 	 PAg.: 1/1 
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01 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

80a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02547007020075020080 (02547200708002001) 
Mand/lnt./Not.: 001812012 
CPF/CNPJ: 11207416886 
Reclamante: Nelson Pereira Rabelo - 
Reclamado: Marcos Roberto Martins de Lara - 
Endereço: Rua Joaquim Távora, 967 - CASA 01 Complemento: - Vila Mariana - 
Cidade: São Paulo UF: SP 	CEP: 04015012 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi ao endereço supra e aí deixei de efetuar a penhora, uma vez 
que encontrei uma pequena casa com poucos móveis e de pouco valor comercial. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

SÃO PAULO, 27 DE FEVEREIRO DE 2012. 

Maria da Luz GoStrvaih 
• Oficial de Justiça Avaliador 

J. Forneça o exeqüente subsídios ao prosseguimento, 
em 30 dias. No silêncio, ao ar uivo, consignando-se a 
pendSicj, 

ho 
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15Z 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547007020075020080 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02547200708002001) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

' 	Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
FL.151:'J.Forneça o exequente subsídios ao prosseguiment 
o, em 30 dias. No silêncio, ao arquivo, consignando-se a 
pendência. 

Advogado ( 5): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

o 

Publicado no D.O.E. em 08703/2012 

fl 

Solicitado por SIMONE SILVEIRA FRANCO HARO 
em 06/03/2012 às 14:16 hs. 

Solicitação n° 	6003 
Edição 	n° 	- 2306 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
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27/03/2012 - 	14:24:51 
R.CARPROA - Pag. 	153 

Boa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02547007020075020080 (02547200708002001) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lan 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 152 folhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

	

São Paulo - Capital 	27/03/2012 
11 

HELDER LÍBERO STASIAK DE MORAES 

Ciente dadevo4 ção até 08/04/2012. 

SIMONE DA SI À FEITOSA - Advogado-Autor 
OAB 188616 S'P D 
Endereço R.JOAQUIM MANOEL DE'MACEDO 93 - CONJ 13 

10 
SÃO 

Dev 

o 

o 
ri 
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ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 80a VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO - SP. 

Ka
Idoabalho

a Mac' do 	 -& 
Jui Substituta 

2012 
Processo n. 02547J00706002001. 
Código n. 1217. 

NELSON PEREIRA RABELO, por seuo 

S 	advogado e bastante procurador, nos autos da ação .A 

trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE LABA, (71 
vem à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 
despacho de fls., a fim de expor e requerer o quanto se 
segue: 

Tratou o reclamante de diligenciar 
para tomar conhecimento de bens passíveis de penhora do 
executado, entretanto, todas as suas tentativas restaram 
negativas. 

É digno de nota ainda, que todas as 
diligências realizadas no presente processo também restaram 
negativas. 

Assim, em razão da necessidade de 
novas diligências, 	requer-se a concessão de prazo 

Ia 	suplementar de 120 (cento e vinte) dias. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de abril de 2012. 

E"  NAGAI 
SP 170.172 

Qua Joaquim fÂlanoetée £Macedo, 92, 1° antíar, conj 13, (Barra Funtía, ('E(P 0113 6-010 - S(P. 
Tet 3392-7111. 

.1? 

XI 
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80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547007020075020080 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02547200708002001) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

	

R
Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

	

Texto 	: Notificação: Quantoao despacho proferido: 
Fl. 154: J. Defiro. 

Advogado(s): 

170172 ISP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 27/04/2012 

0 
Solicitado por Ana Rafaela Soares Gusmão 

em 25/04/2012 às 11:21 hs. 
Solicitação n° 	2573 
Edição 	n° 	2339 
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ii 

03/08/2012 - 	11:35:20 
R.CARPROA - Pag. 	156 

soa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital. 

Comprovante de Carga 

Processo 02547007020075020080 (02547200708002001) 
yolume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	- 	Marcos Roberto Martins de Lara 

Nesta data, fiz- a entrega do pr-ocessô, com 155 folhas, a 
SIMONE DA SILVA FEITOSA, OAB 188616/SP-D, telefone (0011) 33927111. 

São Paulo - Capital , 03/08/2012 

HELDER LiBERO STASIA1t DE MORAES 

Ciente dadevo] ção até 10/08/2012. 

	

SIMONE DA SI 	FEITOSA - Advogado-Autor 

	

OAB 188616 5 	D 
Endereco RCJOAOUIM MANOE]f DE MACEDO 93 - CONJ. 13 

1 0  ANDAR - 	/ 	 CEP 	 O 
SÃO PAULO, SP 

- 	Devolvido em 	/ 	1 

I1 

Funcionário 
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AD VOCA CIA 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 80 a  VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO - 5?. 

Àb 

• 
Processo a. 0254700703002001 
Código n. 1212. 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da ação 
trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS LARA., vem 
à presença de Vossa Excelência em atenção ao r. despacho de 
fis., expor e requerer o que se segue; 

Restaram 	frustradas 	todas 	as 
tentativas de se bloquear ativos financeiros do executado, 

•  além de terem restado negativas as demais diligências, além 
do mais, o reclamante por meios próprios não consegue 
lôcalizar bens passíveis de penhora. 

Assim, requer-se de Vossa Excelência 
determine a expedição de ofício a DELEGACIA DA RECEITA 
FEDERAL, no sentido de obter informações acerca de bens 
passíveis de penhora do executado, bem como, sejam enviadas 
cópias das declarações de Imposto, de Renda ds últimos 02 
(dois) anos do mesmo. 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13— Barra Funda, São Paulo - SP. 
CEP: 0 1136-0 10 

SISD0C . Provimento GPICR n° 1412006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 1701 72ISP - JORGE NAGAI - 
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ADVOCACIA 

Para tais providências seguem abaixo 
descritas os dados necessários. 

Marcos Roberto Martins Lan. 
CPF n. 112.074.168-86 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de setembro de 2012.. 

w 
2 
IZ 
Lii 
1-
2 

o, 
o, 

t.J 

c'J 

cn 

t.J 

o, 
o 
o' 

0- 
(o 

o 

JORGE NAGAI 
OAB/SP 170.172 

. 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13— Barra Funda, São Paulci— SP. 
CEP:01136-01O 

SISDOC - Provimento GP/CR n° 1412006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 1 70172/SP - JORGE NAGAI- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 
801  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n° 02547-'2007-080-02-00-1 

CONCLUSÃO 

• 	Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, Dr. Luis 
Augusto Federighi, ante a juntada do expediente de fls. 157. À elevada apreciação de V. 
Exa. 

SP. 20/09/12 

Barros 

Vistos, etc. 
A medida requerida já foi tentada, sem êxito, conforme se observa às fls. 139. 

Entretanto, considerando-se o tempo decorrido, renovem-se os expedientes previstos 
no artigo 149 do Provimento GPICR n.° 1312006. Não sendo localizados bens em nome 
do executado ou na inércia do autor em fornecer meios úteis ao prosseguimento, 
remetam-se, os autos ao arquivo provisório, consignando-se a pendência. 

São Paulo, 20 de Setembro 2012 

Luís Augusto 
Juiz do Ti 
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Boa Vara do Trabalho de SãÔ Paulo - Capital 	

) 

PROCESSO N° 025470070200750200'80 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02547200708002001) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 	 - 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciêhcia Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
FL.158:A MEDIDA RÉQUERIDA JÁ FOI TENTADA,SEM ÊXITO,CONFO 
RME SE OBSERVA À FL.139.ENTRETANTO,CONSIDERANDO-SE O TEM 
P0 DECORRIDO,RENOVEM-SE OS EXPEDIENTES PREVISTOS ... NÃO 5 
ENDO LOCALIZADOS BENS EM NOME DO EXECUTADO OU NA INÉRCIA 
DO AUTOR EM FORNECER MEIQS ÚTEIS AO PROSSEGUI/O,REMETAM-
SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVI.S.,CONSIGNANDO-SE A PENDÊNC. 

Advogado ( s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI - 

Publicado no D.O.E. em 24/09/2012 

Solicitado por Janina Malaquias Paladini 
em 20/09/2012 às 15:22 hs. 

Solicitação n° 	6780 
Edição 	no 	2440 

LI 
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Baceniud 2.0 
	

Página 1 de 1 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
E)UBG.L77470 1 

II 
sexta-feira, 2110912012 1 

fliiiutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 
bair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

LII dique @gui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	flMi  para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocotadas até às 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, 
transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para todas 
as Instituições Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00rnin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às 
Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20120002751226 

Data/Horário de protocolamento: 21/09/2012 11h41 

Número do Processo: 02547007020075020080 

T 	unal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

a/Juízo: 5530 - soa VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: LUIS AUGUSTO FEDERIGHI 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 175.545.478-36 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Nelson Pereira Rabelo 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

112.074.168-86 MARCOS ROBERTO 48.900,09 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
MARTINS DE LARA CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

o" 

Voltar para a tela inicial do sistema 
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RENAJUD 
	

Página 1 de 

X Ministério da Justiça tSL M'n!rin das C'dade 

F 	 RENÃJUD 

	

- 	 Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

Pesquisa de Veículo (Informe 1 ou mais campos) 

	

PLaca 	Chassi 	 CPF/CNPJ J 	 E Mostrar somente veículos sem________ 
restrição RENAJUO 	 Limpar 

Não foram encontrados veículos para CPF/CNPJ 11207416886 

Lista de Veículos - Total: O 

SeLecione PLaca UF Marca/ModeLo 	Ano Fabricação 	Ano ModeLo 	Proprietário 	Restrições Existentes 

Não há veícuLos para o críterio de pesquisa seLecionado. 

. 

o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02547007020075020080 OFÍCIO N° 1504/2012 RELAÇÃO N° 	142/2012 
(02547200708002001) 

Destinatário: DELEGACIA DA REÇEITA FEDERAL 
Endereço 	RUA LUIS COELHO, 197 - 12 0  ANDAR 

CONSOLAÇAO 
01309-010 - SAO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 17 de Outubro de 2012 

Do: MM. Juiz da 30a  Vara do Trabalho de São Paulç - Capital 
Ao: Ilmo(a). Sr(a). Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a) 

Solicito a Vossa Senhoria: 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÕES DOS ÚLTIMOS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa Física: 
Nome: Marcos Roberto Martins de Lara 
CPF : 11207416886 
Nascimento: 30/12/1969 

Atenciosamente, 	 •1) 

LUCIANA BUHRER ROCHA 
Juiz do Trabalho 

Endereço da Vara: 	AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
01139-001-SÃO PAULO-SP 

PROCESSO N° 02547007020075020080 OFÍCIO N° 1504/2012 RELAÇÃO -N° 	142/2012 
(02547200708002001) 

Carta 
a122359o3 - DWSPM 
IRT - r Região 

DESTINATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
RUA LUIS COELHO, 197 - 12° ANDAR 
CONSOLAÇAO  
01309-010 - SA0 PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: soa Vara do Trabalho de São, Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, E° 235 

01139-001 - SÃO PAULO - SI' APóS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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Processo 0254700-70.2007.5.02.0080 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, em consulta ao sistema ARISP, não 

foram encontrados imávQis de propriedade dos executados Marcos Roberto 

Martins de Lara, CPF 112.074.168-86, nos 18 cartórios de São Paulo - 

Capital. 

São Paulo, 22 de Outubro de 2012. 

- 	

Renata PrafIíOiiveira 
Técni 	iciário 

o 

o 
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(G 1I 

49000. 
Receita Federal 	

Ciência

OFÍCIO GPJ/DERAT 20164112 

ao reclamante, observando-se a 
Recomendação CR 31/20Ø4 (documentos sigilosos), 
requrendo o que de di4io, em O dias. Silente, 
aguarde-se provocação no 

Ao MM(a). Juiz(a) da 80A V TB- FORUM TRAB DE 	SP 2i Lk / 	
Gral. 

Assunto: Presta informações 	 Márcia 5 

Ofício 1504112 	( 	 Juíza 
Processo 02547007020075020080 

Com relação aos contribuintes juridicionados por essa DERAT e no âmbito da coMpetência dessa equipe 
(GPJ/DITEC/DERAT-SP), informamos, 

INFORMACÕE5 FISCAIS DO CPF: 112.074.168-86 MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

1 2008,2009,2010,2011,2012 	: Declaração IRPF 

INFOJUD: Acesso rápido aos dados fiscais e cadastrais da RF, eliminando o demorado e trabalhoso trâmite dos 
Ofícios. 

Respeitosamente, 

7 

. 
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4 c 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547007020075020080 
	

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02547200708002001) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 	 - 

o 	Texto 	: 1otificação: Quanto ao despacho proferído: 
"Ciência ao reclamante, observando-se a 
Recomendação CR 31/2004 (documentos sigilosos), 
requerendo o que de direito, em 30 dias. Silente, 
aguarde-se provocação no Arquivo Geral." 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 07/12/2012 

o 
Solicitado por LILSON SADAMITSU OSHIRO 

em 05/12/2012 às 09:41 hs. 
Solicitação n° 	782 
Edição 	n° 	2487 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que em 13Tj92_J_L?— decorreu o prazo 

asc cecltti0 às fis. /3 para o(a) 

sp,i iZ? 
- - - 

p1 Diretor de seLÇga 

+ 	 RenatoLui .deonyeira 

Li 
o 
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ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 80  VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO - SP. 

J.VidefIs__J___ 

Emanueia4Q, Carvalho Paupérjo 
- 	 Juiza do Trabalho 

Autos do Processo n. 02547007020075020080 

NELSON PEREIRA RABELO, por seu 
advogado, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos da 
Ação Trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE 
LARA., expor e requerer o quanto se segue: 

Primeiramente 	requer-se 	o 
desarquiv'amento dos autos do presente processo, arquivado 
em 27/02/2013 com relação 106/2013, para prosseguimento da 
presente execução nds termos abaixo requeridos. 

Assim, 	requer-se 	de 	Vossa 
Excelência a expedição de ofício a ARISP - ASSOCIAÇÃO DOS 
REGISTROS IMOBILIÁRIOS DE SÃO PAULO, na Rua Maria Paula, 
123, 1°andar, CEP: 01319-001, uma vez que tal associação 
tem a si integrada, -os 18 oficiais de registros de imóveis 
da capital, para que informe a este Juízo, sobre a 
existência de qualquer bem imóvel em nome do executadà 

Para tanto, segue abaixo os dados-
necessários para tal diligência: 

Marcos Roberto Martins Lata. 

CPF n. 112.074.168-86 

Termos em que, 
Requer deferimento. 
São Paulo, 20 de outubro de 2014. 

JORGE NAGAI 
OAB/SP 170.172 

ÇRjta Joaquim Manoe[ée fMaccéo, 92, 1° ana'ar, conj. 13, (Bana (Funífa, CER 01136-010 - S'P. 
2W 3392-7111. 

SISDOC Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 170172/SP - JORGE NABAl - 
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8oa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547007020075020080 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02547200708002001) 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

' 	Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	:Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Vide fl. 163 (resultado da pesquisa ARISP) 

Advogado(s): 

170172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 29/10/2014 

o 
Solicitado por Nair Angela dos Santos e Silva 

em 24/10/2014 às 14:01 hs. 
Solicitação n° 	3988 
Edição 	no 	2924 
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1 	 Advocacia 

Li 
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a: 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA soa  VARA FEDERAL DO 
TRABALHO DE SÀO PAULO - 5?. 

Processo n. 0254700.702007.502.0080 

NELSON PEREIRA RABELO , por sua advogada, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada do substabelecimento em anexo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de outubro de 2014 

JORGE NAGAI 
OABJSP170.i72 

SISDOC - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1701 721SP - JORGE NAGAI 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço. com  reserva de iguais, os poderes a mim 
conferidos, pelo Sr. (a) . NELSON PEREIRA RABELO nos autos da 
Reclamação Trabalhista n ° 0254700.70.2007.502.0080, em trâmite 
nesta ga  VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP, KELLY 
REGINA DOS SMCOS VALLADARES, estagiária, inscrita na OAB/SP 
sob o n °  203254-E, com escritório situado na Rua Joaquim 
Manoel de Macedo, 92, 1 °  andar, conj. 13, Barra Funda , - CEP: 
01136-010 - São Paulo, Capital. 

São Paulo, 29 de outubro de 2014. 

JORGE NAGAI 
OAB/SP 170.172 

ri 

$ISDOC . Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Eleir. 
Documento enviado pIa OAB 170172/SP - JORGE NAGAI- 
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03/11/2014 - 	14:22:13 
R.CARPROA - Pag. 	169 

80a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02547007020075020080 (02547200708002001) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Nelson Pereira Rabelo 
Réu(s) 	 Marcos Roberto Martins de Lara (+ 1) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 168 folhas, a 
KELLY REGINA DOS SANTOS VALLADARES, OAB 203254/SP-E, telefone 
(0011) 3327111. 

São Paulo - Capital , 03/11/2014 

HELDER LÍBERO STASIAK DE MORAES 

devolução até 10/11/2014. 

e 

CEP 	1136010 

NA DOS SANTOS VALLADARES - Advogado-Autor 
SSP E 
R JOAQUIM MANOEL DE MACEDO, 92 
1 AND CJ 13 BARRA FUNDA 
SÃO PAULO, SP 	1 1j / 

Devolvidc 

E 

KELLY RÉ 
OAB 2032 
Endereço 

. 
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[ o 
AD VOCA CIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 80a  VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO - SP. 

c 

Processo n. 02547007020075020080 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da ação 
trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA, 
vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto se segue: 

Por meio de diligencias próprias, o 
reclamante descobriu que o executado Marcos Roberto Martins 
de Lara, possui bem imóvel de sua propriedade, qual seja, 
imóvel de matrícula n. 66.640 do 1° CRI da Capital, com 
endereço a Rua Joaquim Távora, n. 967, Vila Mariana, São 
Paulo, CEP: 04015-012, mas que ainda não foi transferido para 
seu nome, conforme verifica-se no andamento de ação cível de 
Obrigação que tramita perante a 30 Vara Cível do Fórum 
Central de São Paulo, sob n. 1069268-33.2014.8.26.0100, em 
que são partes - autor: Lar São Vicente de Paulo e requerido: 
Marcos Roberto Martins de Lara (conforme andamento processual 
em anexo) 

Na ação cível, há antecipação de 
tutela determinando que o executado transfira o imóvel que 
adquiria do Lar São Vicente de Paulo a seu nome, sob pena de 
multa diária. 

Constatou-se ainda que, o referido 
imóvel já é objeto de débito de divida ativa da União em 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010 - 
SP -Te!. 3392-7111. 

o 
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razão de não pagamento de IPTU, e, portanto, referido imóvel 
pode ser penhorado e levado a leilão. 

Desta forma, em razão da propriedade 
comprovado do referido imóvel, requer-se que Vossa Excelência 
determine que o Sr. Oficial de Justiça proceda a penhora e 
avaliação, com valor atual de mercado do mesmo. 

Ademais, 	requer-se 	de 	Vossa 
Excelência seja expedido ofício o 01° Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo, solicitando que o mesmo proceda ao 
registro de penhora do referido imóvel, a fim de evitarmos 
transferências fraudulentas, bem como, envie aos autos cópia 
atualizada da certidão vintenária do mesmo. 

Termos em que, 
Requer deferimento. 

São Paulo, ,6 de novembro de 2014. 

SP 170.172 

e 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1° andar, con]. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010 - 
SP -Te!. 3392-7111. 
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CAIXA POSTAL 1 CADASTRO  1 CMTAID 1 AJUDA 

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais , Consulta de Processos do 1°Grau 

v 
Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: IForo Central Cível 	 vi 

Pesquisar por: Nome da parte 	 V 1 
Nome da parte: imarcos roberto martíns de lara 	 O Pesquisar por nome completo 

Este processo é digital. dique aqui para visualizaras autos. 

Dados do Processo 

Processo: 1069268-33.2014.8.26.0100 

Classe: Procedimento Ordinário 

Área: Cível 

Assunto: obrigações 

DistribuIção: Livre - 28107/2014 às 09:21 

30 	vara Cível - Foro Central Cível 

3uiz: Maria Rita Rebello Pinho Dias 

Valor da ação: R$ 1.000,00 

Partes do Processo 	Exibindo Somente as principais partes. 	»Exibir todas as partes. 

Reqte: LAR sÃo VICENTE DE PAULO 
Advogada: ElIen Caroline de Sa Camargo Almeida de Souza 

Reqdo: MARCOS ROBERTO MARfINS DE L.ARA 

Movimentações 	Exibindo todas as movimentações. 	Listar somente as 5 últimas. 

Data Movimento 

1810912014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :030212014 Data da Disponibilização: 1810912014 Data da Publicação: 1910912014 Número do Diário: 
1736 Página: 5761589 

16109/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 030212014 Teor do ato: Vistos. P7. 57: defiro, expedindo-se o necessário. Intimem-se. Advogados(s): 
Elien Caro/me de Sa Camargo Almeida de Souza (DAB 2749541SP) 

15/0912014 Despacho 
Vistos. FI. 57: defiro, expedindo-se o necessário. Intimem-se. 

1510912014 Conclusos para Despacho 

1510912014 Pedido de DilIgência em Novo Endereço Juntado 
N° Protocolo: WJMJ.14.40523444-2 Yipo da Petição: Petição de Diligência em Novo Endereço Data: 1210912014 
17:35 

0910912014 Certidão de Publicação ExpedIda 
Relação :029212014 Data da Disponibilização: 0910912014 Data da Publicação: 1010912014 Número do Diário: 
1729 Página: 4671478 

08/0912014 Remetido ao DJE 
Relação: 029212014 Teor do ato: Vistos. Manifeste-se o autor em 5 dias sobre certidão negativa de II. 50, sob pena 
de extinção. Intimem-se, Advogados(s): Elien Caroline de Sa Camargo Aimeida de Souza (0,48 2749541SP) 

0510912014 Q Despacho 
Vistos. Manifeste-se o autor em 5 dias sobre certidão negativa de tt 50, sob pena de extinção. Intimem-se. 

0510912014 Conclusos para Despacho 

05/0912014 Conclusos para Despacho 

05/0912014 Mandado Juntado 

05/0912014 Mandado Devolvido Cumprido Parcialmente 
CERTIDÃO - MANDADD CUMPRIDO PARCIALMENTE CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado n° 100.20141088859-3 dirigi-me ao endereço: Rua Joaquim Távora, n°967- casa 04- Vila Mariana- SP, e 
ai sendo 1 N TIME 1 e CITEI MICHELE ARA ÚJO SARROS DE L4RA, R.G. N24.495.977-SP, a qual ficou ciente do 
inteiro teor do mandado, aceitou a contra fé e petição, exarando o seu ciente. Certifico ainda, que deixei de Citar 
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MARCOS ROBERTO MARTINS DE tARA, em virtude de não encontrá-lo no local. O referido é verdade e dou fé 
Paulo, 18 de agosto de 2014. 

0510812014 	 Mandado Urgente Expedido 
Mandado n°: 100.20141088859-3 Situação: Parcialmente cumprido em 2110812014 Local: cartório da 30 8  Vara 
Cível 

05108/2014 	 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão . Genérica 

31/0712014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0232/2014 Data da Disponibilização: 3110712014 Data da Publicação: 0110812014 Número do Diário: 
1701 Página: 5081517 

3010712014 	 Remetido ao DIE 
Relação: 023212014 Teor do ato: Vistos. 1. Em vista do alegado, defiro ao autor o beneficio da justiça gratuita. 
Anote-se. 2. Independentemente do acima exposto, passo a apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 
em razão de sua urgência. O autor informa que se tornou proprietário do imóvel de matrícula n° 66.640, do JO CRI 
desta Capital, o qual alienou aos réus em 2519102, por meio de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel com 
Pacto Irretratável e Irrevogável. Alega que os réus até a presente data não efetuaram a transferência da 
propriedade do referido imóvel, estando, ainda, inadimplentes com relação à taxa de IPTU dos exercidos de 2002 a 
2004, 2008 a 2013. Afirma que em 1812114 recebeu citação em ação de execução fiscal de divida ativa. Afirma que 
notificou os réus para que resolvessem a situação, sem sucesso, Teme os prejuízos que pode sofrerem razão de tal 
situação, uma vez que a o seu nome foi lançado na Divida Ativa da União, o que o Impedirá de participar no 
recebimento de recursos federais, estaduais e municipais que seriam úteis para contribuir com o seu funcionamento 
e manutenção. Consigna que hoje assiste a 84 Internos, idosos com saúde debilitada. Requer, em sede de 
antecipação dos efeitos da tutela, que se determine aos réus que procedam a transferência do imóvel, arcando 
também com a divida ativa junto à Prefeitura Municipal desta Capital, expedindo-se oficios à Vara das Execuções 
Fiscais Municipais para que se abstenham de informar qualquer débito em nome do autor. As fis. 16119 há Contrato 
de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel com Pacto Irretratável de Irrevogável firmado entre o autor, 
ELISABErH DE MARTIND MARTINEZ, SEBASTIANA THERESA CONTA DE MAR TINO, MARISTELA DE MARTINO e 
STELLA MARIS DE MAR TINO, todos na qualidade de vendedores, de um lado, e os réus, do outro, como 
compradores, tendo por objeto o imóvel localizado na R. Joaquim Távora, 967, Vila Mariana, esta Capital, de 
matrícula n° 66.640 do 1° CRI desta Capital, em 25109102. Noto que o referido Instrumento imitiu os réus na posse 
do imóvel alienado conforme estipulado no seu item 5. Noto, também, que os réus, compradores, obrigaram-se, 
por força do item 7 do referido contrato, a arcar com todas as despesas que viessem a incidir sobre o imóvel, 
enquanto que, no item 8, obrigaram-se também a arcar com todas as despesas necessárias para a aquisição, com 
escritura definitiva. Destaco o item 'lido referido instrumento, no qual as partes estipularam que ele foi firmado 
em caráter irrevogável e irretratável, excluída a hipótese de arrependimento. Nos itens '3' e '4 1, as partes 
mencionam que pane do preço devido as pessoas lisciasjá havia sido integralmente quitado, sendo que o saldo, de 
R$ 10.000,00, devido aos autores, seria pago em 5 parcelas de R$ 2.200,00, a primeira com vencimento em 
1110102. Por fim, no item 12' do referido instrumento, as partes estipularam que, uma vez pago integralmente o 
preço devido, os vendedores obrigavam-se a outorgar e assinar em nome dos compradores ou de quem eles 
indicassem a escritura definitiva de compra e venda do imóvel. As fis. 21123 há matricula do imóvel em análise 
indicando que os réus não procederam à transferência de sua propriedade para seu nome, na qual já foi registrada 
a penhora em razão da ação de execução fiscai mencionada na inicial, em ato de 24 de janeiro de 2006. As fis. 
38140 há telegrama comprovando a notificação dos réus quanto à transferência da propriedade do imóvel em 
questão para seu nome. Os documentos acima analisados permitem formar convencimento, em sede de cognição 
sumá ria e não exauriente, quanto à verossimilhança dos fatos alegados pelo autor em sua Inicial. Os documentos 
juntados comprovam que os réus firmaram compromisso de compra e venda referente ao imóvel de matrícula n° 
66.640 do 10  CRI desta Capital, localizado na R. Joaquim Távora, 967, Vila Mariana, em caráter irrevogávei e 
irretratável. Noto que o referido instrumento mencIona que os réus haviam quitado Integralmente suas obrigações 
junto aos demais vendedores, e que remanescia, apenas, obrigação junto ao autor. Destaco, ainda, que o autor 
afirma que houve integral quitação do preço. Ora, diante dos fatos acima analisados, entendo que se mostra 
verossímil a tese do autor de que tornou-se exigível a obriga ção assumida pelos réus de, diante da quitação do 
preço, providenciarem com a transferência da respectiva propriedade para o seu nome, registrado a escritura 
definitiva. No mais, entendo que há inequívoco receio de dano irreparável, uma vez que a autora receia ser alvo de 
atos de constrição por ocupar o polo passivo em execução fiscal, temendo, ainda, não ter acesso a verbas oriundas 
de instituições governamentais, indispensáveis ao seu funcionamento e manutenção. Por esse motivo, diante do 
acima exposto, DEFIRO pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar aos réus que procedam à 
transferência para o seu nome da propriedade do imóvel de matricula n°66.640 dol° CRI desta Capital, localizado 
na R. Joaquim Távora, 967, Vila Mariana, em 60 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, a partir da data em 
que houver o decurso do prazo ora concedido, assumindo, ainda, a responsabilidade pelo pagamento dos débitos 

• 	 fiscais, quitando-os. Indefiro pedIdo de expedição de oficIo à Vara das Execuções Fiscais Municipais para que se 
abstenham de informar qualquer débito em nome do autor. Isso porque, conforme legislação tributá ria, acordos 
firmados entre particulares não é suficiente para afastar a responsabilidade trlbutá ria daqueles que figuram como 
proprietá rios de Imóveis alvo de inadimpiemento das respectivas obrigações tributá rias. Cite-se, por Oficial de 
Justiça, intimando os réus da decisão supra, expedindo-se o necessário. Intimem-se. Advogados(s): Elien Caroiine 
de Sa Camargo Almeida de Souza (0.48 274954/SP) 

2910712014 	 Despacho 
Vistos. 1. Em vista do alegado, defiro ao autor o beneficio da justiça gratuita. Anote-se. 2. Independentemente do 
acima exposto, passo a apreciar pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em razão de sua urgência. O autor 
informa que se tomou proprietário do imóvel de matricula n°66.640, do 1 0  CRI desta Capital, o qual alienou aos 
réus em 2519102, por meio de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel com Pacto Irretratável e Irrevogável. 
Alega que os réus até a presente data não efetuaram a transferência da propriedade do referido imóvel, estando, 
ainda, inadimpientes com relação à taxa de IPTU dos exercícios de 2002 a 2004, 2008 a 2013. Afirma que em 
1812114 recebeu citação em ação de execução fiscal de dívida ativa. Afirma que notificou os réus para que 
resolvessem a situação, sem sucesso. Teme os prejuízos que pode sofrer em razão de tal situa ção, uma vez que a 
o seu nome foi lançado na Divida Ativa da união, o que o impedirá de participar no recebimento de recursos 
federais, estaduais e municipais que seriam úteis para contribuir com o seu funcionamento e manutenção. Consigna 
que hoje assiste a 84 internos, idosos com saúde debilitada. Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, 
que se determine aos réus que procedam à transferência do imóvel, arcando também com a dívida ativa junto à 
Prefeitura Municipal desta Capital, expedindo-se ofícios à Vara das Execuções Fiscais Municipais para que se 
abstenham de informar qualquer débito em nome do autor. As fis. 16119 há Contrato de Compromisso de Compra e 
Venda de Imóvel com Pacto Irretratável de Irrevogável firmado entre o autor, ELISABETFi DE MARTIND MAR TINEZ, 
SEBASTIANA THERESA CONTA DE MARTINO, MARISTELA DE MARTINO e STELLA MARIS DE MAR TINO, todos na 
qualidade de vendedores, de um lado, e os réus, do outro, como compradores, tendo por objeto o imóvel localizado 
na R. Joaquim Távora, 967, Vila Mariana, esta Capital, de matrícula n° 66.640 do 1 0  CRI desta Capital, em 
25109102. Noto que o referido Instrumento lmitiu os réus na posse do Imóvel alienado conforme estipulado no seu 
item '5. Noto, também, que os réus, compradores, obrigaram-se, por força do item 17' do referido contrato, a arcar 
com todas as despesas que viessem a incidir sobre o imóvel, enquanto que, no Item '8', obrigaram-se também a 
arcar com todas as despesas necessárias para a aquisição, com escritura definitiva. Destaco o item '11' do referido 
instrumento, no qual as partes estipularam que ele foi firmado em caráter irrevogável e irretratável, excluida a 
hipótese de arrependimento. Nos itens '3' e '4', as partes mencionam que parte do preço devido às pessoas físcias 
já havia sido integralmente quitado, sendo que o saldo, de R$ 10.000,00, devido aos autores, seria pago em 5 
parcelas de R$ 2.200,00, a primeira com vencimento em 1/10102. Por fim, no item '12' do referido instrumento, as 
partes estipularam que, uma vez pago integralmente o preço devido, os vendedores obrigavam-se a outorgar e 
assinar em nome dos compradores ou de quem eles indicassem a escritura definitiva de compra e venda do imóvel. 
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As (Is. 21123 há matrícula do Imóvel em análise indicando que os réus não procederam à transferência de sua 
propriedade para seu nome, na qual já foi registrada a penhora em razão da ação de execução fiscal mendonada 
na Inicial, em ato de 24 de janeiro de 2006. As fls. 38140 há telegrama comprovando a notificação dos réus quanto 
à transferência da propriedade do (móvel em questão para seu nome. Os documentos acima analisados permitem 
formar convencimento, em sede de cognição sumé ria e não exauriente, quanto à verossimilhança dos fatos 
alegados pelo autor em sua inicial. Os documentos juntados comprovam que os réus firmaram compromisso de 
compra e venda referente ao Imóvel de matricula n°66.640 do 1 0  CRI desta Capital, localizado na R. JoaquIm 
Távora, 967, Vila Mariana, em caráter irrevogável e irretratável. Noto que o referido Instrumento menciona que os 
réus haviam quitado Integralmente suas obriga ções junto aos demais vendedores, e que remanescia, apenas, 
obrigação junto ao autor. Destaco, ainda, que o autor afirma que houve integral quitação do preço. Ora, diante dos 
fatos acima analisados, entendo que se mostra verossímil a tese do autor de que tomou-se exigível a obrigação 
assumida pelos réus de, diante da quitação do preço, providenciarem com a transferência da respectiva 
propriedade para o seu nome, registrado a escritura definitiva. No mais, entendo que há Inequívoco receio de dano 
irreparável, uma vez que a autora receia ser alvo de atos de constrição por ocupar o polo passivo em execução 
fiscal, temendo, ainda, não ter acesso a verbas oriundas de instituições governamentais, Indispensáveis ao seu 
funcionamento e manutenção. Por esse motivo, diante do acima exposto, DEFIRO pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela para determinar aos réus que procedam à transferência para o seu nome da propriedade do imável de 
matricula n°66.640 do 1° CRI desta Capital, localizado na R. .Ioaquim Távora, 967, Vila Mariana, em 60 dias, sob 
pena de multa diária de R$ 100,00, a partir da data em que houver o decurso do prazo ora concedido, assumindo, 
ainda, a responsabilidade pelo pagamento dos débitos fiscais, quitando-os. Indefiro pedido de expedição de oficio à 
Vara das Execuções Fiscais Municipais para que se abstenham de informar qualquer débito em nome do autor. Isso 
porque, conforme legislação tributá ria, acordos firmados entre particulares não é suficiente para afastar a 
responsabilidade tributá ria daqueles que figuram como proprietá rios de Imóveis alvo de Inadimplemento das 
respectivas obrigações tributá rias. Cite-se, por Oficial de Justiça, intimando os réus da decisão supra, expedindo-se 
o necessário. Intimem-se. 

28/0712014 	 Conclusos para Decisão 

28/0712014 	 Distribuído Livremente ( por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 

Data 	 Tipo 

1210912014 	 Petição de Diligência em Novo Endereço 

Audiências 

Não há Audiências íuturas vinculadas a este processo. 

1 Voltar para os resultados da pesquisa 1 

Desenvolvido pela Sottplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
801  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n° 02547007-02.2007.5.02.0080 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMa Juíza do 

Trabalho, Dra Emanuela Angélica Carvalho Paupério. À elevada apreciação de 

V.Exa. 

• 	
SP. 13/11/2014. 

Renato Luiz Kodama de Oliveira 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc. 

Intime-se o reclamante para que junte a CRI do imóvel indicado ou 

forneça outros meios ao prosseguimento, no prazo de 30 dias, sob pena de 

arquivamento provis6rio, fazendo-se constar a pendência. 

São Paulo, 13 de Novembro de 2014. 

(Assinado digitalmente) 
Ernanuela Angélica Carvalho Paupério 

Juíza do Trabalho 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sile wwttrlsp.ius.br . Código do documento: 2825018 
Data da assinátura: 14/1112014. 08:49 AM.Assinado por: EMANUELA ANGELICA CARVALHO PAUPERIO 
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80ã Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02547007020075020080 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02547200708002001) 

Autor(es) : Nelson Pereira Rabelo 

Réu(s) 	: Marcos Roberto Martins de Lara 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

	

Ø
Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

	

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
FL.175: INTEGRA DO DESPACHO DISPONIVEL NO SITE DO 
TRIBUNAL (WWW.TRTSP.JUS.BR ) 

Advogado(s): 

17d172 /SP-D JORGE NAGAI 

Publicado no D.O.E. em 18/11/2014 

E 
Solicitado por Ana Paula de Brito Albuquerque Pedrosa 

em 14/11/2014 às 13:28 hs. 
Solicitação n° 	3828 
Edição 	n° 	2938. 

o 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20020507192800000000167353723
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que em 4ÇjJ3j 4'i decorreu o prazo 

de 30 dias concedido às fis. j9, para o(a) 

n1tnn UMkiÔÁ (AY)% CtV 

sP,____, os! 45 
p1 Diretor de Secretaria 

o 
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\ 	 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
PODER JUÔII IÁRIO 	 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT V Região 

Justiça do Tr )alhO - 28  Região 080 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc 
AÇÃO TRABALHISTA 

1 oI RECL.TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Em 

Processo distribuido e autuado em 

N Autor :Nelson Pereira Rabelo 
End: Rua São João,9 

O -  Jardim Soeiro 

O Ferraz de Vasconcelos 	 SP - CEP: 08540-200 

Mv: JORGE NAGAI 	 (FLS.________ 

1" 
End: R Joaquim Manuel de Macedo 92 Si. 13 

Barra Funda 

- - São Paulo 	 SP - CEP: 01136-010 

Réu Marcos Roberto Martins de Lara (B3se) 
End: Rua Joaquim Tãvora4 

- Vila Mariana 

São Paulo 	 SP - CEP: 04015-012 

ignada: 0710512008, 09h:30min - Una 
Itronicamente: Rosa de Assempçâo Santana 

Unidade de Atendimento de 	- 
Autuaçao Centralizada de 1 1  Instancla 

autos: 
Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: 	FIs: 
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ADVOCACIA 
_____________________________________________________ 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1º andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010 
-  SP - Tel. 3392-7111. 

AO MERITÍSSIMO JUÍZO DA 80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO  PAULO – 
SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0254700-70.2007.5.02.0080 
 
 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da aç ão 
trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA, 
vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requer er o 
quanto se segue: 

 
Foi determinado em r. despacho de 

fls. 175, que o exequente trouxesse aos autos certi dão do 
imóvel indicado para penhora em petição anterior, q ual 
seja, imóvel de matrícula n. 66.640 do 1º CRI da Ca pital, 
com endereço a Rua Joaquim Távora, n. 967, Vila Mar iana, 
São Paulo, CEP: 04015-012. 

 
NO entanto, o exequente não possui 

condições financeiras de pagar por tal diligencia, desta 
forma, requer-se que Vossa Excelência, determine ex pedição 
de ofício ao 01º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Paulo, solicitando que o mesmo traga aos autos a re ferida 
certidão do imóvel de matrícula 66.640 aos autos, p ara que 
possamos então proceder a penhora do mesmo.  
 

Termos em que, 
Requer deferimento. 
 
São Paulo, 07 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
JORGE NAGAI 
OAB/SP 170.172 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20040809260623600000173740527
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

80ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO

RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 13/04/2020.

FREDERICO AUGUSTO HARADA

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, forneça o endereço do 1º CRI da Capital.

Cumprido, expeça-se ofício ao referido cartório a fim de que, no prazo de 30 dias, encaminhe 

cópia atualizada da matrícula nº 66.640.

Desta forma, oportunamente, intime-se o reclamante para ciência e indicação de meios para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, dando-se ciência à parte adversa na forma disposta no §7º do art.54 da CNCR, onde

aguardarão provocação da parte interessada ou o decurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

 

 

 

SAO PAULO/SP, 13 de abril de 2020.
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CAMILA FRANCO LISBOA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Fls.: 195



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO

RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

80ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO

RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 13/04/2020.

FREDERICO AUGUSTO HARADA

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, forneça o endereço do 1º CRI da Capital.

Cumprido, expeça-se ofício ao referido cartório a fim de que, no prazo de 30 dias, encaminhe 

cópia atualizada da matrícula nº 66.640.
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Desta forma, oportunamente, intime-se o reclamante para ciência e indicação de meios para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, dando-se ciência à parte adversa na forma disposta no §7º do art.54 da CNCR, onde

aguardarão provocação da parte interessada ou o decurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

 

 

 

SAO PAULO/SP, 13 de abril de 2020.

CAMILA FRANCO LISBOA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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ADVOCACIA 
_____________________________________________________ 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1º andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010 
-  SP - Tel. 3392-7111. 

AO MERITÍSSIMO JUÍZO DA 80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO  PAULO – 
SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0254700-70.2007.5.02.0080 
 
 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da aç ão 
trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA, 
vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requer er o 
quanto se segue: 

 
Conforme determinado em r. despacho 

de id. 021e65d, segue endereço do 1º CRI da Capital : 
 
R. Tabatinguera, 140 - Loja 1 - Sé, 

São Paulo - SP, CEP: 01020-000 
 

Termos em que, 
Requer deferimento. 
 
São Paulo, 20 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
JORGE NAGAI 
OAB/SP 170.172 

 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20042310423347900000174545849
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO

RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

Destinatário: NELSON PEREIRA RABELO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da juntada aos autos da matrícula de nº 66.640, bem como

que indique meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, dando-se ciência à parte adversa na forma disposta no

§7º do art.54 da CNCR, onde aguardarão provocação da parte interessada ou o decurso do

prazo previsto no art.11-A da CLT.

 

SAO PAULO/SP, 04 de maio de 2020.

RENATA PRADO MONTEIRO DE OLIVEIRA

Assessor
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ADVOCACIA 
_______________________________________________________ 

Rua Joaquim Manoel de Macedo, 92, 1º andar, conj. 13, Barra Funda, CEP: 01136-010 -  
SP - Tel. 3392-7111. 

AO JUÍZO DA 80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0254700-70.2007.5.02.0080 
 
 

NELSON PEREIRA RABELO, por meio de 
seu advogado e bastante procurador, nos autos da aç ão 
trabalhista que move contra MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA, 
vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requer er o 
quanto se segue: 

 
Conforme anteriormente informado e 

agora comprovado com a certidão ora juntada sob id.  1b5cf48 , o 
executado Marcos Roberto Martins de Lara, possui be m imóvel 
de sua propriedade, qual seja, imóvel de matrícula n. 66.640 
do 1º CRI da Capital, com endereço a Rua Joaquim Tá vora, n. 
967, Vila Mariana, São Paulo, CEP: 04015-012. 

 
Desta forma, requer-se que Vossa 

Excelência determine que o Sr. Oficial de Justiça p roceda a 
penhora e avaliação, com valor atual de mercado do mesmo, 
devendo o referido imóvel ser levado a hasta públic a para 
pagamento da presente execução. 

 
Ademais, requer-se de Vossa 

Excelência seja expedido ofício o 01º Oficial de Re gistro de 
Imóveis de São Paulo, solicitando que o mesmo proce da ao 
registro de penhora do referido imóvel, a fim de ev itarmos 
transferências fraudulentas .  

 
Termos em que, 
Requer deferimento. 
 
São Paulo, 11 de maio de 2020. 
 
 
JORGE NAGAI 
OAB/SP 170.172 

Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 20051814551812300000176633328
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

80ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO

RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 18/05/2020.

FREDERICO AUGUSTO HARADA

DESPACHO

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula de id 1b5cf48 por termo, na forma do §2º do art.

150-A, da Consolidação das Normas da Corregedoria, nomeando-se RECLAMADO: MARCOS

 como depositário fiel.ROBERTO MARTINS DE LARA

Averbe-se a penhora do imóvel eletronicamente por meio do convênio firmado com ARISP.

Aguarde-se o fim das medidas temporárias de prevenção e contenção ao contágio pelo Novo

Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

(RESOLUÇÃO CORPO DIRETIVO Nº 01/2020).

Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação e dê-se ciência da penhora e da nomeação

ao depositário fiel.

Pesquise-se junto à PMSP eventuais débitos fiscais do imóvel.

Respondida as pesquisas e comprovada a averbação, encaminhem-se os expedientes

pertinentes à Central de Hastas Públicas, conforme os termos do parágrafo único do art.242, do

Provimento GP/CR nº 13/2006.

SAO PAULO/SP, 18 de maio de 2020.

VITOR PELLEGRINI VIVAN

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: VITOR PELLEGRINI VIVAN - Juntado em: 18/05/2020 16:46:00 - 7138eef
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO

RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

80ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO

RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 18/05/2020.

FREDERICO AUGUSTO HARADA

DESPACHO

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula de id 1b5cf48 por termo, na forma do §2º do art.

150-A, da Consolidação das Normas da Corregedoria, nomeando-se RECLAMADO: MARCOS

 como depositário fiel.ROBERTO MARTINS DE LARA

Averbe-se a penhora do imóvel eletronicamente por meio do convênio firmado com ARISP.

Aguarde-se o fim das medidas temporárias de prevenção e contenção ao contágio pelo Novo

Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

(RESOLUÇÃO CORPO DIRETIVO Nº 01/2020).

Assinado eletronicamente por: VITOR PELLEGRINI VIVAN - Juntado em: 18/05/2020 16:47:01 - 78ee34e
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Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação e dê-se ciência da penhora e da nomeação

ao depositário fiel.

Pesquise-se junto à PMSP eventuais débitos fiscais do imóvel.

Respondida as pesquisas e comprovada a averbação, encaminhem-se os expedientes

pertinentes à Central de Hastas Públicas, conforme os termos do parágrafo único do art.242, do

Provimento GP/CR nº 13/2006.

SAO PAULO/SP, 18 de maio de 2020.

VITOR PELLEGRINI VIVAN

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: VITOR PELLEGRINI VIVAN - Juntado em: 18/05/2020 16:47:01 - 78ee34e
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
80ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 2547/2007  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 70.285,08

(152,3333%)

1,084508435)

R$ 25.683,5801/02/2009

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 27.854,06 (Índice:

R$ 42.431,02

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,084508435)

Data ajuizamento: 18/12/2007

Valor apurado em 01/02/2009 = R$ 25.683,58

Partes: Nelson Pereira Rabelo
Marcos Roberto Martins de Lara
HOMOLOGAÇÃO - FLS.114 e 121Obs.:

IRPF (autor) fls.49 R$ 6.653,89 (6.135,40 * 1,084508435)

Custas Processuais R$ 21,99 (20,00 * 1,099431761)

INSS (reclamada) fls.121 R$ 3.278,84 (3.023,34 * 1,084508435)

Multa 475-J R$ 7.028,51 (27.854,06 + 152,3333%) * 10,00%

TOTAL: R$ 80.614,41

28/08/2020Valores Atualizados até:

São Paulo, 28 de agosto de 2020.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

Assinado eletronicamente por: LUISA BORLIDO DE LIMA PEREIRA                                - Juntado em: 28/08/2020 09:24:37 - d6676a2
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Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

ENDEREÇO: JOAQUIM TAVORA, 967, CASA 02, VILA MARIANA, SAO PAULO/SP - CEP: 

04015-002.

 

( : FAZER CONSTAR O NOME DO PROPRIETÁRIO E ENDEREÇO COMPLETO DOATENÇÃO

IMÓVEL COM DETALHES COMO LOTE, QUADRA ETC)

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO DO 

IMÓVEL sob matrícula , registrada no 1° Cartório de Imóveis da Comarca de São nº 66.640

Paulo, registrando o real estado em que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada a 

seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo 

depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 27.854,06 R$ 0,00 R$ 42.431,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF 11. Multas

12. Hon. 

Adv.

R$3.278,84 R$ 21,99 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 

7.028,51
R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

Assinado eletronicamente por: LUISA BORLIDO DE LIMA PEREIRA                                - Juntado em: 28/08/2020 09:35:31 - a877665
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 80.614,41  28/08/2020

Ato contínuo, deverá o Sr. Oficial de Justiça cientificar acerca da penhora os proprietários, a 

saber__________________, nos endereços_____________________. (ATENÇÃO: ESTE 

PARÁGRAFO DEVERÁ EXISTIR CASO OS PROPRIETÁRIOS SEJAM DIVERSOS DA 

PRÓPRIA RECLAMADA E CASO OS ENDEREÇOS SEJAM DESSA JURISDIÇÃO).

OBS:  Nomear MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA como depositário fiel.

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Planilha de Cálculo Documento Diverso
20082809243403600000187

747032

Intimação Intimação
20051816455875000000176

659443

Despacho Despacho
20051815013843700000176

634777

penhora imovel Manifestação
20051814551812300000176

633328

Ciência matrícula imóvel + fornecer 

subsídios
Intimação

20050409454669100000175

210621

Matrícula 66.640 Documento Diverso
20050409413724900000175

210177

informa endereço Manifestação
20042310423347900000174

545849

Intimação Intimação
20041315590519000000173

936017

Despacho Despacho
20041311444807400000173

897757

Requer Expedição Oficio Manifestação
20040809260623600000173

740527

20020507192800000000167
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02547007020075020080_002.pdf Documento Diverso 353723

02547007020075020080_001.pdf Documento Diverso
20020507192800000000167

353722

Certidão de Juntada de Documentos Certidão
20020507192800000000167

353721

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de 

Execução

19122020395900000000163

768683

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 28 de agosto de 2020.

-

SAO PAULO/SP, 28 de agosto de 2020.

LUISA BORLIDO DE LIMA PEREIRA 

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0254700-70.2007.5.02.0080

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/12/2007 
Valor da causa: $15,300.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
ADVOGADO: Jorge Nagai 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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AO DOUTO JUÍZO da 80° VARA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO

 
 
Processo n° 0254700-70.2007.5.02.0080
 
 
Marcos Roberto Martins de Lara,brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n°
21.962.391-0, inscrito no CPF sob o n° 112.074.168-86, residente e domiciliado à Rua Joaquim
Távora, 967, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04015-002, vem, muito respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador signatário, ajuizar a presente
 

Exceção De Pré-Executividade
 
em face da Reclamação Trabalhista em fase de Execução, movida por NELSON PEREIRA

, brasileiro, solteiro, pintor, portador da cédula de RG n°33.769.663-9, inscrito noRABELO
CPF sob n ° 175.545.478-36, residente e domiciliado na Rua São João n. °9, Jardim Margarida,
Ferraz de Vasconcelos, SP- CEP: 08540-200, diante dos substratos fáticos e jurídicos que passa
a expor.
 

I - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 
O Executado faz jus à concessão da gratuidade da justiça, haja vista não possuir rendimentos
suficientes para custear as despesas processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu
sustento.
 
Dessa forma, cumpre destacar o dever estatal de prestar assistência gratuidade, uma vez que a
Constituição Federal da República, em seu artigo 5°, inciso LVVIV, dispõe o seguinte:
 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos;
 
De modo igual, enuncia o artigo 98° e seguintes, do Código do Processo Civil de 2015:
 

Art. 98 -A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência
de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. [...]

 
Cumpre salientar, novamente, que o Executado é pessoa pobre, não podendo então arcar com as
despesas processuais. Com base na necessidade demonstrada, aguarda o deferimento da justiça
gratuita de modo integral.
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II - DOS FATOS

 
Trata-se, originalmente, de uma Reclamação Trabalhista movida por NELSON PEREIRA

, cuja execução totaliza o montante de R$ 80.614,41 (oitenta mil e seiscentos eRABELO
quatorze reais e quarenta e um centavos).
 
Ato contínuo, em pleno direito, o Exequente, em petição de ID 0658fcd, pleiteou a penhora do
imóvel de matrícula n° 66.640, do 1º CRI da Capital, com endereço à Rua Joaquim Távora, n.
967, Vila Mariana, São Paulo, CEP: 04015-012. Por conseguinte, em  de ID 7138eef, odecisum
MM. Magistrado deferiu a penhora do referido imóvel.
 
Concessa venia, equivocou-se o MM. Magistrado no momento de deferir a penhora, uma vez
que o imóvel penhorado trata-se de bem único de família, conforme será cabalmente
demonstrado, motivo pelo se faz necessário a apresentação da presente Exceção de Pré-
Executividade.
 

III - DO CABIMENTO

 
A admissibilidade da Exceção de Pré-Executividade é amparada pela análise necessária de
questões de ordem pública, tratando-se de questões imperativas, que devem fulminar de
imediato a execução.
 
Portanto, tratando-se de matéria cogente, tem-se por necessário o processamento da presente
Exceção de Pré-Executividade, a qual poderia inclusive ser conhecida de ofício pelo Nobre
Julgador.
 

IV - DOS DIREITOS

 
IV.I - DO BEM DE FAMÍLIA E DA IMPENHORABILIDADE
 
Como dito anteriormente, o referido bem penhorado é o imóvel residencial do Executado e
serve-lhe de residência, sendo, portanto, impenhorável nos termos do art. 1° da Lei 8.009/90, in

:verbis
 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,
previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou
filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas
nesta lei.

 
Analisando os autos, constata-se, portanto, que a constrição recaiu sobre imóvel matrícula n°
66.640, do 1º CRI da Capital, com endereço à Rua Joaquim Távora, n. 967, Vila Mariana, São
Paulo, CEP: 04015-012, cujo qual é a residência do autor, sendo considerado bem de família.
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Consoante ao artigo supracitado, é indubitável que o referido imóvel é considerado como bem
de família e, portanto, impenhorável nos moldes do dispositivo mencionado. Assim, nota-se queh
á flagrante ilegalidade no ato em vertente, razão qual oferta-se a presente defesa.
 
Além disso, apenas para não sobejar dúvidas quanto ao imóvel em discussão ser considerado
como bem de família, vejamos o que dispõe o art. 1.712 do Código Civil, :in verbis
 

Art. 1.712.O bem de família consistirá em prédio residencial urbano ou rural, com
suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos os casos a domicílio
familiar, e poderá abranger valores mobiliários, cuja renda será aplicada na
conservação do imóvel e no sustento da família.

 
Indubitavelmente, consoante ao artigo supracitado, o imóvel em discussão consiste em um bem
de família, haja vista que o Executado reside no mesmo mais de vinte anos.
 
Resta cristalino, portanto, que tal condução processual violou direito líquido e certo do
Executado. Cumpre ressaltar, ainda, que o  Código de Processo Civil  dispõe no art. 833 o
seguinte:
 

Art. 833. São impenhoráveis:
I  - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à
execução; 
II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência
do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades
comuns correspondentes a um médio padrão de vida. 

 
Ora, Excelência, como se pode observar, o prosseguimento do feito implicará na realização de
medidas que tornarão definitiva a expropriação imóvel de família do Executado e no qual reside.
 
Por oportuno, no sentido de que o bem de família não poderá ser objeto de penhora e nem ao
menos de transação, por se tratar de matéria regida por norma de caráter público e, por isso,
insuscetível de disposição, César Fiúza estatui que:
 

O objetivo do legislador foi o de garantir a cada indivíduo, quando nada, um teto
onde morar mesmo que em detrimento dos credores. Em outras palavras, ninguém
tem o direito de jogar quem quer que seja na rua para satisfazer um crédito. Por
isso o imóvel residencial foi considerado impenhorável. Trata-se aqui, do princípio
da dignidade da pessoa humana. O valor personalidade tem preeminência neste
caso, devendo prevalecer em face de um direito de crédito inadimplido.

 
Sem maiores delongas, é nítido que o ato cometido é indevido e totalmente descabido, uma vez
que o Executado tem ao seu lado o mais límpido direito. Não sobejando dúvidas quanto ao
imóvel ser caracterizado como bem de família, a impenhorabilidade do mesmo é medida que se
impõe.
 
Ainda é de bom alvitre delimitarmos que o tema em vertente, ou seja, a nulidade absoluta de ato
judicial (ordem de constrição de bem impenhorável), pode ser arguida a qualquer tempo,
declarada de ofício, dispensando-se, inclusive, o aviamento de ação de embargos à execução.
 
Neste aspecto, vejamos as lições da doutrina de José Cairo Júnior:

 
Por ser instituto de direito público, a impenhorabilidade absoluta do bem pode ser
declarada de ofício e a qualquer tempo, não havendo falar-se em preclusão. A
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impenhorabilidade também decorre da inalienabilidade, pois o titular do direito
respectivo não pode dispor do bem. (CAIRO JÚNIOR, José. Curso de Direito
Processual do Trabalho. 3ª Ed. Bahia: Jus Podivm, 2010. Pág. 749).

 

Por oportuno, cabe destacar que o raciocínio ora explanado guarda sintonia com o entendimento
adotado pelos Tribunais, conforme se observa dos arestos abaixo colacionados:
 

BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE. A Lei nº 8.009/90 visa proteger
a mínima condição de habitabilidade do imóvel residencial pertencente à
família e que é por ela utilizado para moradia, protegendo-se da constrição
judicial um bem imóvel destinado à residência da família. Agravo de petição ao
qual se dá provimento.(TRT-2 00015634020135020051 SP, Relator: MERCIA
TOMAZINHO, 3ª Turma - Cadeira 4, Data de Publicação: 29/09/2020) (Grifou-se)

 
Adiante:
 

EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. Constatado que o
imóvel foi adquirido décadas antes do ajuizamento da ação e que o executado
reside no local com sua família, aplica-se o disposto na Lei 8.009/90 e
entendimento da Súmula 22 deste TRT, reconhecendo-se a sua
impenhorabilidade. Agravo de petição ao qual se dá provimento.(TRT-2
10000847320155020261 SP, Relator: CARLOS ROBERTO HUSEK, 17ª Turma -
Cadeira 3, Data de Publicação: 02/07/2020) (Grifou-se)

 
E, apenas para não sobejar dúvidas:
 

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. Não obstante os
privilégios que caracterizam o crédito trabalhista, a garantia à moradia
o precede, sendo que o art. 3º da Lei 8.009/90 prevê expressamente o
direito à oposição da impenhorabilidade em ação trabalhista. Agravo de
petição do exequente a que se nega provimento.(TRT-2
00008209620105020063 SP, Relator: RAQUEL GABBAI DE OLIVEIRA,
14ª Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 27/02/2020) (Grifou-se)

 
Portanto, através da jurisprudência supra colacionada, temos que as alegações feitas pelo
Executado se encontram em perfeita harmonia com a jurisprudência majoritária, motivo pela
qual pugna-se pela impenhorabilidade do imóvel em discussão.
 
IV.II - DA AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA
 
Cumpre ressaltar a importância que o princípio da dignidade da pessoa humana assume no
ordenamento jurídico, devendo-se estendê-lo não como forma supletiva das lacunas da lei, mas
sim como fonte normativa, apta a exercer sua imperatividade e cogência nas relações jurídicas.
 
Nesse sentido, a Carta Magna dispõe que:
 

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:
III- a dignidade da pessoa humana
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Não apenas, mas como também em seu art. 5, :in verbis
 
Art. 5°  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do  direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes

 
Nesta seara, seria interessante citar a opinião do autor Gustavo Tepedino ao afirmar que
pretendeu o constituinte, ao fixar cláusula geral e  "mediante o estabelecimento de princípios
fundamentais introdutórios, definir uma nova ordem pública, da qual não se podem excluir as
relações jurídicas privadas, que eleva ao ápice do ordenamento a tutela da pessoa humana,
funcionalizando a atividade econômica privada aos valores existenciais e sociais ali definidos".
 
Humberto Theodoro Júnior, ao descrever os princípios informativos do processo de execução,
elucida de maneira brilhante a matéria:
 

É aceito pela melhor doutrina e prevalece na jurisprudência o entendimento de que
a execução não deve levar o executado a uma situação incompatível com a
dignidade humana. Não pode a execução ser utilizada como instrumento para
causar a ruína, a fome e o desabrigo do devedor e sua família, gerando situações
incompatíveis com a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, institui o
código a impenhorabilidade de certos bens como provisões de alimentos, salários,
instrumentos de trabalho, pensões, seguros de vida, etc.(...) a execução deve ser
útil ao credor, e, por isso, não se permite sua transformação em instrumento de
simples castigo ou sacrifício do devedor.

 
Resta nos concluir, portanto, que a execução não deve servir como instrumento de flagelo do
devedor, posto que lhe deva ser assegurados os direitos básicos outorgados por lei, como  o
direito a ter moradia e, principalmente, o direito a ter uma vida digna, o que se restabelecerá, no
caso presente, desconstituindo-se o ato pelo qual foi constrito o bem de família, na medida em
que se afigura direito indisponível.

 

IV - DOS PEDIDOS

 
Ante O Exposto, requer se digne Vossa Excelência:
 

Ø  Seja concedido o benefício da justiça gratuita;

Ø   Seja recebida e processada a presente Exceção de Pré-Executividade, bem como os
documentos que acompanham como meio de prova, haja vista preencher os requisitos
para sua admissibilidade;

Ø  Ao final, seja a presente Exceção de Pré Executividade julgada PROCEDENTE PARA
DESONERAR O IMÓVEL, BEM DE FAMÍLIA, DO ÔNUS DA PRESENTE

;DEMANDA E DA POSSÍVEL PENHORA E AVALIAÇÃO DO BEM

Ø   E, por fim, requer que todas as publicações, intimações e notificações sejam realizadas
exclusivamente em nome do advogado , inscrita naDANIEL DE SANTANA BASSANI
OAB/SP sob o n° , sob pena de nulidade.322.137
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Termos em que,
Pede deferimento.

 
São Paulo, 31 de agosto de 2021

 
Daniel de Santana Bassani

OAB/SP 322.137
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: a877665

Destinatário: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

CERTIDÃO

80ª Vara do Trabalho de São Paulo – Capital

Processo 02547007020075020080

CONCLUSÃO – POSITIVA

 

Certifico e dou fé que, 04/08/2021, às 11h55min, estive presente
na R. Joaquim Távora, 967, casa 02, Vila Mariana, São Paulo, SP e, sendo aí, deixei
de proceder à penhora e avaliação do imóvel indicado no mandado, tendo em
vista que se trata de uma pequena vila, com um portãozinho, sem que se possa
ver as residências dentro, e ninguém atendeu à campainha. Deixei um aviso para
que entrassem em contato, mas não ocorreu.

Dei outras passadas no local durante o mês de agosto, quando da
realização de outras diligências nas redondezas, cumprindo os mandados da
força tarefa, eis que a região não é minha área regular de trabalho, mas como a
situação era a mesma e eu nem conseguia ver o bem a penhorar, fui tentando
outras vezes, sem sucesso.

Somente em 01/09/2021, às 10h03min, a visita ocorreu de forma
diversa das situações anteriores, eis que o portão estava aberto e ingressei na
vila, sendo que encontrei o destinatário do mandado, Sr. Marcos Roberto
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Martins de Lara, na residência. Dessa forma, realizei a penhora e avaliação do
imóvel de matrícula 66.640, registrada no 1º Cartório de Imóveis da Comarca de
São Paulo, sendo que ele figurou como fiel depositário do bem, conforme o auto
de penhora e assinou o mandado, ambos anexos. Ainda, há fotos do local, que
estão anexas em sigilo, para preservar o lar, porém, submeto a questão à Vossa
Excelência. Não pude cientificar pessoalmente a esposa, tendo em vista que ela
não estava presente.

Os débitos do IPTU estão em arquivo anexo, conforme o que
consta no site da Prefeitura de São Paulo.

Era o que cumpria certificar.

Assim, devolvo à apreciação de Vossa Excelência.

São Paulo, 10/09/2021.

 

Luciana Helena Brancaglione

Oficial de Justiça Avaliadora

SAO PAULO/SP, 10 de setembro de 2021
 

LUCIANA HELENA BRANCAGLIONE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 09/09/2021.

CAROLINE MEDEIROS ZIMBICKI DA SILVA

 

 

 

EXCIPIENTE:  MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

EXCEPTO: NELSON PEREIRA RABELO

 

Ausente as partes.

Vistos, etc.

Exceção de pré-executividade apresentada ao id:1191c9a,
requerendo a declaração da impenhorabilidade do bem alegando tratar-se de bem de
família.

É o relatório.
 

DECIDE-SE.
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A exceção de pré-executividade é meio de defesa que se presta
a evitar o prosseguimento de uma execução eivada de nulidade flagrante, que pode ser
conhecida de ofício pelo juízo. 

São pertinentes ao conteúdo deste instituto de defesa matérias
relativas aos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, passando por questões de legitimidade, interesse processual e matérias
prejudiciais como a prescrição, pagamento, transação e novação, cabalmente
demonstradas sem a necessidade de dilação probatória.

Ainda que a matéria envolva questão de impenhorabilidade do
imóvel, não encontra-se demonstrada nos autos, de forma cabal, tratar-se de bem de
família, devendo a excipiente valer-se dos embargos à execução, a ser apresentado
observando-se os termos do art.884 da CLT c/c art.16 da Lei nº 6.830/80, aplicável
nessa Justiça Trabalhista em conformidade aos termos do art.889 da CLT.

Diante do exposto, da exceção de pré-NÃO CONHEÇO 
executividade, por incabível.

Dê-se ciência às partes e prossiga-se a execução.

Esclareço, por fim, que eventual agravo de petição terá o seu
seguimento denegado, ante o caráter interlocutório da presente decisão (art.893, §1º
da CLT e Súmula nº 214 do C.TST).

Intimem-se. Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 10 de setembro de 2021.

VITOR PELLEGRINI VIVAN
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8914f69 proferida nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 09/09/2021.

CAROLINE MEDEIROS ZIMBICKI DA SILVA

 

 

 

EXCIPIENTE:  MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

EXCEPTO: NELSON PEREIRA RABELO

 

Ausente as partes.

Vistos, etc.

Exceção de pré-executividade apresentada ao id:1191c9a,
requerendo a declaração da impenhorabilidade do bem alegando tratar-se de bem de
família.

É o relatório.
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DECIDE-SE.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa que se presta
a evitar o prosseguimento de uma execução eivada de nulidade flagrante, que pode ser
conhecida de ofício pelo juízo. 

São pertinentes ao conteúdo deste instituto de defesa matérias
relativas aos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, passando por questões de legitimidade, interesse processual e matérias
prejudiciais como a prescrição, pagamento, transação e novação, cabalmente
demonstradas sem a necessidade de dilação probatória.

Ainda que a matéria envolva questão de impenhorabilidade do
imóvel, não encontra-se demonstrada nos autos, de forma cabal, tratar-se de bem de
família, devendo a excipiente valer-se dos embargos à execução, a ser apresentado
observando-se os termos do art.884 da CLT c/c art.16 da Lei nº 6.830/80, aplicável
nessa Justiça Trabalhista em conformidade aos termos do art.889 da CLT.

Diante do exposto, da exceção de pré-NÃO CONHEÇO 
executividade, por incabível.

Dê-se ciência às partes e prossiga-se a execução.

Esclareço, por fim, que eventual agravo de petição terá o seu
seguimento denegado, ante o caráter interlocutório da presente decisão (art.893, §1º
da CLT e Súmula nº 214 do C.TST).

Intimem-se. Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 10 de setembro de 2021.

VITOR PELLEGRINI VIVAN
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
80ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

C E R T I D Ã O

 

Certifico, para os devidos fins, que, em cumprimento ao art. 242,
§ único, do Provimento GP/CR nº05/2019, encaminho os expedientes necessários para
a Central de Hastas Públicas com os respectivos IDs.

 

a) CNPJ ou CPF do executado: MARCOS ROBERTO MARTINS DE
LARA, CPF: 112.074.168-86  

b) Capa do processo:

c) Auto de Penhora: ID. 784f1cb

d) Auto de depósito: ------------------------------

e) Auto de entrada, em caso de bem removido:---------------

f) Despacho de encaminhamento do bem à hasta: Id 7138eef

g) CRI completa, com o registro da penhora, caso a penhora
incida sobre bem imóvel: Id 3087003 

h) Informações sobre débitos fiscais e condominiais, caso a
penhora incida sobre bem imóvel: Id b40842f 

i) Extrato do Detran, caso a penhora incida sobre veículo:
--------------

j) Infoseg com dados sobre débitos de IPVA e alienação
fiduciária, caso a penhora incida sobre veículo:---------------------

k) Endereços de terceiros a serem intimados:--------------
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SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

LUISA BORLIDO DE LIMA PEREIRA 
Servidor

Assinado eletronicamente por: LUISA BORLIDO DE LIMA PEREIRA                                - Juntado em: 05/10/2021 11:30:40 - 9fd31f1
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21100511303281700000231692929?instancia=1
Número do processo: 0254700-70.2007.5.02.0080
Número do documento: 21100511303281700000231692929

Fls.: 243



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

Edital de Leilão Judicial Unificado

80ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 12:16 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior -  e, na possibilidade de realização de leilão presencial,www.lancejudicial.com.br
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: NELSON PEREIRA RABELO, CPF 175.545.478-36, exequente, e MARCOS
ROBERTO MARTINS DE LARA, CPF 112.074.168-86, executado, conforme laudo de
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

Imóvel MATRÍCULA nº 66.640 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo/SP. CONTRIBUINTE nº 037.039.0062-8 da Prefeitura Municipal de
São Paulo/SP. DESCRIÇÃO: a CASA e seu TERRENO sob nº 2, com entrada pela Rua
Joaquim Távora, nº 967, no 9º Subdistrito - Vila Mariana, medindo 8,65m de frente, na
parte em que confina com a área "C" e com a casa 03 por parede de meação,
compromissada e Luigi Cappolecchia, medindo do lado em que confina com a casa 1,
de João da Cruz, por parede de meação, 8,90m mais ou menos, de outro lado, onde
confina com o prédio nº 955 mede 9,75m mais ou menos, e nos fundos, onde confina
com Francisco Mauro, mede 8,90m mais ou menos. Conforme certificado pelo Oficial
de Justiça, o imóvel tem seu 1º andar ainda em construção. OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel
com débitos de IPTU no importe de R$ 29.027,36 (incluindo Dívida Ativa) atualizado até
18/11/2021; 2) Imóvel objeto de PENHORA em outro processo; 3) Verificou-se que o
expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para
o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente
dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do
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arrematante os débitos (propter rem) de natureza não tributária que constarem
expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Imóvel AVALIADO em R$
900.000,00 (novecentos mil reais).

Local dos bens: Rua Joaquim Távora, nº 967, casa 02, Vila
Mariana, São Paulo/SP.

Total da avaliação: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

Lance mínimo do leilão: 40%.

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:
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a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 

Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
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edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.

MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: NELSON PEREIRA RABELO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0254700-70.2007.5.02.0080 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NELSON PEREIRA RABELO
Réu: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:16 horas, no processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080, em
trâmite perante a 80ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0254700-70.2007.5.02.0080 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NELSON PEREIRA RABELO
Réu: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:16 horas, no processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080, em
trâmite perante a 80ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO 
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

DESTINATÁRIO: MICHELE ARAUJO BARROS DE LARA

ENDEREÇO: JOAQUIM TAVORA, 967, VILA MARIANA, SAO PAULO
/SP - CEP: 04015-002

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto à designação de leilão judicial INTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:16 horas, no processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080, em
trâmite perante a 80ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

  O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem,deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111815215282700000236462386.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.
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CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080
RECLAMANTE: NELSON PEREIRA RABELO
RECLAMADO: MARCOS ROBERTO MARTINS DE LARA

DESTINATÁRIO: Vara das Execuções Fiscais Municipais de São
Paulo/SP
PRACA ALMEIDA JUNIOR , 35, LIBERDADE, SAO PAULO/SP - CEP: 01510-010

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
696.366-8/00-0, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº 66.640 do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, informo a Vossa Excelência que o
imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0254700-70.2007.5.02.0080, em
trâmite perante a 80ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no dia _10/02/2022, às 12:16h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111815215282700000236462386.

Respeitosamente,

São Paulo, 18 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 19/11/2021.

ANA LUCIA FABORGES SALLES

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Tendo em vista os termos do edital de ID.9fdf3d2, aguarde-se a
realização do leilão judicial designado para 10/02/2022. 

Intimem-se.

 

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

GABRIEL GARCEZ VASCONCELOS
Juiz do Trabalho Substituto
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17df60f proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 80ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 19/11/2021.

ANA LUCIA FABORGES SALLES

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Tendo em vista os termos do edital de ID.9fdf3d2, aguarde-se a
realização do leilão judicial designado para 10/02/2022. 

Intimem-se.

 

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

GABRIEL GARCEZ VASCONCELOS
Juiz do Trabalho SubstitutoAssinado eletronicamente por: GABRIEL GARCEZ VASCONCELOS - Juntado em: 19/11/2021 17:40:45 - c010d9b
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